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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições regimentais e legais, RESOLVE:

 
PORTARIA N. 725/2024-GP, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Institui a Comissão de Prevenção e Medidas de Segurança de enfrentamento à violência doméstica
praticada contra magistradas e servidoras do Poder Judiciário do Estado do Pará

 
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento às Metas Nacionais e à Diretriz Estratégica n° 8,
prevista no relatório do 16° Encontro Nacional do Poder Judiciário, destinadas à adoção do protocolo
integrado de prevenção e medidas de segurança voltadas ao enfrentamento à violência doméstica
praticada contra magistradas e servidoras do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado sob nº TJPA-MEM-2024/07524, formalizado pelo
Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes, Presidente da Comissão Permanente de Segurança
Institucional do Poder Judiciário do Estado do Pará (CSPI),

 
Art. 1º Instituir a Comissão de Prevenção e Medidas de Segurança de enfrentamento à violência
doméstica praticada contra magistradas e servidoras do Poder Judiciário do Estado do Pará, a ser
integrada pelos seguintes membros:

 
I - Charles Menezes de Barros, Juiz Auxiliar da Presidência, na condição de Presidente da comissão;

 
II - Lúcio Barreto Guerreiro, Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça;

 
III - Cristiano Magalhães Gomes, Juiz de Direito titular da Vara Única de Igarapé-Açu;

 
IV - Carolina Cerqueira de Miranda Maia, Juíza Auxiliar de 3ª Entrância;

 
V - Cel. Rodrigo Aleixo Melo dos Santos;

 
VI - Ten./Cel. Rodrigo Daibes Marques da Conceição;

 
VII - Ten/Cel. Willian Rogério Souza da Silva;

 
VIII - Ten./Cel. Renato Moares da Cunha;

 
IX - Leonel Almeida Magalhães, Agente de Segurança;

 
X - Emanoel Camarão Queiroz, que desempenhará a função de secretário da comissão.

 
Art. 2º A Comissão poderá convocar, a qualquer tempo, servidores de outros setores para contribuírem
com o desenvolvimento das atividades.

 
Art. 3º Para os fins do parágrafo único do art. 2º da Resolução n. 17/2023-GP, a participação dos
magistrados e magistradas na comissão instituída pelo art. 1º será considerada como exercício cumulativo
de jurisdição.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRESIDÊNCIA
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PORTARIA Nº 921/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando a realização de casamento comunitário, conforme expediente TJPA-MEM-2024/09972,

 
AUTORIZAR a Juíza de Direito Sílvia Clemente Silva Ataíde a celebrar cerimônia de Casamento
Comunitário, a ser realizada no dia 17 de maio do ano de 2024, na Comarca de Garrafão do Norte.

 
PORTARIA Nº 922/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2024/02203,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Substituto Cláudio Sanzonowicz
Júnior programadas para o mês de abril do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 923/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2024/10159,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Wendell Wilker Soares dos Santos
programadas para o mês de abril do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 924/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando o afastamento funcional do Juiz de Direito Fábio Penezi Póvoa,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Carla Sodré da Mota Dessimoni, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 11ª Vara Cível e Empresarial da Capital, nos dias 29
de fevereiro e 1 de março do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 925/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2024/02262,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto David Weber Aguiar Costa para auxiliar, sem prejuízo de suas
designações anteriores, a 1ª Vara Criminal de Santarém, no período de 1 a 31 de março do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 926/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;
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Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2024/02366,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Juíza de Direito Danielle de Cássia da Silveira
Buhrnheim programadas para o mês de abril do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 933/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando a execução do Projeto ?Esporte com Justiça?;

 
Considerando, ainda, os termos do expediente TJPA-MEM-2024/10287,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Gabriel Costa Ribeiro para atuar no Projeto ?Esporte com Justiça? a ser
realizado no dia 28 de fevereiro do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 934/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2024/08560,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Juíza de Direito Patrícia de Oliveira Sá Moreira
programadas para o mês de abril do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 936/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Flávio Oliveira Lauande,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Rômulo Nogueira de Brito, titular da 2ª Vara Criminal de Santarém, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara de Execução Penal de Santarém e Comarca de
Almeirim, no período de 13 a 22 de março do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 937/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 936/2024-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 841/2024-GP, que designou o Juiz de Direito Substituto David
Weber Aguiar Costa para responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela Vara de
Execução Penal de Santarém e Comarca de Almeirim, no período de 13 a 22 de março do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 939/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Kátia Parente Sena,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Raimundo Rodrigues Santana, titular da 5ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 4ª Vara da Fazenda da Capital e UPJ das 1ª
a 5ª Varas da Fazenda Pública, no período de 22 a 25 de fevereiro do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 940/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando os termos do expediente TJPA-MEM-2024/08781,
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DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Sérgio Simão dos Santos, para auxiliar, sem prejuízo de suas
designações anteriores, a 1ª Vara de Tailândia na execução da Meta Nacional 2 do Conselho Nacional de
Justiça, no período de 26 de fevereiro a 31 de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 945/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2024/02048,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Juíza de Direito Adriana Karla Diniz Gomes da
Costa programadas para o mês de março do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 946/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 945/2024-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 770/2024-GP, que o Juiz de Direito Libério Henrique de
Vasconcelos, titular da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal de Parauapebas, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Criminal de Parauapebas, nos períodos de 1 a 3 e de 7 a 25 de
março do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 947/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 945/2024-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 771/2024-GP, que designou a Juíza de Direito Juliana Lima Souto
Augusto, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela 1ª Vara Criminal de Parauapebas, no período de 4 a 6 de março do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 948/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 945/2024-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 772/2024-GP, que designou a Juíza de Direito Priscila Mamede
Mousinho, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela 1ª Vara Criminal de Parauapebas, nos dias 26 e 27 de março do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 949/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 945/2024-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 773/2024-GP, que designou o Juiz de Direito Substituto Leonardo
Batista Pereira Cavalcante para responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara
Criminal de Parauapebas, no período de 28 a 30 de março do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 950/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO o processo protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-PRO-2024/00792,
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Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora MAYARA COSTA AYRES, matrícula nº 152510, do cargo de
Auxiliar Judiciário, lotada na 3ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, a contar do dia 25/01/2024, de
acordo com o art.59 da Lei n° 5810, de 24/01/1994, Regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do
Pará.

 
Art. 2º Resguardar o direito à recondução nas hipóteses do art. 57, inciso I, do citado diploma legal.

 
PORTARIA Nº 951/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/10001,

 
DISPENSAR a Senhora JESSICA VANESSA LOPES SILVA RODRIGUES, da função de Conciliador
Voluntário, junto à Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parauapebas.

 
PORTARIA Nº 952/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-OFI-2024/00084,

 
DESIGNAR o servidor CARLOS ALBERTO BARBOSA BAENA, Atendente Judiciário, matrícula nº 13951,
para exercer, em caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto ao Fórum da Comarca
de Muaná, especificamente durante o afastamento por férias do servidor Nereu Coelho Martins, Oficial de
Justiça Avaliador, matrícula nº 13366, retroagindo seus efeitos ao período de 08/01/2024 a 06/02/2024.

 
PORTARIA Nº 953/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2024/01429,

 
DESIGNAR o servidor ALACY PENA DE SOUSA, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, matrícula nº
48984, para exercer, em caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto ao Fórum da
Comarca de Santa Luzia do Pará, pelo período de 06 (seis) meses, a contar de 01/03/2024.

 
PORTARIA Nº 954/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2024/03417,

 
DESIGNAR a servidora ANTÔNIA JAQUELINE DAMASCENO SILVA, matrícula nº 181951, para exercer,
em caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto à Comarca de Aurora do Pará,
especificamente durante o afastamento por licença prêmio e férias da servidora Thais de Cassia de Souza
Donza, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 151807, no período de 04/03/2024 a 18/06/2024.

 
PORTARIA Nº 955/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2024/04306,

 
DESIGNAR a servidora GABRIELLE RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 217417, para exercer, em
caráter excepcional, a função de Oficial de Justiça Ad hoc, junto à Central de Mandados da Comarca de
Redenção, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 07/02/2024.

 
PORTARIA Nº 956/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/10619,

 
DESIGNAR a servidora AMÉLIA BEMERGUY, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº 121436,
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para responder pelo Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da 6ª
Vara do Juizado Especial Cível da Capital, durante os afastamentos por folgas da titular, Maria de Lourdes
Sobrinho de Souza Filha, matrícula nº 59404, ocorridos nos dias 08 e 09 de janeiro e 21 de fevereiro do
corrente ano.

 
PORTARIA Nº 957/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2024/08755,

 
DESIGNAR a servidora LUCIANA MACHADO SILVEIRA MELLO, matrícula nº 67873, para responder pelo
Cargo em Comissão de Secretário, REF-CJS-8, junto à Secretaria de Informática, durante o afastamento
do titular, Márcio Góes do Nascimento, matrícula nº 64017, no período de 12/03/2024 a 16/03/2024.

 
PORTARIA Nº 958/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/03030,

 
DESIGNAR o servidor JOÃO JOAQUIM CARDOSO NETO, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº
62189, para responder pelo Cargo em Comissão de Coordenador, REF-CJS-3, junto à Central de
Mandados do 2º Grau, durante o afastamento para tratamento de saúde da titular, Maria Dulce Silva do
Vale, matrícula nº 19577, retroagindo seus efeitos ao período de 17/01/2024 a 19/01/2024.

 
PORTARIA Nº 959/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/08608,

 
COLOCAR o servidor JULIELTON DE OLIVEIRA FREITAS, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 70025, lotado
na Ouvidoria Agrária, À DISPOSIÇÃO do Fórum da Comarca de Ananindeua, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 960/2024-GP. Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Hudson dos Santos Nunes, titular da Comarca de Jacareacanga, para
auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, a Vara Criminal de Itaituba e Juizado Especial Cível e Criminal de
Itaituba, a partir de 26 de fevereiro do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
 

 
 
 
 
EDITAL Nº 05/2024-GT

 
O Grupo de Trabalho, designado pela Portaria nº 5143/2023, publicada no DJE nº 7129, de 29/11/2023, do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), no uso de suas atribuições, torna pública a lista definitiva
de magistrados(as) e servidores(as) eleitos(as) na votação para composição do Comitê de Equidade e
Diversidade, em cumprimento à Resolução n.º 10/2023, do TJPA, que instituiu, no âmbito do Poder
Judiciário do Pará, a Política de Equidade e Diversidade.

 
Foram facultados os dias 20 e 21/02/2024 para impugnação. Decorrido o prazo, não houve impugnação à
lista dos(as) eleitos(as).

 
A eleição dos(as) magistrados(as) e dos(as) servidores(as) para a composição do Comitê de Equidade e
Diversidade, conforme item 2.4 do Edital nº 01/2024-GT, de 11 de janeiro de 2024, ocorreu na data de 19
de fevereiro de 2024, por meio de sistema eletrônico na intranet, MentoRH.
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LISTA DEFINITIVA DE ELEITOS(AS)

 
- Vagas destinadas a magistrado(a):

 
 VAGA MAGISTRADO

 

 
 VAGA MAGISTRADA

 

 
- Vagas destinadas a servidores(as):

 
 VAGA SERVIDOR(A) AUTOIDENTIFICADO(A) COMO NEGRO(A)

 

 
VAGA SERVIDOR(A) AUTOIDENTIFICADO(A) COMO LGBTQIAP+

 

 
 VAGA SERVIDOR(A) ACIMA DE 60 ANOS

 

 
 VAGA SERVIDORA REPRESENTANTE DAS SERVIDORAS MULHERES

 

 
Não houve inscritos(as) para a vaga de servidor(a) autoidentificado(a) como indígena e por essa razão, a

NOME CARGO SITUAÇÃO

Leonardo Ribeiro da Silva Juiz de Direito de 2ª Entrância Ele i to  em votação pe lo
sistema MentoRH

NOME CARGO SITUAÇÃO

Mirian Zampier de Rezende Juíza de Direito - substituta Ele i ta  em votação pe lo
sistema MentoRH

NOME CARGO SITUAÇÃO

Noemy Eminny Penha Carvalho Assessora Técnica - Corregedoria
Geral de Justiça

Ele i ta  em votação pe lo
sistema MentoRH

NOME CARGO SITUAÇÃO

Mariceli Farias Virgolino Analista Judiciário - Belém Ele i ta  em votação pe lo
sistema MentoRH

NOME CARGO SITUAÇÃO

Helena Maria Silva Carneiro Analista Judiciário ? Aposentada Ele i ta  em votação pe lo
sistema MentoRH

NOME CARGO SITUAÇÃO

Maria José Chagas Torres Analista Judiciário ? Aposentada Ele i ta  em votação pe lo
sistema MentoRH
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referida vaga deverá ser preenchida de acordo com o critério estabelecido no art. 9º da Resolução nº
10/2023 ? TJPA.

 
Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
ANTONIETA MARIA FERRARI MILEO

 
Juíza Auxiliar da Presidência

 
CAMILA AMADO SOARES

 
Secretária de Gestão de Pessoas

 
ANA LÚCIA MONTEIRO DE SOUSA

 
Coordenadora de Administração de Pessoal e Pagamento

 
 JESSICA DE BOSI E ARAUJO

 
Assessora do Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística

 
LUCIANA DA COSTA SOUZA

 
 Assessora do Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística

 

 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONCURSO DE REMOÇÃO DE SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
(TJ/PA)

EDITAL Nº 009/2024-CRS/TJPA, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

A Ilma. Sra. CAMILA AMADO SOARES, Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que dispõem o art. 49 da Lei Estadual nº
5.810/94, o inciso I do art. 42 da Lei Estadual nº 6.969/2007, na Resolução nº 005/2019-GP e no Edital nº
001/2021-CRS/TJPA;

RESOLVE tornar público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO com oferta de vagas
remanescentes aos(as) servidores(as) classificados(as) no cadastro de reserva do CONCURSO DE
REMOÇÃO DE SERVIDORES(AS) do Poder Judiciário do Estado do Pará.

1.         1. O presente edital torna pública a lista de candidatos habilitados nas vagas ofertadas no Ciclo de
Habilitação 11 (Anexo I), bem como as vagas não providas por ausência de interesse dos servidores
(Anexo II).

2.         2. Ficam ofertadas para remoção as vagas remanescentes constantes do Anexo III deste Edital,
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ANEXO I

 
CANDIDATOS HABILITADOS NO CICLO DE HABILITAÇÃO 11

 

 
ANEXO II

 
VAGAS NÃO PROVIDAS NO CICLO DE HABILITAÇÃO 11

 

nos termos do item 3 do Edital nº 005/2022-CRS/TJPA.

3.         3. A escolha das vagas será feita exclusivamente via internet no Portal dos Magistrados e
S e r v i d o r e s  ( M e n t o R H ) ,  c o n s t a n t e  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  
 https://apps.tjpa.jus.br/csp/tjpa/portal/indexTJPA.csp.

4.         4. A opção pelas vagas do Ciclo de Vagas Remanescentes 1 deverá ser realizada a partir das 00h
do dia 26/02/2024 até as 9h do dia 28/02/2024.

5.         5. As regras previstas no Edital nº 005/2022-CRS/TJPA aplicam-se a este edital de chamamento.

Belém (Pará), 23 de fevereiro de 2024.

CAMILA AMADO SOARES
Secretária de Gestão de Pessoas

Responsável pelo Concurso de Remoção de Servidores

COMARCA/TERMO/

D I S T R I T O
HABILITAÇÃO

CARGO NOME

Ananindeua Analista Judiciário - Área Judiciária
RAFAELA ASSIS  L IMA BORGES
(161047)

Ananindeua Auxiliar Judiciário GILBERTO MOREIRA SANTOS (121614)

Ananindeua Auxiliar Judiciário KATIA REGINA DA SILVA MOTTA
(145009)

Belém Analista Judiciário - Área Judiciária MANOEL DE DEUS ALCANTARA
PEREIRA (152561)

Marabá Analista Judiciário - Área Judiciária DIOGO RAFAEL DINIZ BASTOS LIMA
(161292)

Parauapebas Oficial de Justiça Avaliador EDSON GUILHERME MOREIRA LIMA
FREITAS (189227)

C O M A R C A / T E R M O / D I S T R I T O
HABILITAÇÃO CARGO QTD
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ANEXO III

 
VAGAS REMANESCENTES 1

 

 

 
 

Baião Auxiliar Judiciário 1

Redenção Analista Judiciário - Área Judiciaria 1

Rio Maria Analista Judiciário - Área Judiciaria 1

Xinguara Auxiliar Judiciário 1

Total 4

C O M A R C A / T E R M O / D I S T R I T O
HABILITAÇÃO CARGO QTD

Anajás Analista Judiciário - Área Judiciaria 01

Castanhal Auxiliar Judiciário 01

Itupiranga Analista Judiciário - Área Judiciaria 01

Mocajuba Analista Judiciário - Área Judiciaria 01

TOTAL 04
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EDITAL Nº 002/2024-CGJ* 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, 
Corregedor-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nas datas abaixo
assinaladas, será submetida, a Inspeção Judicial e Correição Extrajudicial, com o apoio da equipe de
correição deste Órgão Censor, na modalidade presencial as seguintes unidades:

 
MÊS DE MARÇO:

 
- COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA ? Dias 11 e 12/03/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Cível e Empresarial de Conceição do Araguaia

 
Vara Criminal e Execuções Fiscais de Conceição do Araguaia

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício da Comarca de Conceição do Araguaia (Sede)

 
- COMARCA DE REDENÇÃO - De 13 e 14/03/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
1ª Vara Cível e Empresarial de Redenção

 
2ª Vara Cível e Empresarial de Redenção

 
Vara Criminal de Redenção

 
Correição - ? Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais, Registro de Títulos e Documentos
e Civil das Pessoas Jurídicas e Registro de Imóveis da Comarca de Redenção (Sede)

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Redenção (Sede)

 
- COMARCA DE SANTANA DO ARAGUAIA - Dia 15/03/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Santana do Araguaia

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Santana do Araguaia - Sede

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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- COMARCA DE MARAPANIM - Dia 25/03/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Marapanim

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Marapanim - Sede

 
- COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU - Dia 26/03/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Igarapé-Açu

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Igarapé-Açu ? Sede

 
MÊS DE ABRIL:

 
- COMARCA DE CAMETÁ - Dias 02 e 03/04/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
1ª Vara de Cametá

 
2ª Vara de Cametá

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Cametá ? Sede

 
Cartório Extrajudicial do 2º Ofício de Cametá ? Sede

 
- COMARCA DE BAIÃO - Dia 04/04/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Baião

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Baião - Sede

 
- COMARCA DE BREVES- Dias 16, 17 e 18/04/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
1ª Vara de Breves
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2ª Vara de Breves

 
Termo Judiciário de Bagre

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Breves (Sede)

 
Cartório Extrajudicial do 2º Ofício de Breves (Sede)

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício do Termo Judiciário de Bagre

 
- COMARCA DE TUCURUÍ- Dias 22 e 23/04/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
1ª Vara Cível e Empresarial de Tucuruí

 
2ª Vara Cível e Empresarial de Tucuruí

 
Vara Criminal de Tucuruí

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Tucuruí ? Sede

 
Cartório Extrajudicial do 2º Ofício de Notas, Protesto e Registro Civil de Tucuruí ? Sede

 
- COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO- Dias 24 e 25/04/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Novo Repartimento

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Novo Repartimento ? Sede

 
Cartório Extrajudicial de Notas de Novo Repartimento - Sede

 
MÊS DE MAIO:

 
- COMARCA DE DOM ELISEU- Dia 06/05/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Criminal de Dom Eliseu

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Dom Eliseu - Sede
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- COMARCA DE ULIANÓPOLIS ? Dia 06/05/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Ulianópolis

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Ulianópolis - Sede

 
- COMARCA DE PARAGOMINAS ? Dias 07 e 08/05/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
1ª Vara Cível e Empresarial de Paragominas

 
2ª Vara Cível e Empresarial de Paragominas

 
Vara Criminal de Paragominas

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Paragominas - Sede

 
- COMARCA DE MÃE DO RIO ? Dias 09 e 10/05/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Mãe do Rio

 
- COMARCA DE IPIXUNA DO PARÁ ? Dias 09 e 10/05/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Ipixuna do Pará

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Ipixuna do Pará - Sede

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Vila Badajós

 
- COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI ? Dia 27/05/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Igarapé-Miri

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Igarapé-Miri ? Sede
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- COMARCA DE ABAETETUBA ? Dias 28 e 29/05/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
1ª Vara Cível e Empresarial de Abaetetuba

 
2ª Vara Cível e Empresarial de Abaetetuba

 
Vara Criminal de Abaetetuba

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Abaetetuba ? Sede

 
Cartório Extrajudicial do 2º Ofício de Abaetetuba ? Sede

 
MÊS DE JUNHO:

 
- COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS ? Dias 03 e 04/06/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
2ª Vara Cível e Empresarial de Canaã dos Carajás

 
Vara Criminal de Canaã dos Carajás

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Canaã dos Carajás ? Sede

 
Cartório Extrajudicial do 2º Ofício de Canaã dos Carajás ? Sede

 
- COMARCA DE PARAUAPEBAS ? Período de 05 a 07/06/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
1ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas

 
3ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas

 
1ª Vara Criminal de Parauapebas

 
2ª Vara Criminal de Parauapebas

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Notas e Protesto de Parauapebas ? Sede

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Parauapebas ? Sede

 
Cartório Extrajudicial do Notas e Registro Civil do Bairro da Paz - Sede
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- COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA ? Dia 10 /06/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de São João do Araguaia

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de São João do Araguaia ? Sede

 
- COMARCA DE JACUNDÁ ? Dia 11/06/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Jacundá

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Jacundá - Sede

 
- COMARCA DE ALENQUER ? Dia 17/06/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Alenquer

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Alenquer ? Sede

 
- COMARCA DE MONTE ALEGRE ? Dia 18/06/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Monte Alegre

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do 1º Ofício de Monte Alegre ? Sede

 
- COMARCA DE ORIXIMINÁ ? Dias 20 e 21/06/2024

 
Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Oriximiná

 
Correição - Serventia Extrajudicial

 
Cartório Extrajudicial do Único Ofício de Oriximiná ? Sede

 
- COMARCA DE ÓBIDOS ? Dias 20 e 21/06/2024
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Inspeção ? Unidade Judicial

 
Vara Única de Óbidos

 
Ressalto que o(s) Cartório(s) e/ou Unidade(s) inspecionado(s) e/ou correicionada(s) deverão providenciar
espaço adequado com impressora, para que as equipes de inspeção e correição possam desempenhar
suas atividades.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos foi lavrado o presente Edital que será publicado no Diário
de Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos vinte e um dias do mês de fevereiro de
dois mil e vinte e quatro.

 
*Republicado por retificação

 
Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
                                                                           Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0003543-18.2023.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO (256)

 
[Morosidade no Julgamento do Processo]

 
REQUERENTE: SILVIO LOPES LUZ   

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE   

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA.  ARQUIVAMENTO.    

 
DECISÃO (...).

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua real intenção é o
prosseguimento do processo de nº 0809183.62.2023.8.14.0301 com o julgamento do feito. 

 
Consoante às informações prestadas pelo requerido, corroborada por dados juntados diretamente no
sistema PJe em 20/02/2024, apura-se que os autos do processo n.º 0809183.62.2023.8.14.0301, objeto
dessa representação, estão em tramitação, tendo como último ato proferimento de acórdão (Id.
17489328), em 07/12/2023 e juntado aos autos em 08/01/2024. Consta a Certidão de Julgamento no
documento de Id. 17593898). 

 
Em casos semelhantes assim tem se manifestado o Conselho Nacional de Justiça: 

 
"Para se entender configurada morosidade no tramitar de qualquer processo se faz necessário, à luz do
princípio da razoabilidade, aferir o volume de trabalho a que está submetido o magistrado, a sua
produtividade, as condições cartorárias (equipamentos e pessoal), a complexidade da causa e a
indispensabilidade do atendimento da legislação processual" (CNJ - REP200710000001832 - Rel. Min.
Corregedor Nacional Cesar Asfor Rocha - 65ª Sessão - j. 24.06.2008 - DJU 05.08.2008l)". 
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Assim sendo, chama-se atenção ao fato de que o Princípio Constitucional da Duração Razoável do
Processo, por vezes, há de ser relativizado, posto que não significa imediatismo. Assim, a duração
razoável deve ser analisada caso a caso, de modo a não importar hiato temporal, mas sim, se durante
esse período, o processo tramitou regularmente. 

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional. 

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria, para as providências necessárias.  

 
Belém (PA), data registrada no sistema. 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0000372-19.2024.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR [Abuso de Poder]

 
RECLAMANTE: MAURÍCIO CESAR MENDES ROCHA FILHO

 
ADVOGADO: JAIME DOS SANTOS ROCHA JUNIOR (OAB/PA 5.659)

 
RECLAMADO: EDUARDO ANTONIO MARTINS TEIXEIRA, JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO EM
SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA PELA 11ª VARA CRIMINAL DE BELÉM/PA

 
REF. PROC. 0804038-16.2023.8.14.0401 (AÇÃO PENAL - ESTUPRO) e 0817298-63.2023.8.14.0401
(INCIDENTE DE FALSIDADE DE DOCUMENTOS)

 
DECISÃO (...).

 
Diante de todo o apurado, não houve possibilidade de se atribuir a prática de qualquer ato irregular ou
ilegal de natureza disciplinar pelo magistrado EDUARDO ANTONIO MARTINS TEIXEIRA, juiz de direito
respondendo em substituição automática pela 11ª vara criminal de Belém/PA, razão pela qual 
DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos presentes autos com fulcro no art. 91 § 4º do regimento interno
deste Tribunal de Justiça e no art. 9º, § 2º da resolução n.º 135 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes e ao Conselho Nacional de Justiça.

 
À secretaria para a adoção das providências necessárias.
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Servirá a cópia do presente como mandado/ofício.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0001990-33.2023.2.00.0814 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
REQUERENTE: PLÁCIDO FARIAS FERREIRA 
REQUERIDOS: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARÁ/PA
E TERMO JUDICIÁRIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ/PA 
REF. PROC. N.º 0800311-16.2023.8.14.01

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS COM NATUREZA DE REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE
PRAZO. MOROSIDADE QUE NÃO SUBSISTE.  PROCESSO COM TRAMITAÇÃO REGULAR.
ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO (...).

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.

 
Dê-se ciência à parte.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria, para as providências necessárias.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR  
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Pará 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0004147-76.2023.2.00.0814

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
RECORRENTE: MARCO ANTONIO DA SILVA  

 
ADVOGADO: IZAIAS CORREA BARBOSA JUNIOR (OAB/ES 9.233)  
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DECISÃO  

 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. ENCAMINHAMENTO AO COLENDO CONSELHO DA
MAGISTRATURA.  

 
Trata-se de Recurso Administrativo (Id. 3939838) da decisão deste Órgão Censório que determinou o 
arquivamento da representação por excesso de prazo ante a inexistência de qualquer infração
administrativa a ser apurada, bem como ausência de constatação de morosidade processual. 

 
É o relatório.  

 
Decido.  

 
No que tange ao Recurso Administrativo, o Regimento Interno desta Egrégia Corte estabelece em seu Art.
41 o prazo de 05 (cinco) dias para a interposição do recurso em epígrafe, in verbis:  

 
?Art. 41. Das decisões das Corregedorias caberá recurso para o Conselho da Magistratura no prazo de
cinco (05) dias, contados da ciência do interessado, sem efeito suspensivo, salvo em se tratando de
matéria disciplinar.?   

 
Posto isso, DETERMINO a remessa do Recurso Administrativo interposto, juntamente com a íntegra
destes autos ao Colendo Conselho da Magistratura, conforme o comando inserto no Art. 28, VII, ?b?, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para o competente processamento e julgamento. 

 
Dê-se ciência às partes.  

 
Sirva a presente decisão como Ofício.  

 
À Secretaria para os devidos fins.   

 
Belém (PA), 22/02/2024.   

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000034-45.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: JOÃO VITOR FERREIRA ALMEIDA

 
ADVOGADO: DARIO RAMOS PEREIRA ? OAB/PA 19.024

 
REQUERIDO: 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM

 
EMENTA . PEDIDO DE RESTAURAÇÃO DE REGISTRO ENDEREÇADO AO JUIZ DE REGISTROS
PÚBLICOS . VINCULADO AO PJECOR POR EQUÍVOCO . ORIENTAÇÃO AO USUÁRIO .
ARQUIVAMENTO.
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DECISÃO: Cinge-se o objeto deste à restauração de registro imobiliário. Conforme se verifica da inicial, o
expediente encontra-se corretamente encaminhado ao Juiz de Registros Públicos competente, ocorrendo,
entretanto, vinculação equivocada no sistema de tramitação dos processos de atribuição da corregedoria
(PJEcor). Desse modo, em colaboração com o restabelecimento da regularidade formal do expediente,
desde logo orienta-se o requerente a proceder com seu pedido junto ao Juiz de Registros Públicos. No
mais, tratando-se de extravio de fichas referentes à gestão anterior já exaurida, ausentes indícios de
irregularidades imputáveis ao Oficial de Registro, razão pela qual determino seja cientificado o requerente,
procedendo-se à respectiva baixa em nossos sistemas. Sirva como ofício. À Secretaria para os devidos
fins. ARQUIVE-SE. Belém (PA), data da assinatura eletrônica. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR Corregedor-Geral de Justiça
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Número do processo: 0805572-68.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: R. S. A. D. C.
Participação: REQUERENTE Nome: F. R. &.A. -. A. S. Participação: REQUERENTE Nome: E. D. D. S. D.
S. Participação: ADVOGADO Nome: TEULY SOUZA DA FONSECA ROCHA OAB: 7895/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA OAB: 6795/PA Participação:
REQUERENTE Nome: A. L. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: TEULY SOUZA DA FONSECA
ROCHA OAB: 7895/PA Participação: REQUERENTE Nome: E. S. D. S. R. Participação: ADVOGADO
Nome: TEULY SOUZA DA FONSECA ROCHA OAB: 7895/PA Participação: REQUERIDO Nome: E. D. P. 
 
Analisando os autos, verifico que foi juntada a escritura pública de Inventa?rio extrajudicial da beneficia?ria
principal, incluindo o crédito do presente precatório, sendo também declarado que a de cujus não possuía
dívidas nem obrigações (ID 17561102 - Pa?g. 2), não obstante a existência de honora?rios contratuais a
serem pagos, conforme ofício precatório.

 
Observo, também, que os bens do espólio são suficientes ao pagamento dos honora?rios contratuais, uma
vez que foi declarada a inexistência de outras obrigações a serem adimplidas, permitindo que seja
realizado o pagamento dos honora?rios contratuais destacados antes do falecimento da beneficia?ria
principal.

 
Registro que no procedimento de Arrolamento é possível ao magistrado determinar o pagamento das
dívidas não impugnadas (art. 664, §2º do CPC).

 
Diante de tais fatos, encaminhem-se os autos novamente ao Serviço de Ca?lculos para que proceda ao
abandamento dos honora?rios contratuais previsto no ofício precatório.

 
Em seguida, intime-se os beneficia?rios para se manifestarem sobre o novo ca?lculo, por ato ordinatório.

 
Após, retornem os autos conclusos.

 
Belém, 21 de fevereiro de 2024

 
CHARLES MENEZES BARROS

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 291/2022-GP

 
 

 
 

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2024:
Faço público a quem interessar possa que, para a 8ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se no
dia 6 de março de 2024, às 9h (nove horas), foram pautados pela Secretaria Judiciária o julgamento dos
feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente, forem adiados ou
suspensos na 7ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do ano de 2024.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
1 ? Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0805949-05.2023.8.14.0000)

 
Recorrente: Brenda de Sousa Neves Figueira (Advs. Adryssa Diniz Ferreira de Melo ? OAB/PA 16499-A,
Bernardo Araújo da Luz ? OAB/PA 27220-B, Igor Novoa dos Santos Velasco Azevedo ? OAB/PA 16544)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
Interessado: Juízo de Direito da Vara Única de Augusto Corrêa

 
RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO PAUTADO

 
1 - Agravo Interno em Embargos de Declaração em Mandado de Segurança (Processo Judicial
Eletrônico nº 0808278-87.2023.8.14.0000)

 
Agravante: Estado do Pará (Procuradores do Estado George Augusto Viana Silva ? OAB/PA 24661-A e
Caroline Teixeira da Silva Profeti ? OAB/PA 8672)

 
Agravado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará

 
Agravado: Tribunal de Contas do Estado do Pará

 
Interessado: Gemelo do Brasil Data Centers, Comércio e Serviços LTDA (Advs. Artur Garrastazu Gomes
Ferreira - OAB/RS 14877, Carlos Horácio Bonamigo Filho - OAB/RS 80742, Karoline Di Paula Oliveira de
Souza - OAB/RS 118001-B)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
VISTOR: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
 

 
 

 
 

 

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL DO TRIBUNAL
PLENO do ano de 2024: Faço público a quem interessar possa que, para a 8ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual do Tribunal Pleno, a realizar-se através da ferramenta Plenário Virtual, com início às 14h
do dia 6 de março de 2024, e término às 14h do dia 13 de março de 2024, foram pautados, pela Secretaria
Judiciária, os feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente, forem
adiados ou suspensos na 7ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do Tribunal Pleno do ano de 2024.

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe)

 
1 ? Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0810361-76.2023.8.14.0000)

 
Impetrante: Elivaldo Carvalho Rocha (Adv. Artur de Bastiani dos Santos ? OAB/SC 54089)

 
Impetrado: Governador do Estado do Pará

 
Impetrado: Departamento de Trânsito do Estado do Pará (Procurador Autárquico Rodrigo Gondim da
Serra ? OAB/PA 12170)

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Sérgio Oliva Reis ? OAB/PA
8230)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
2- Agravo Interno em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0803469-
88.2022.8.14.0000)

 
Agravante: Vanessa Lima Carvalho (Adv. Monique da Costa Andrade ? OAB/PA 16477-B)

 
Agravado: Governador do Estado do Pará

 
Agravada: Secretária de Estado de Educação

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Diogo Azevedo Trindade ?
OAB/PA 11270)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 2ª Sessão Ordinária Presencial da Seção de Direito
Público, a realizar-se no dia 05 de MARÇO de 2024, com início às 11h30, foi pautado pelo Exmo. Sr.
Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, Presidente da Seção, os seguintes feitos para julgamento:

 
 

 
                                                           Processos Pautados

 
01 -  Processo : 0003636-08.2003.8.14.0000: EMBARGOS INFRINGENTES

 
POLO ATIVO AUTORIDADE

 
: ESPOLIO DE JORGE TEIXEIRA SOARES

 
ADVOGADO : ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)

 
AUTORIDADE : CARLOS LIMA CHAMIE E OUTROS

 
ADVOGADO : LEDICIA FONSECA BENZECRY - (OAB PA014478-A)

 
ADVOGADO : FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604-A)

 
AUTORIDADE : REGINA CHAMIE MANSUR

 
ADVOGADO : CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO - (OAB PA9116-A)

 
AUTORIDADE : ESPOLIO DE NORMELIA DE FIGUEIREDO

 
ADVOGADO : SYLMARA SYMME LIMA DE ALMEIDA LEITE SILVA - (OAB PA11110-A)

 
AUTORIDADE : ARMANDO TEIXEIRA SOARES E OUTROS

 
ADVOGADO : ALANO LUIZ QUEIROZ PINHEIRO - (OAB PA10826-A)

 
ADVOGADO : IRANILDO BATISTA DE PAIVA - (OAB PA000969)

 
AUTORIDADE : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE : ESPOLIO DE JOAO QUEIROZ DE FIGUEIREDO

 

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
28



ADVOGADO : SYLMARA SYMME LIMA DE ALMEIDA LEITE SILVA - (OAB PA11110-A)

 
AUTORIDADE : JOSE BRAULIO DOS SANTOS E OUTROS

 
AUTORIDADE : JOSE BRAULIO DOS SANTOS E OUTROS

 
ADVOGADO : CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
ADVOGADO : CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO - (OAB PA3312-A)

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE : CARLOS LIMA CHAMIE

 
Relatora do Acórdão Embargado  nº 58.849 da Apelação: Luzia Nadja Guimarães do Nascimento

 
Revisor: Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
Relatora: Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
ADIADO DA SESSÃO ANTERIOR

 
Ordem : 02 Processo : 0804486-28.2023.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
POLO ATIVO IMPETRANTE : LIZIA MARIA XAVIER PIRES DA COSTA

 
ADVOGADO : OSMAR RAFAEL DE LIMA FREIRE - (OAB PA21837-A)

 
IMPETRANTE : JOSE ROBERTO DO CARMO LOBO

 
ADVOGADO : OSMAR RAFAEL DE LIMA FREIRE - (OAB PA21837-A)

 
IMPETRANTE   EVANDRO DA SILVA CAVALCANTE

 
ADVOGADO : OSMAR RAFAEL DE LIMA FREIRE - (OAB PA21837-A)

 
IMPETRANTE : ANA REGINA CARVALHO RIBEIRO

 
ADVOGADO : OSMAR RAFAEL DE LIMA FREIRE - (OAB PA21837-A)

 
IMPETRANTE : ADRIANA FAYAL LOBO

 
ADVOGADO : OSMAR RAFAEL DE LIMA FREIRE - (OAB PA21837-A)

 
IMPETRANTE : ALEXANDRE NASCIMENTO LOPES

 
ADVOGADO : OSMAR RAFAEL DE LIMA FREIRE - (OAB PA21837-A)

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE

 
: SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

 
AUTORIDADE : DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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AUTORIDADE : SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Relator(a) : Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Ordem : 03 Processo : 0800283-33.2017.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA

 
POLO ATIVO AUTOR : OI MOVEL S.A.

 
ADVOGADO : VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA - (OAB PA17196-B)

 
ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA LIMA - (OAB RJ131436-A)

 
ADVOGADO : ANA TEREZA BASILIO - (OAB PA31218-A)

 
PROCURADORIA : OI S/A

 
POLO PASSIVO  REU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Relator(a) : Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
 

 
 
 
 
Faço público a quem interessar possa que, para a 03º Sessão de julgamento PJE Plenário Virtual da
Seção de Direito Público, com início dia 05 de MARÇO de 2024, a partir da 14h, com encerramento dia
12.03.2024, foi pautado pelo Exmo. Sr. Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, Presidente da Seção de
Direito Público, os seguintes feitos para julgamento:

 
Ordem :01 Processo : 0001061-07.2015.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO AUTORIDADE : DANIEL BORGES MENDES
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ADVOGADO : ADRIANE FARIAS SIMOES - (OAB PA8514)

 
ADVOGADO : MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO : ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE

 
: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem : 02 Processo : 0800871-98.2021.8.14.0000 : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO IMPETRANTE : SANDRA HELENA GOMES

 
ADVOGADO : ANA RAQUEL RIBERA FIGUEIREDO - (OAB PA8742-A)

 
POLO PASSIVO IMPETRADO

 
: SESPA OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 03 Processo : 0807715-98.2020.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO AUTOR : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO REU : MARIA ROCHA TEIXEIRA

 
ADVOGADO : RAIMUNDO KULKAMP - (OAB PA6158-A)

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 04 Processo : 0808608-89.2020.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO IMPETRANTE : NELSON SOBREIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO : MANOELE CARNEIRO PORTELA - (OAB PA24970-A)

 
ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE MATTOS NETO - (OAB PA4906-A)

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE

 
: UALAME FIALHO MACHADO

 
INTERESSADO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 05 Processo : 0000878-07.2013.8.14.0000: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO EXEQUENTE : JOSE GABRIEL DA LUZ MAIA

 
ADVOGADO : RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)

 
EXEQUENTE : ROBERTO FONTOURA AMANAJAS

 
ADVOGADO : RICARDO JERONIMO DE OLIVEIRA FROES - (OAB PA8376-A)
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POLO PASSIVO EXECUTADO : ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 06 Processo : 0803571-47.2021.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO IMPETRANTE : KEDNEY GALVAO DA CONCEICAO

 
ADVOGADO : WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO IMPETRADO : JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 07 Processo : 0809143-13.2023.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO IMPETRANTE

 
: MARIA DAS NEVES DE ARAUJO RITTER

 
ADVOGADO : PRISCILA BEZERRA DOS SANTOS - (OAB PA26795-A)

 
POLO PASSIVO IMPETRADO

 
: PRESIDENTE IGEPREV

 
IMPETRADO : SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DA SEDUC/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA
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: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 08 Processo : 0812707-34.2022.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO IMPETRANTE

 
: FRANCISCO DE ASSIS DE BARROS COSTA

 
ADVOGADO : GEORGE SILVA VIANA ARAUJO - (OAB PA9354-A)

 
POLO PASSIVO IMPETRADO

 
: SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO DO PARÁ OUTROS
INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 09 Processo : 0807047-59.2022.8.14.0000: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO IMPETRANTE : VERDE COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

 
ADVOGADO : GUSTAVO DE QUEIROZ HENRIQUE - (OAB PA27807-A)

 
ADVOGADO: ESTELA NEVES DE SOUZA ALBUQUERQUE - (OAB PA13160-A)

 
ADVOGADO : BRUNA GRELLO KALIF - (OAB PA16507-A)

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE

 
: SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ OUTROS
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INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA

 
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 010 Processo : 0811757-88.2023.8.14.0000  : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO AUTORIDADE

 
: LUANE DO SOCORRO DE OLIVEIRA LIMA

 
ADVOGADO : AGUINALDO DE LIMA GOMES - (OAB PA29309-A)

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE

 
: SEAP- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 011 Processo : 0806434-05.2023.8.14.0000: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO SUSCITANTE

 
: JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL
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POLO PASSIVO SUSCITADO : JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem : 012 Processo : 0812754-71.2023.8.14.0000: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL

 
Relator(a) : Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO AUTORIDADE

 
: IGOR BRUNO LIZ GADELHA

 
ADVOGADO : PATRICK LIMA DE MATTOS - (OAB PA14400-A)

 
SUSCITANTE : UÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE BELÉM

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE

 
: ESTADO DO PARÁ

 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA DA COMARCA DA CAPITAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, EM PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA
05 DE MARÇO DE 2024 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 12 DE MARÇO DE 2024, FOI PAUTADO, PELO
EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS
SEGUINTES FEITOS:

 
Ordem: 001

 
Processo: 0808702-32.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: CICERO DE ARAUJO UCHOA

 
ADVOGADO: ALINE PAMPOLHA TAVARES - (OAB PA23058-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
Ordem: 002

 
Processo: 0807896-94.2023.8.14.0000

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Responsabilidade Civil

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MEDNUCLEAR-SERVICOS DE DIAGNOSTICO E TERAPIA LTDA

 
ADVOGADO: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
ADVOGADO: NILSON OLIVEIRA SANTA BRIGIDA - (OAB PA22924-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO JOSE PEREIRA MACEDO - (OAB PA10160-A)

 
ADVOGADO: VICTOR LOBATO DA SILVA - (OAB PA25223-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS S.A.

 
ADVOGADO: CASSIANO SILVA D ANGELO BRAZ - (OAB SP206137)

 
ADVOGADO: EDUARDO JORDAO CESARONI - (OAB SP113171)

 
AGRAVADO: SIEMENS LTDA

 
ADVOGADO: CASSIANO SILVA D ANGELO BRAZ - (OAB SP206137)

 
ADVOGADO: EDUARDO JORDAO CESARONI - (OAB SP113171)

 
AGRAVADO: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

 
ADVOGADO: CASSIANO SILVA D ANGELO BRAZ - (OAB SP206137)

 
ADVOGADO: EDUARDO JORDAO CESARONI - (OAB SP113171)

 
AGRAVADO: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

 
ADVOGADO: CASSIANO SILVA D ANGELO BRAZ - (OAB SP206137)

 
ADVOGADO: EDUARDO JORDAO CESARONI - (OAB SP113171)

 
Ordem: 003

 
Processo: 0808569-58.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Imissão na Posse
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Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: EPITACIO VALDEZ CABRAL RODRIGUES

 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DAMOUS DA CUNHA - (OAB RJ187265-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: ISABEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: MADSON NOGUEIRA DA SILVA - (OAB PA21227-A)

 
Ordem: 004

 
Processo: 0805708-70.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Busca e Apreensão

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: PAULO HENRIQUE BRAGA DE LIMA

 
ADVOGADO: LILIANE DOS SANTOS REBELO DE BARROS - (OAB PA22294-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

 
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES - (OAB SP84206-A)

 
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0809961-33.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: LUPERCIO MANOEL RIBEIRO FERREIRA

 
ADVOGADO: JAQUELINE NORONHA DE MELLO FILOMENO KITAMURA - (OAB PA10662-A)

 
Ordem: 006

 
Processo: 0818139-97.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Responsabilidade Civil

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCARD S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ISABELA OLIVEIRA LOPES

 
ADVOGADO: SAMUEL OLIVEIRA GOMES - (OAB PA34491-A)

 
Ordem: 007

 
Processo: 0815852-64.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Serviços Hospitalares

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: DORALICE CANTUARIA MOUTINHO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 008

 
Processo: 0814020-93.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Serviços Hospitalares

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: MARIA ESTER COELHO SANTOS FONTES DE SOUZA

 
ADVOGADO: YGOR FERNANDES DO CARMO SILVA - (OAB PA32274-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
Ordem: 009

 
Processo: 0811560-36.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Exoneração

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: PAULO ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ALESSANDRA APARECIDA DA COSTA - (OAB PA15852-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: THAIS CARVALHO MACEDO DE OLIVEIRA

 
Ordem: 010

 
Processo: 0815160-65.2023.8.14.0000

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
41



Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Revisão

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MICHEL CUNHA COSTA

 
ADVOGADO: JOSE MARIA DE OLIVEIRA FILHO - (OAB PA24284-A)

 
ADVOGADO: ALEX DA SILVA BRANDÃO - (OAB PA13741-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: SOFIA VASCONCELOS CUNHA

 
ADVOGADO: CLAUDIO GEMAQUE MACHADO - (OAB PA9364-A)

 
PROCURADOR: DARIENE VASCONCELOS SOARES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 011

 
Processo: 0804532-56.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: EMERSON LIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: KLEBER NASCIMENTO ASSIS - (OAB AP1111-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)
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ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES - (OAB SP84206-A)

 
Ordem: 012

 
Processo: 0809484-10.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Levantamento de Valor

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: EDUARDO SANTOS DOS SANTOS

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: LUCIA MARIA JASSE SANTOS

 
ADVOGADO: ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
ADVOGADO: ROMULO RAPOSO SILVA - (OAB PA14423-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: ALVARENGA HOLDING EMPRESARIAL LTDA

 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO AREVALO BARROS FILHO - (OAB PA10676-A)

 
ADVOGADO: DANIELY MOREIRA PIMENTEL - (OAB PA18764-A)

 
Ordem: 013

 
Processo: 0817173-37.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES - (OAB SP84206-A)

 
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: JOSE ARTUR MARTINS DA SILVA
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Ordem: 014

 
Processo: 0807200-29.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Inventário e Partilha

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: A. S. D. R.

 
ADVOGADO: MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA - (OAB PA16976-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: L. G. S. G.

 
ADVOGADO: ARACELY DOS SANTOS EVANGELISTA - (OAB PA13325-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 015

 
Processo: 0806846-04.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE: AC PARTICIPACOES LTDA

 
EMBARGADO/AGRAVANTE: CONSTRUTORA TENDA S/A

 
ADVOGADO: RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA - (OAB RJ107861-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO: ALICE AMARAL WANDERLEY
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EMBARGANTE/AGRAVADO: RITARCINIO DOS SANTOS RAMOS

 
ADVOGADO: JOAO VICTOR SANTOS SOUZA DIAS - (OAB PA33899-A)

 
ADVOGADO: VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS - (OAB PA8045-A)

 
Ordem: 016

 
Processo: 0812266-87.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Assistência Judiciária Gratuita

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE: DEUSDETH ANTONIO CORREA PANTOJA FILHO

 
ADVOGADO: HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO - (OAB PA1643-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO: BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SAFRA S/A

 
Ordem: 017

 
Processo: 0803957-82.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Desconto em folha de pagamento

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE: BANCO DA AMAZONIA SA [CAPAF]

 
ADVOGADO: ELAINE AYRES BARROS - (OAB TO2402-A)

 
ADVOGADO: JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM - (OAB GO15245-S)

 
ADVOGADO: KEYLA MARCIA GOMES ROSAL - (OAB TO2412-A)
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PROCURADORIA: BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO: YOLANDA GERALDO DA SILVA

 
EMBARGADO/AGRAVADO: IRACILDA CARVALHEIROS SARMENTO

 
EMBARGADO/AGRAVADO: DEMOSTHENES MARQUES

 
EMBARGADO/AGRAVADO: JOSELINA VERAS DE ALMEIDA

 
ADVOGADO: ROBERTA DANTAS DE SOUSA - (OAB PA11013-A)

 
Ordem: 018

 
Processo: 0814672-81.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: JOCIVANE DE JESUS PEDROSA

 
ADVOGADO: DANILO DOS REIS MACEDO - (OAB PA32092-A)

 
AGRAVANTE: JOCILENE DE JESUS PEDROSA

 
ADVOGADO: DANILO DOS REIS MACEDO - (OAB PA32092-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: REGIANE DA CONCEIÇAO BRILHANTE

 
ADVOGADO: CANDIDO LIMA JUNIOR - (OAB PA25926-A)

 
ADVOGADO: WANDERSON SILVA DE ARAUJO - (OAB PA31131-A)

 
Ordem: 019

 
Processo: 0808022-18.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED VERTENTE DO CAPARAÓ COOP. TRAB. MÉDICO LTDA

 
ADVOGADO: EUGENIO GUIMARAES CALAZANS - (OAB MG40399-A)

 
ADVOGADO: BRUNO GARRIDO GOMES - (OAB RJ152900)

 
ADVOGADO: RENATA MARTINS GOMES - (OAB MG85907-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: LAURA EMANUELLY MILAGRE SANTOS

 
ADVOGADO: SAMIA INARA RIBEIRO GOMES - (OAB PA31144-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 020

 
Processo: 0003526-90.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: MARESIA SERVICOS NAVAIS ESPECIALIZADOS LTDA - ME

 
ADVOGADO: MARIA GABRIELA LAMOUNIER MORAES - (OAB PA20993-A)

 
ADVOGADO: CARMEM LILIAN LIMA DA SILVA - (OAB PA19497-A)

 
ADVOGADO: FELLIPE AUGUSTO CARNEVALLE DOS PASSOS - (OAB PA23378-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL SANTIAGO VITORINO - (OAB RJ146850-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: DEEP SEA SUPPLY SERVICOS MARITIMOS S.A

 
ADVOGADO: GODOFREDO MENDES VIANNA - (OAB SP231109-S)
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ADVOGADO: HELENA LUCIA GARCIA KLAUTAU - (OAB PA13192-A)

 
ADVOGADO: RODRIGO BAPTISTA DALHE - (OAB RJ110379-A)

 
Ordem: 021

 
Processo: 0003272-09.2019.8.14.0054

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Empréstimo consignado

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE MENDES DE SOUSA

 
ADVOGADO: LEONARDO BARROS POUBEL - (OAB MA9957-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 022

 
Processo: 0800141-91.2021.8.14.0031

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.
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POLO PASSIVO

 
APELADO: JOANA DE MEDEIROS PINTO

 
ADVOGADO: ADMIR SOARES DA SILVA - (OAB PA10276-A)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE MESQUITA DE MEDEIROS BRANCO - (OAB PA5944-A)

 
APELADO: ONELMA PINTO DA COSTA

 
ADVOGADO: ADMIR SOARES DA SILVA - (OAB PA10276-A)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE MESQUITA DE MEDEIROS BRANCO - (OAB PA5944-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: KAY DIONE CARRILHO BENTES DONIS ROMERO

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 023

 
Processo: 0802569-53.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: GILZA DE CASTRO LUZ

 
ADVOGADO: THAIS FERREIRA LISBOA - (OAB PA23748-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: WELFAGSON GUIMARAES SILVA

 
ADVOGADO: IRAJA PINTO DA SILVA - (OAB MA12912-A)

 
ADVOGADO: MARIA ANTONIETA TORRES RIBEIRO - (OAB MA7859-A)

 
Ordem: 024

 
Processo: 0800007-96.2021.8.14.0085
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Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BMG

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: FRANCISCA DA CONCEICAO SOUSA DOS REIS

 
ADVOGADO: THALITA BRUNA PORFIRIO BORGES - (OAB PA21679-A)

 
Ordem: 025

 
Processo: 0800374-16.2022.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE MAMEDE GOES DA SILVA

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
Ordem: 026

 
Processo: 0800149-64.2020.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE MAMEDE GOES DA SILVA

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 027

 
Processo: 0800697-89.2020.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE MAMEDE GOES DA SILVA

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 028

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
51



Processo: 0800709-69.2021.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE MAMEDE GOES DA SILVA

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
ADVOGADO: TIAGO SUNE COELHO SILVA - (OAB RS78478)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 029

 
Processo: 0800471-16.2022.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MANOEL ABREU

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)
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PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 030

 
Processo: 0800109-82.2020.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA BATISTA CAMPOS

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 031

 
Processo: 0800727-90.2021.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA SILVA BELEM

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Ordem: 032

 
Processo: 0800718-31.2021.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA SILVA BELEM

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
Ordem: 033

 
Processo: 0800413-13.2022.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA ROSALINA BELEM DE MORAES
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ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ACE SEGURADORA S.A.

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 034

 
Processo: 0800253-56.2020.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Tarifas

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: HILARIO CIDADE CASTRO

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 035

 
Processo: 0800423-57.2022.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
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Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MILTON DA SILVA PRESTES

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ACE SEGURADORA S.A.

 
ADVOGADO: REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI - (OAB SP257220-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 036

 
Processo: 0800202-45.2020.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ELIZABETH LOBO BELO

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 037

 
Processo: 0800091-61.2020.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: RAIMUNDO AMARAL

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 038

 
Processo: 0803069-86.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cartão de Crédito

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: EVANILDE ALVES LIRA
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ADVOGADO: ALEX FERNANDES DA SILVA - (OAB PA28623-A)

 
ADVOGADO: FABIO IGOR CORREA LOPES - (OAB PA22998-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
Ordem: 039

 
Processo: 0800085-90.2021.8.14.0085

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MANOEL RAIMUNDO DE LIMA MONTEIRO

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 040

 
Processo: 0800128-88.2020.8.14.0076

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
APELANTE: JACIREMA FERREIRA RIBEIRO

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
Ordem: 041

 
Processo: 0004266-82.2019.8.14.0039

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade Civil

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: RAIMUNDO DE SOUZA BARROS

 
ADVOGADO: RODOLFO FIASCHI RICCIARDI - (OAB SP392157-A)

 
ADVOGADO: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BMG S A

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 042

 
Processo: 0802414-86.2019.8.14.0201

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alimentos

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
APELANTE: V. N. M.

 
ADVOGADO: HENRIQUE BATISTA SILVA - (OAB PA28897-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: E. L. M.

 
ADVOGADO: GABRIEL OLIVEIRA DE MACEDO RODRIGUES - (OAB PA015913-A)

 
Ordem: 043

 
Processo: 0003370-57.2014.8.14.0025

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Investigação de Paternidade

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE ROBERTO NASCIMENTO SEGAINE GOMES

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ISABEL ALVES PEREIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: KARINA ALVES PEREIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 044

 
Processo: 0840346-94.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários
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Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: AILSON FERREIRA GONCALVES

 
ADVOGADO: JHONATA GONCALVES MONTEIRO - (OAB PA29571-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
Ordem: 045

 
Processo: 0008860-66.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE PEREIRA SILVA

 
ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 046

 
Processo: 0800163-30.2022.8.14.0124

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DOS SANTOS FERREIRA
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ADVOGADO: MURILO ALVES RODRIGUES - (OAB PA31221-A)

 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 047

 
Processo: 0800836-57.2021.8.14.0124

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SEBASTIAO CORDEIRO DE SENA

 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
ADVOGADO: MURILO ALVES RODRIGUES - (OAB PA31221-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 048

 
Processo: 0803699-85.2023.8.14.0133

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Práticas Abusivas

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: RAIMUNDINHO MISONDAS MARTINS DE ARAUJO

 
ADVOGADO: JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DAYCOVAL S/A

 
Ordem: 049

 
Processo: 0800104-37.2020.8.14.0019

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOAO AMORAS

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 050
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Processo: 0806682-52.2021.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Tarifas

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE GOMES DE SOUSA

 
ADVOGADO: RAFAEL BRITO FRANCO - (OAB PA14576-A)

 
ADVOGADO: LAIS SOUSA FARIA - (OAB PA17814-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 051

 
Processo: 0800165-97.2022.8.14.0124

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: EMORGES DA LUZ DE CASTRO

 
ADVOGADO: MURILO ALVES RODRIGUES - (OAB PA31221-A)

 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA
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ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 052

 
Processo: 0002164-63.2019.8.14.0144

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Empréstimo consignado

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA JULIA DA SILVA

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 053

 
Processo: 0800340-91.2022.8.14.0124

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CREUZA MARIA DE CASTRO

 
ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)
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ADVOGADO: MURILO ALVES RODRIGUES - (OAB PA31221-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 054

 
Processo: 0800134-10.2023.8.14.0038

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA LIMA

 
ADVOGADO: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 055

 
Processo: 0001063-88.2019.8.14.0144
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Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DE NAZARE SILVA CORREA

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
Ordem: 056

 
Processo: 0813021-81.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Práticas Abusivas

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: FRANCISCO FERREIRA PASSOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: ELIZABETE BARROS DE MELO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR: JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 057

 
Processo: 0803306-23.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Retificação de Nome

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: PEDRO GOMES DE FREITAS JUNIOR

 
ADVOGADO: SANDRA LEA ENGELBERT - (OAB PA13487-A)

 
ADVOGADO: VIVIANE LAGES PEREIRA - (OAB PA15777-A)

 
POLO PASSIVO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 058

 
Processo: 0003785-14.2012.8.14.0024

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cobrança indevida de ligações

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)
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PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ANDRELINO DA COSTA ROSA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 059

 
Processo: 0807321-64.2022.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: RIBEIRO SERVICOS DE CORRETAGEM DE IMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO: NELSON JUNIO LIMA MOURA - (OAB PA27674-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ARLINDO DE SOUZA AGUIAR

 
ADVOGADO: VINICIUS TOLEDO AUGUSTO - (OAB PA16070-B)

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: DILMA RIBEIRO DA COSTA

 
ADVOGADO: VINICIUS TOLEDO AUGUSTO - (OAB PA16070-B)

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 060

 
Processo: 0003208-49.2016.8.14.0039

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cédula de Crédito Comercial

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

 
ADVOGADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: THYAGO RODRIGUES ARAUJO REIS

 
Ordem: 061

 
Processo: 0012819-45.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA DA GUIA RIBEIRO

 
ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
Ordem: 062

 
Processo: 0800330-47.2022.8.14.0124

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: EMORGES DA LUZ DE CASTRO
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ADVOGADO: ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
ADVOGADO: MURILO ALVES RODRIGUES - (OAB PA31221-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 063

 
Processo: 0002165-48.2019.8.14.0144

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Relator(a): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BMG

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA DE NAZARE SILVA CORREA

 
ADVOGADO: HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 064

 
Processo: 0005925-75.2012.8.14.0006
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Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: DANIEL LOPES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
Ordem: 065

 
Processo: 0800863-09.2021.8.14.0005

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 
ADVOGADO: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: MARIA SENIRA VENTURA DA SILVA

 
ADVOGADO: WILLAMAN VENTURA DA SILVA - (OAB PA27440-A)

 
Ordem: 066

 
Processo: 0862074-31.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária
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Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - (OAB PR45445-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: U. F. P. D. A.

 
Ordem: 067

 
Processo: 0803073-39.2022.8.14.0024

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: J. B. D. S. O.

 
Ordem: 068

 
Processo: 0802729-29.2021.8.14.0045

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Seguro

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: JUCINEIDE DOS SANTOS REIS SILVA

 
AGRAVANTE/APELANTE: JOICY VITORIA REIS DE ALMEIDA
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ADVOGADO: LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO - (OAB PA28648-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO: LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
ADVOGADO: MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A)

 
PROCURADORIA: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Ordem: 069

 
Processo: 0800863-03.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: RAIMUNDO FRANCISCO OLIVEIRA

 
AGRAVADO/APELANTE: NADIR LIMA OLIVEIRA

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 070

 
Processo: 0800367-71.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental
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Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: JACIREMA MEDEIROS DA CUNHA

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 071

 
Processo: 0800796-38.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: JAIME ALMEIDA VASCONCELOS

 
AGRAVADO/APELANTE: ANA MARIA CALDAS VASCONCELOS

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)
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PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 072

 
Processo: 0800861-33.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: RAIMUNDA DE AZEVEDO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 073

 
Processo: 0800771-25.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: DIANE CARNEIRO PEREIRA

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 074

 
Processo: 0800790-31.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: GILBERTO FERNANDES MENDES

 
AGRAVADO/APELANTE: DAIANE DA SILVA RODRIGUES

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 075

 
Processo: 0800812-89.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES
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POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: JOSIANA RITA MOTA ESTUMANO

 
AGRAVADO/APELANTE: RAIMUNDO ESTUMANO

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 076

 
Processo: 0800772-10.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: DIRLEI PEREIRA DUTRA

 
AGRAVADO/APELANTE: DILARIMAR DOS SANTOS DUTRA

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)
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PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 077

 
Processo: 0800748-79.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ADEMAR MOTA DO CARMO

 
AGRAVADO/APELANTE: LEIDIANE MACHADO DA SILVA

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 078

 
Processo: 0800356-42.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: ELIENAI CARVALHO

 
AGRAVADO/APELANTE: ELISVANE MOREIRA MENDES

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)
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ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 079

 
Processo: 0800722-81.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: OSVANILDO DA CUNHA DA SILVA

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 080

 
Processo: 0800879-54.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental
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Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: SIONE CARNEIRO PEREIRA

 
AGRAVADO/APELANTE: EDNALDO LEITE DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 081

 
Processo: 0800353-87.2021.8.14.0007

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dano Ambiental

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: DULCIELMA CORREA TELES

 
AGRAVADO/APELANTE: RAIMUNDO ROSA BARBOSA

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO: ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO: MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)
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ADVOGADO: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Ordem: 082

 
Processo: 0800096-23.2020.8.14.0096

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE: RAIMUNDA CASEMIRO DE LIMA

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO: BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
ADVOGADO: MARIA DO CARMO DE MACEDO DANTAS - (OAB PB18718-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SAFRA S/A

 
Ordem: 083

 
Processo: 0800911-16.2021.8.14.0086

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Práticas Abusivas

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: ANA CLIVIA DE SOUSA BATISTA

 
ADVOGADO: CAROLINA ROCHA BOTTI - (OAB MG188856-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A

 
ADVOGADO: LUCAS LAMBERTI CIRELLO - (OAB SP362289-A)
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Ordem: 084

 
Processo: 0002486-41.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão / Resolução

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: B R E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: YARA DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO: MARIA RAQUEL CARVALHO - (OAB PA23329-A)

 
ADVOGADO: JESSICA BATISTA SILVA - (OAB PA22093-A)

 
Ordem: 085

 
Processo: 0000344-76.2012.8.14.0201

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Investigação de Paternidade

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: L. F. D. S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: N. Q. R.

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
APELANTE: L. F. D. S.

 
APELANTE: NELSON QUARESMA RODRIGUES

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: I. R. D. S.
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ADVOGADO: MARIA DO CARMO PROTAZIO LOUREIRO - (OAB PA3792-A)

 
APELADO: A. C. S. R.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 086

 
Processo: 0853552-83.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 
ADVOGADO: SERGIO PINHEIRO MAXIMO DE SOUZA - (OAB RJ135753-A)

 
PROCURADORIA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: JIMMY SOUZA DO CARMO - (OAB PA18329-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 087

 
Processo: 0801671-96.2021.8.14.0107

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Empréstimo consignado

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MIGUEL DOS SANTOS RAMOS

 
ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
Ordem: 088

 
Processo: 0826417-33.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Honorários Advocatícios

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CAMILA FERNANDES DE LIMA

 
ADVOGADO: CAMILA FERNANDES DE LIMA - (OAB PA17056-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESMERALDA DIAS RODRIGUES

 
APELADO: AVA CARLA DIAS RODRIGUES

 
APELADO: BERNARD CARLOS DIAS RODRIGUES

 
ADVOGADO: JORGE LUIZ GOMES SILVA - (OAB PA10086-A)

 
Ordem: 089

 
Processo: 0805353-37.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Revisão

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: P. H. L. D. S.

 
ADVOGADO: JEAN OLIVEIRA MORAES - (OAB PA14190-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: I. B. D. S.
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ADVOGADO: VALGEANE MORENO DE SOUSA - (OAB PA24007-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 090

 
Processo: 0803662-22.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: DVANE DOS SANTOS

 
APELADO: LAYANE SILVA DOS SANTOS

 
Ordem: 091

 
Processo: 0067847-71.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: LORENA GIUGNI DA SILVA CAVALCANTE

 
ADVOGADO: GUSTAVO TAVARES PAES - (OAB PA10825-A)

 
ADVOGADO: MARIA CELIA NENA SALES PINHEIRO - (OAB PA8311-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO: FLAVIO DE AZEVEDO LOBATO FILHO

 
ADVOGADO: HAROLDO FERNANDES - (OAB PA1286-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE: MARIA CELIA NENA SALES PINHEIRO

 
Ordem: 092

 
Processo: 0008525-47.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: DOMINGOS LOPES OLIVEIRA

 
ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 093

 
Processo: 0007369-68.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Dissolução

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA TACIANE SAMPAIO DE SANTIAGO ADDARIO

 
ADVOGADO: GABRIELA ARAUJO COHEN - (OAB PA17360-A)

 
ADVOGADO: JULIANA DE BRITTO MELLO - (OAB PA13735-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO: JOAO ROBERTO ARAGAO ADDARIO

 
ADVOGADO: REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A)

 
ADVOGADO: JAMILLY GLAUCY CARVALHO SOUZA - (OAB PA24924-A)

 
ADVOGADO: AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA14279-A)

 
ADVOGADO: MIUSHA DE LIMA GERARDO - (OAB SP439042-A)

 
ADVOGADO: TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO - (OAB PA7359-A)

 
ADVOGADO: JULIO MACHADO DOS SANTOS - (OAB PA15330-A)

 
ADVOGADO: LAYNNA LIDIA LEITE NEIVA - (OAB PA24905-A)

 
ADVOGADO: RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTA SANTIAGO ADDARIO

 
TERCEIRO INTERESSADO: JOÃO VICTOR SANTIAGO ADDARIO

 
Ordem: 094

 
Processo: 0032626-90.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SICREDI BELEM COOPERATIVA DE CRÉDITO

 
ADVOGADO: THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: RAFAELLA CHERMONT CONDURU LOPES
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ADVOGADO: JORGE ANDRE DIAS AFLALO PEREIRA - (OAB PA14848-A)

 
Ordem: 095

 
Processo: 0636627-98.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MICHEL FERRO E SILVA

 
APELANTE: BERNARDO MORELLI BERNARDES

 
ADVOGADO: BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO: MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
APELANTE: ENECOL - ENGENHARIA ELETRICA E DE TELECOMUNICACOES LTDA.

 
ADVOGADO: MARCELO ARAUJO DE ALBUQUERQUE JASSE - (OAB PA16114-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO: MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO: CARLA JULIANA MENDONCA DE ARAUJO - (OAB PA33705-A)

 
ADVOGADO: BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 096

 
Processo: 0028946-73.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO: ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BELMIRA MARQUES E SILVA

 
ADVOGADO: IVAN CALDAS MOURA FILHO - (OAB PA5205-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 097

 
Processo: 0842198-61.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: SINTESE ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO: ANA FLAVIA MONTEIRO DE ALMEIDA - (OAB PA36335-A)

 
ADVOGADO: LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: MERIAM SERFATY

 
ADVOGADO: SERGIO GUIMARAES MARTINS - (OAB PA3442-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 1º OFÍCIO

 
Ordem: 098

 
Processo: 0849687-86.2018.8.14.0301
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Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO: BRUNO SANTOS DE SOUZA - (OAB PA17622-A)

 
ADVOGADO: ANDRE BITAR GRISOLIA - (OAB PA17822-A)

 
ADVOGADO: EDER AUGUSTO DOS SANTOS PICANCO - (OAB PA10396-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO COQUI - (OAB SP60915-A)

 
ADVOGADO: HUMBERTO SOUZA MIRANDA PINTO - (OAB PA12942-A)

 
ADVOGADO: PAULO SERGIO LOPES GONCALVES - (OAB SP281005-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA

 
ADVOGADO: DANIEL RUSSO CHECCHINATO - (OAB SP163580-A)

 
ADVOGADO: LAIZ PARPINELLE ALVES - (OAB SP427098)

 
ADVOGADO: RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
ADVOGADO: OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR - (OAB PA3259-A)

 
Ordem: 099

 
Processo: 0008253-58.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CRISTIANE DA COSTA GONCALVES DE ANDRADE

 
ADVOGADO: BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL - (OAB PA15860-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB RJ95502-S)

 
ADVOGADO: FERNANDA RIBEIRO BRANCO - (OAB RJ126162-A)

 
ADVOGADO: MARIANA RODRIGUES PANTOJA - (OAB PA20453-A)

 
PROCURADORIA: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

 
Ordem: 100

 
Processo: 0000350-77.2014.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ELISABETH CANDIDA TOLEDO FERNANDES

 
ADVOGADO: THIAGO CORREA MONTEIRO - (OAB PA24065-A)

 
ADVOGADO: DANIELLE XAVIER RIBEIRO DE OLIVEIRA - (OAB AP74-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: LEANDRO TOLEDO FERNANDES

 
ADVOGADO: MERCIANE TEIXEIRA BRITO - (OAB PA20730-A)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
Ordem: 101

 
Processo: 0000898-47.2014.8.14.0037

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE MORAIS CARDOSO
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ADVOGADO: GILBERTO DA SILVA SOUSA - (OAB PA19970-A)

 
ADVOGADO: CRISTINA FERNANDES DA SILVA - (OAB PA18488-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
ADVOGADO: ALEXANDRE MIRANDA LIMA - (OAB RJ131436-A)

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
Ordem: 102

 
Processo: 0086132-10.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: AREOLINO FEITOSA PINHO DE SOUZA E SILVA

 
ADVOGADO: DULCE MARIA FAVACHO LOBATO - (OAB PA805-A)

 
ADVOGADO: HUMBERTO FEIO BOULHOSA - (OAB PA7320-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: THAIARA BELTRAO AIRES

 
ADVOGADO: SYDNEY DA SILVA SALES - (OAB PA9689-A)

 
Ordem: 103

 
Processo: 0876921-67.2023.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ITAU S/A

 
ADVOGADO: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - (OAB PR45445-A)
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PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: R.C.M. P. L.

 
Ordem: 104

 
Processo: 0033752-83.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
ADVOGADO: CAMILE SILVA FERREIRA OLIVIA RAMOS - (OAB PA11291)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ABRAHAM KABACZNIK

 
ADVOGADO: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
Ordem: 105

 
Processo: 0024463-58.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Retificação de Nome

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: RAIMUNDA CUNHA GOMES

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 106

 
Processo: 0017799-16.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Agência e Distribuição

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: RAIMUNDO GADELHA LIMA

 
ADVOGADO: NATALIN DE MELO FERREIRA - (OAB PA15468-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO RODOBENS S.A.

 
ADVOGADO: GILSON SANTONI FILHO - (OAB SP217967-A)

 
Ordem: 107

 
Processo: 0002056-26.2013.8.14.0053

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BONSUCESSO S.A.

 
ADVOGADO: CELSO HENRIQUE DOS SANTOS - (OAB MG110394-A)

 
ADVOGADO: WILLIAM BATISTA NESIO - (OAB AM580-A)

 
ADVOGADO: IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA - (OAB MG59382-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BONSUCESSO S.A

 
POLO PASSIVO
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APELADO: AMANCIO RIBEIRO BRITO

 
ADVOGADO: PAULO FERREIRA CARVALHO - (OAB PA18332-A)

 
Ordem: 108

 
Processo: 0032100-94.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Seguro

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: OFENIZIA SILVA BOTELHO

 
APELANTE: ESPOLIO DE JOAO LUIS RODRIGUES BOTELHO

 
ADVOGADO: JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: IU SEGUROS S.A.

 
ADVOGADO: ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - (OAB PA19989-A)

 
ADVOGADO: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - (OAB PA20011-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO

 
ASSISTENTE: ANA RITA DOS REIS PETRAROLI

 
Ordem: 109

 
Processo: 0807131-78.2019.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alimentos

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: S. P.

 
APELANTE: E. M. P. C.
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ADVOGADO: VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA - (OAB PA23519-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: F. C. D. S.

 
ADVOGADO: HILKELLYTA FERNANDES GALVAO - (OAB PA193216-B)

 
ADVOGADO: RAILSON DOS SANTOS CAMPOS - (OAB PA29066-A)

 
ADVOGADO: ARNALDO RAMOS DE BARROS JUNIOR - (OAB PA17199-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 110

 
Processo: 0002093-24.2015.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Busca e Apreensão

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSEANE MARQUES FERNANDES E CIA LTDA ME

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO - (OAB MT4482-S)

 
PROCURADORIA: VOLKSWAGEN

 
Ordem: 111

 
Processo: 0800158-45.2021.8.14.0123

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
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Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PEREIRA

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA SILVA - (OAB PA29834-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
Ordem: 112

 
Processo: 0031279-22.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CARLA DIAS DA SILVA HUHN

 
ADVOGADO: RENATO DA SILVA NEVES - (OAB PA12819-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
Ordem: 113

 
Processo: 0001774-45.2012.8.14.0013

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Arrendamento Mercantil

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB SP211648-A)
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ADVOGADO: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
ADVOGADO: BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: DAVID ALVES FREIRES

 
APELADO: W VELOSO RAMOS - ME

 
Ordem: 114

 
Processo: 0647684-16.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Busca e Apreensão

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ANDREA DE VASCONCELOS MARQUES

 
ADVOGADO: MONIQUE DA COSTA ANDRADE - (OAB PA16477-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO: CELSO MARCON - (OAB ES10990-A)

 
Ordem: 115

 
Processo: 0014582-67.2016.8.14.0005

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A.

 
ADVOGADO: ELIETE SANTANA MATOS - (OAB CE10423-A)

 
ADVOGADO: HIRAN LEAO DUARTE - (OAB CE10422-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO: NILTON CLECIO ARAUJO DO NASCIMENTO

 
Ordem: 116

 
Processo: 0802290-28.2021.8.14.0074

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BRADESCO AGÊNCIA 448, HADDOCK LOBO

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CRISTIANE SANTANA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: IRAN FARIAS GUIMARAES - (OAB PA20018-A)

 
ADVOGADO: ANDERSON DE ALMEIDA GUIMARAES - (OAB PA26782-A)

 
Ordem: 117

 
Processo: 0001874-91.2010.8.14.0070

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ZONEIDE BARBOSA CARVALHO

 
ADVOGADO: AUREA JUDITH FERREIRA RODRIGUES - (OAB PA12726-A)
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APELADO: SERENE VILHENA CARVALHO

 
ADVOGADO: AUREA JUDITH FERREIRA RODRIGUES - (OAB PA12726-A)

 
Ordem: 118

 
Processo: 0000781-26.2012.8.14.0005

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: DANIEL PEREIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA - (OAB PA14884-A)

 
Ordem: 119

 
Processo: 0000207-97.2009.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cheque

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: FARTURAO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS LTDA

 
ADVOGADO: NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
ADVOGADO: TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: T SOUZA FERREIRA E CIA LTDA ME
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ADVOGADO: FELIPE BELUSSO - (OAB PA13331-A)

 
Ordem: 120

 
Processo: 0000947-10.2007.8.14.0013

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO HONDA S/A.

 
ADVOGADO: ELIETE SANTANA MATOS - (OAB CE10423-A)

 
ADVOGADO: HIRAN LEAO DUARTE - (OAB CE10422-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA LUCIA FARIAS CARLOTO

 
Ordem: 121

 
Processo: 0016146-37.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JANDIR SOTERO GOMES

 
ADVOGADO: KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
Ordem: 122

 
Processo: 0004447-93.2016.8.14.0005

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: 2 COELHO AUTO PEÇAS LTDA - ME

 
ADVOGADO: JOSE MARIA DE JESUS ROCHA - (OAB PA15568-A)

 
Ordem: 123

 
Processo: 0000758-87.2009.8.14.0069

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cédula de Crédito Industrial

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO: BRUNA CAROLINE BARBOSA PEDROSA - (OAB PA18292-A)

 
ADVOGADO: ROBERTO BRUNO ALVES PEDROSA - (OAB PA8200-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: FRANCINETE MELO DE SOUZA

 
APELADO: F.M. SOUZA CONFECCOES

 
APELADO: LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA

 
Ordem: 124

 
Processo: 0022217-07.2004.8.14.0301
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Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento em Consignação

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: EDERVAL FRANCA BARBOSA

 
ADVOGADO: CARLOS JOSE DE AMORIM PINTO - (OAB PA6976-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 125

 
Processo: 0001068-64.2004.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Busca e Apreensão

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: TRADELINK WOOD PRODUCTS LIMITED

 
ADVOGADO: FELIPE CEZAR AMADEU ESTEVES - (OAB PA3423-A)

 
ADVOGADO: WALAQ SOUZA DE LIMA - (OAB PA13644-A)

 
ADVOGADO: PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
ADVOGADO: JOSE ISAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL - (OAB PA8365-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JOSE LUIZ TAPPARO
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ADVOGADO: JEFFERSON SILVA - (OAB PR31360-A)

 
ADVOGADO: KLEVERSON FERMINO - (OAB PA16632-S)

 
APELADO: G T FRANZ MADEIREIRA

 
ADVOGADO: JEFFERSON SILVA - (OAB PR31360-A)

 
ADVOGADO: KLEVERSON FERMINO - (OAB PA16632-S)

 
Ordem: 126

 
Processo: 0003114-96.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Interpretação / Revisão de Contrato

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARCO ANTONIO NASCIMENTO SILVA

 
ADVOGADO: KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
ADVOGADO: ADRIANO DE JESUS FERNANDES - (OAB PA22271-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES - (OAB PA20599-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO - (OAB CE23599-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
APELADO: ITAU S/A

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
ADVOGADO: RUBENS GASPAR SERRA - (OAB SC43367-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.
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APELADO: BANCO ORIGINAL S/A

 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO VIGNA - (OAB SP173477-A)

 
APELADO: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

 
ADVOGADO: SERGIO ROBERTO RIBEIRO FILHO - (OAB SP5088-A)

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
Ordem: 127

 
Processo: 0002143-48.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

 
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: PRH COMERCIO LTDA - ME

 
ADVOGADO: NELSON ADSON ALMEIDA DO AMARAL - (OAB PA7203-A)

 
Ordem: 128

 
Processo: 0008084-54.2013.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Interpretação / Revisão de Contrato

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ROBSON JEAN VILHENA MONTEIRO

 
ADVOGADO: SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA - (OAB PA8707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
106



ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Ordem: 129

 
Processo: 0801671-70.2021.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: COOPERATIVA DE TRABALHO EDUCACIONAL EVOLUIR

 
ADVOGADO: MURILO REIS SENA - (OAB PA24428-A)

 
ADVOGADO: AMIL ROBERTO MARINHO DE OLIVEIRA - (OAB PA23523-A)

 
ADVOGADO: LUCIANA GOMES DO NASCIMENTO - (OAB PA26382-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: WALACE GOMES LEAL

 
Ordem: 130

 
Processo: 0803160-05.2023.8.14.0074

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: EDSON MIRANDA RIBEIRO

 
Ordem: 131

 
Processo: 0832140-57.2023.8.14.0301
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Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: ROBERTO CARLOS SANTOS BAIA

 
ADVOGADO: ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA - (OAB RJ237726-A)

 
ADVOGADO: BRUNO MEDEIROS DURAO - (OAB RJ152121-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO: JORGE DONIZETI SANCHEZ - (OAB SP73055-A)

 
PROCURADORIA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
Ordem: 132

 
Processo: 0802944-54.2023.8.14.0006

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AQGRAVANTE/APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: HEMERSON DE HOLANDA SANTANA

 
Ordem: 133

 
Processo: 0800610-69.2020.8.14.0065

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Busca e Apreensão
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Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO - (OAB PA17191-A)

 
ADVOGADO: ALLAN RODRIGUES FERREIRA - (OAB MA7248-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: RAFAEL GOMES RAMOS

 
ADVOGADO: NILSON JOSE DE SOUTO JUNIOR - (OAB PA16534-A)

 
ADVOGADO: WILLIAN DA SILVA FALCHI - (OAB PA23133-A)

 
ADVOGADO: WENDELL MIKAEL ARAUJO SANDESKI - (OAB PA30625-A)

 
Ordem: 134

 
Processo: 0867324-50.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade Civil

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: TEMPO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA NILCE SILVA DE SOUSA

 
ADVOGADO: SUELLEM CASSIANE DOS REMEDIOS ALVES - (OAB PA15289-A)

 
Ordem: 135

 
Processo: 0012043-16.2016.8.14.0301
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Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: DION ESPÍRITO SANTO DA CUNHA

 
ADVOGADO: ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
ADVOGADO: ANDRE FELIPE MIRANDA SOARES - (OAB PA23646-A)

 
APELANTE: ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELANTE: ELO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

 
ADVOGADO: JOAO PAULO PANTOJA CONCEICAO - (OAB PA32789-A)

 
APELANTE: LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELANTE: PROGRESSO INCORPORADORA SPE LTDA

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

 
APELADO: PROGRESSO INCORPORADORA SPE LTDA

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELADO: LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELADO: ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELADO: ELO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA
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ADVOGADO: JOAO PAULO PANTOJA CONCEICAO - (OAB PA32789-A)

 
APELADO: DION ESPÍRITO SANTO DA CUNHA

 
ADVOGADO: ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
ADVOGADO: ANDRE FELIPE MIRANDA SOARES - (OAB PA23646-A)

 
Ordem: 136

 
Processo: 0081684-28.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA ELIERGE MOURA VAZ

 
ADVOGADO: ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
ADVOGADO: ANDRE FELIPE MIRANDA SOARES - (OAB PA23646-A)

 
APELANTE: ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA

 
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A)

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELANTE: ELO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM - (OAB PA5082-A)

 
ADVOGADO: DIEGO FIGUEIREDO BASTOS - (OAB PA17213-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO: CAROLINA FARIAS MONTENEGRO - (OAB PA16823-A)

 
APELANTE: LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO: MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM - (OAB PA5082-A)

 
ADVOGADO: DIEGO FIGUEIREDO BASTOS - (OAB PA17213-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO: CAROLINA FARIAS MONTENEGRO - (OAB PA16823-A)
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APELANTE: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

 
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A)

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELANTE: PROGRESSO INCORPORADORA SPE LTDA

 
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

 
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A)

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELADO: PROGRESSO INCORPORADORA SPE LTDA

 
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A)

 
APELADO: ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA

 
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A)

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELADO: LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO: MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM - (OAB PA5082-A)

 
ADVOGADO: DIEGO FIGUEIREDO BASTOS - (OAB PA17213-A)

 
ADVOGADO: CAROLINA FARIAS MONTENEGRO - (OAB PA16823-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELADO: ELO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM - (OAB PA5082-A)

 
ADVOGADO: DIEGO FIGUEIREDO BASTOS - (OAB PA17213-A)

 
ADVOGADO: CAROLINA FARIAS MONTENEGRO - (OAB PA16823-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELADO: MARIA ELIERGE MOURA VAZ

 
ADVOGADO: ANDRE FELIPE MIRANDA SOARES - (OAB PA23646-A)
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ADVOGADO: ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
Ordem: 137

 
Processo: 0845162-56.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO: ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: A. P. G. C.

 
APELADO: A. S. G.

 
ADVOGADO: BRENDA GISELE LOPES PEREIRA - (OAB PA12928-A)

 
ADVOGADO: PAULO DAVID PEREIRA MERABET - (OAB PA12211-A)

 
Ordem: 138

 
Processo: 0005528-25.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Empréstimo consignado

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARTINHA ALMEIDA DA FONSECA

 
ADVOGADO: ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA SA CREDITO FIN E INVEST
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PROCURADORIA: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

 
Ordem: 139

 
Processo: 0014460-82.2016.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BMG

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: VALDIVINO GOMES SILVA

 
ADVOGADO: JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)

 
ADVOGADO: MARIA RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS COSTA - (OAB PA29068-A)

 
Ordem: 140

 
Processo: 0091976-41.2015.8.14.0085

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: NESTOR FERREIRA FILHO

 
ADVOGADO: NESTOR FERREIRA FILHO - (OAB PA8203-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: EQUATORIAL ENERGIA PARÁ

 
Ordem: 141

 
Processo: 0008425-42.2013.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Imagem

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ERLY MOTA CARDOSO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ANTONIO ROCHA

 
ADVOGADO: JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
Ordem: 142

 
Processo: 0800236-57.2020.8.14.0096

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SUZETE SILVA MACHADO

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)
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Ordem: 143

 
Processo: 0183265-52.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Curadoria dos bens do ausente

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARCIO UCHOA NEPOMUCENO

 
ADVOGADO: BERNARDETTE MARIA DE MELO E SILVA - (OAB PA6268-A)

 
APELANTE: MARCOS UESILEY UCHOA NEPOMUCENO

 
ADVOGADO: JOSSINEA SILVA PEREIRA - (OAB PA13718-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: RITA TEIXEIRA CARNEIRO

 
ADVOGADO: BERNARDETTE MARIA DE MELO E SILVA - (OAB PA6268-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE: JOSSINEA SILVA PEREIRA

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem: 144

 
Processo: 0804553-86.2021.8.14.0024

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: LAZARO ALVES LIMA

 
ADVOGADO: EDSON JESUS DA SILVA - (OAB PA25642-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
116



POLO PASSIVO

 
APELADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 145

 
Processo: 0855026-26.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Sucessão

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: HERBERT SIROTHEAU WANGHON DO ROSARIO

 
ADVOGADO: NAYRA FELICIDADE DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA6087-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
REPRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
Ordem: 146

 
Processo: 0848337-92.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
ADVOGADO: LEANDRO ALVES GUIMARAES - (OAB GO49112-A)
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ADVOGADO: MARCELO RODRIGUES XAVIER - (OAB RO2391-A)

 
ADVOGADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - (OAB MG87318-S)

 
ADVOGADO: ALISSON ARSOLINO ALBUQUERQUE - (OAB RO7264-A)

 
ADVOGADO: ANDRE FABIO PEREIRA GURGEL - (OAB RN5415-A)

 
ADVOGADO: HELIO SIQUEIRA JUNIOR - (OAB RJ62929-A)

 
ADVOGADO: DANIELLE NUNES VALLE - (OAB PA11542-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: LUIZ MARCELO SOUZA SALGADO

 
ADVOGADO: KAROANE BEATRIZ LOPES CARDOSO - (OAB PA15461-A)

 
Ordem: 147

 
Processo: 0867018-13.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Práticas Abusivas

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: DIEGO DA COSTA MATOS

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - (OAB PA12202-A)

 
PROCURADORIA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
Ordem: 148

 
Processo: 0806640-02.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO
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POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSE SEBASTIAO ARAUJO BASTOS

 
ADVOGADO: JOSE LUIZ DA SILVA FRANCO - (OAB PA8412-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SOCIEDADE DOS IRMAOS DA CONGREGACAO DE SANTA CRUZ

 
ADVOGADO: PEDRO RAFAEL TOLEDO MARTINS - (OAB SP256760-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA NO DIA 05 DE MARÇO DE 2024, ÀS
09H30, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 06/2023, PUBLICADA NO djE em 05.04.2023,
FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0802246-66.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE V. C. C. M. DA S.
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ADVOGADO LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA8699-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO N. B. X. DO N.

 
ADVOGADO ELTON CABRAL BRANCHES SOARES - (OAB PA26592-A)

 
ADVOGADO KARLA NATASHA MOREIRA PINTO - (OAB PA28121-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0836113-93.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ERRO MÉDICO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO PEDRO RICKMANN PEIXOTO

 
ADVOGADO NATHALIE SILVA MARTINS - (OAB PA20487-A)

 
ADVOGADO BIANCA MAUES DE SOUSA FERREIRA - (OAB PA21482-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA8699-A)

 
ADVOGADO IGOR MACEDO FACO - (OAB CE16470-A)

 
APELADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA

 
ADVOGADO IGOR MACEDO FACO - (OAB CE16470-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0800929-37.2022.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDNA LUCIA FERNANDES

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2024:

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 9ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
(OUTRAS AÇÕES) da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 05 de março de 2024, às
14:00h, foi pautado o julgamento dos seguintes feitos:

 
Ordem: 001

 
Processo: 0815766-93.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
Ordem: 002

 
Processo: 0811041-61.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Ordem: 003

 
Processo: 0806212-37.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Ordem: 004

 
Processo: 0818813-75.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Ordem: 005

 
Processo: 0801017-37.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: DÚVIDA NÃO MANIFESTADA SOB A FORMA DE CONFLITO

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
SUSCITANTE: Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITADO(A): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
Ordem: 006

 
Processo: 0815460-27.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (1ª Vara do Tribunal do Júri)

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO
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Revisor(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
REQUERENTE: ANTÔNIO MARCO PEREIRA RAMOS

 
ADVOGADO: OSVALDO BRITO DE MEDEIROS NETO - (OAB PA25332-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Ordem: 007

 
Processo: 0800291-63.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: MOJU

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
Revisor(a):

 
REQUERENTE: ADVAL SALGADO PORTUGAL

 
ADVOGADO: EDUARDO MAIA SANTANA - (OAB PA31971-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ARMANDO BRASIL TEIXEIRA

 
Ordem: 008

 
Processo: 0801008-75.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ANANINDEUA (Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes)

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
Revisor(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
REQUERENTE: E. dos S. A.

 
REQUERENTE: L. A. dos S. S.

 
ADVOGADO: PÂMELA DA PAIXÃO FURTADO - (OAB PA27660-A)
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REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Ordem: 009

 
Processo: 0813545-40.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
Ordem: 010

 
Processo: 0800363-50.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Ordem: 011

 
Processo: 0818095-78.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE RIO MARIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Ordem: 012

 
Processo: 0815514-90.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: MARITUBA (Vara Criminal)

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
Revisor(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
REQUERENTE: FABRÍCIO JOSÉ BRASIL VALADARES

 
ADVOGADO: KATIA SAMARA TORRES ROCHA - (OAB PR69894)

 
ADVOGADO: DANIELLY ROSA GOBO - (OAB PR109739)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Belém(PA), 23 de fevereiro de 2024.

 
MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 

 

 
 
 
 
6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ? PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada
em 20 de fevereiro de 2024, às 14h, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Rosi Maria
Gomes de Farias, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Rômulo José Ferreira
Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Leonam Gondim da Cruz Junior, José
Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Kédima Lyra, Pedro Pinheiro Sotero, do Juiz Convocado Sérgio
Augusto Andrade de Lima e da Excelentíssima Representante do Ministério Público Dr(a). Francisco
Barbosa de Oliveira.

 
                                                          PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0815558-12.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

Secretária da Seção de Direito Penal
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PACIENTE: PABLO BARROSO DA SILVA

 
ADVOGADO: DIÓGENES CRISTIANO MAKOWIESKI MARMITT MOROSINI - (OAB SC53148)

 
ADVOGADO: GLAUSSEA MAKOWYESKY - (OAB SC23682)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 002

 
Processo: 0818261-13.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: TATIANE GOMES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARGARETH CARVALHO MONTEIRO BARBOSA - (OAB PA17899-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0818888-17.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: R. P. DA S.

 
ADVOGADO: CLÁUDIA DAMARES RIBEIRO SOUSA - (OAB PA25221-A)

 
ADVOGADO: IGOR PASTANA MOTA - (OAB PA17390-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0812807-52.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
EMBARGANTE: MACIEL RODRIGUES CARDOSO DE SOUSA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 16805546 da E. Seção de Direito Penal, prolatado
em 06/11/2023 e publicado no DJEN em 09/11/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 005

 
Processo: 0819273-62.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: JADSON FELIPE LOPES FREITAS

 
ADVOGADO: BRENDA MARGALHO DA ROSA - (OAB PA28792-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 006

 
Processo: 0817232-25.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: CLAUDIONOR DE AZEVEDO UCHÔA

 
ADVOGADO: JULIANNE ESPÍRITO SANTO MACEDO - (OAB PA20959-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 007

 
Processo: 0815741-80.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: MICHAEL CHRISTOPHER SMITH SOUZA ABREU

 
ADVOGADO: ANTÔNIO RENATO COSTA FONTELLE - (OAB PA23898-A)

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 008

 
Processo: 0817784-87.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
AGRAVANTE: JOSÉ QUIRINO DE ALCÂNTARA

 
ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO MACHADO EVELIM COELHO - (OAB RR839)

 
ADVOGADO: PEDRO XAVIER COELHO SOBRINHO - (OAB RR598)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
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corpus - ID 17493587, prolatada em 18/12/2023 e publicada no DJEN em 23/01/2024)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento ao recurso.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0816983-74.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: DHEMESON JOSÉ DO CARMO SANTOS

 
ADVOGADO: GABRIELA DE JESUS RAMOS - (OAB PA31059-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0818101-85.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: FERNANDO DE SOUZA CARDOSO

 
ADVOGADO: RONALDO ROQUE TREMARIN - (OAB PA18142-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 011
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Processo: 0817489-50.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
AGRAVANTE: ANTÔNIO OSVALDINO NUNES LOPES

 
ADVOGADO: EDUARDO NASCIMENTO DE MOURA - (OAB PA30469)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 17542552, prolatada em 08/01/2024 e publicada no DJEN em 23/01/2024)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IPIXUNA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento ao agravo regimental.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0818676-93.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: J. DAS C. V.

 
ADVOGADO: FRANCISCO VAGNER RODRIGUES MONTEIRO - (OAB PA21422-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0800270-87.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: THIAGO PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: EDIEL GAMA LOPES - (OAB PA21906-A)
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ADVOGADO: MARCUS VALÉRIO SAAVEDRA GUIMARÃES DE SOUZA - (OAB PA8238-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE GURUPÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0817821-17.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: MATEUS BARROS ALMEIDA

 
ADVOGADO: SIDNEY PANTOJA ALMEIDA - (OAB PA24803-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 015

 
Processo: 0817044-32.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: CLEITON CARDOSO VALENTE

 
ADVOGADO: CARLOS BENJAMIN DE SOUZA GONÇALVES - (OAB PA22897-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 016
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Processo: 0819296-08.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: IVANILSON MEDEIROS OLIVEIRA

 
ADVOGADO: CARLOS FELIPE ALVES GUIMARÃES - (OAB PA18307-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 017

 
Processo: 0818644-88.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ARNALDO DAVID FARIAS DE SOUSA

 
ADVOGADO: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES - (OAB PA26494-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 018

 
Processo: 0817820-32.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JONAS DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO: MOACIR NEPOMUCENO MARTINS JÚNIOR - (OAB PA018605)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 019

 
Processo: 0819816-65.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: GILVAN DE BARROS PINHEIRO

 
ADVOGADO: JÂNIO ROCHA DE SIQUEIRA - (OAB PA4250-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 020

 
Processo: 0800373-94.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: RAIMUNDO VIEIRA DE ANDRADE

 
ADVOGADO: JOÃO PEDRO DA SILVA ROLIM - (OAB MA25184)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 021

 
Processo: 0818302-77.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: DIOGO JOSÉ DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO: PAULA LEANDRO DE MOURA - (OAB PA34697-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 022

 
Processo: 0818449-06.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: NAILDO PASTANA RODRIGUES

 
ADVOGADO: ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA - (OAB PA19782)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 023

 
Processo: 0818816-30.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: MARCOS EDUAN DE SOUSA BRITO

 
ADVOGADO: FRANCISCO VAGNER RODRIGUES MONTEIRO - (OAB PA21422-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 024

 
Processo: 0800450-06.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: CARLOS ANDRADE DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 025

 
Processo: 0818214-39.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: P. DO C. DA S.

 
ADVOGADO: JOÃO BOSCO PINHEIRO LOBATO JÚNIOR - (OAB PA14169-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 026

 
Processo: 0819469-32.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: PAULO SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO: ALFREDO DE JESUS SOUZA DO COUTO - (OAB PA26644-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 027

 
Processo: 0818851-87.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: JANDERSON SIQUEIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO: ADRIANO PEREIRA BONETH - (OAB AM8862-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TERRA SANTA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 028

 
Processo: 0819935-26.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO

 
ADVOGADO: PAULO DE TARSO DE SOUZA PEREIRA - (OAB PA8269-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 029
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Processo: 0819606-14.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: ADENILSON NASCIMENTO ARAÚJO

 
ADVOGADO: JOSÉ ANACLETO FERREIRA GARCIAS - (OAB PA22167-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 030

 
Processo: 0819877-23.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: CATARINO LIMA BARBOSA

 
ADVOGADO: WENDEL THIAGO FERREIRA TELES - (OAB PA36395)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 031

 
Processo: 0800821-67.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: FABRÍCIA RIBEIRO DE SOUZA

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA20758)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA014468)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 032

 
Processo: 0820156-09.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: JOEL MIRANDA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MOCAJUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 033

 
Processo: 0800464-87.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: RENATO KESSY LIMA BARBOSA

 
ADVOGADO: GIOVANY FARIAS DO NASCIMENTO - (OAB PA30930-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE AURORA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 034

 
Processo: 0818877-85.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: MAYKON CRUZ DE PAULA

 
ADVOGADO: JOÃO NELSON CAMPOS SAMPAIO - (OAB PA8002-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 035

 
Processo: 0819795-89.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: W. DA S. P.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 036

 
Processo: 0819947-40.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: P. J. DOS P. DA T.

 
ADVOGADO: THIEGO FERREIRA DA SILVA - (OAB PA16908-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 037

 
Processo: 0820217-64.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ALEXANDRE LIMA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: FRANCISCA NETA CHAVES DA LUZ MOZER - (OAB TO4318)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 038

 
Processo: 0819893-74.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ANAILDO DA SILVA FERNANDES

 
ADVOGADO: HEDER GOMES DOURADO - (OAB PA29900-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 039

 
Processo: 0800248-29.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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PACIENTE: JOÃO BATISTA SILVA VIANA

 
ADVOGADO: EMYLLE RHAIANA CARVALHO DORETTO - (OAB PA35771)

 
ADVOGADO: THAIENE VIEIRA DE ARAÚJO - (OAB PA18247-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 040

 
Processo: 0800139-15.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: JOÃO PAULO MACIEL SOUSA

 
ADVOGADO: BEATRIZ VILHENA DE MENDONÇA - (OAB PA29252-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TERRA SANTA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 041

 
Processo: 0800489-03.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: DIEGO RODRIGUES LIMA

 
ADVOGADO: ANA CAROLINA SIMÃO FERNANDES DE MIRANDA - (OAB RJ217539-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 042

 
Processo: 0800030-98.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ROSSICLEY RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: JANIO ROCHA DE SIQUEIRA - (OAB PA4250-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 043

 
Processo: 0820192-51.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ADRIANA ABREU QUARESMA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 044

 
Processo: 0800353-06.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: CARLOS HENRIQUE DA CRUZ FONSECA
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ADVOGADO: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES - (OAB PA26494-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE URUARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 045

 
Processo: 0800550-58.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: FABRÍCIO JOSÉ BRASIL VALADARES

 
ADVOGADO: KATIUSSYA CAROLINE PEREIRA SILVA - (OAB PA16829-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 046

 
Processo: 0820112-87.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: A. L. DA S.

 
ADVOGADO: SAMUEL PEREIRA DA SILVA - (OAB PE43544)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 047
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Processo: 0820095-51.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: EDMILSON CERDEIRA FONSECA

 
ADVOGADO: MARCOS ROBERTO DA CUNHA NADALON - (OAB PA16235-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ÓBIDOS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 048

 
Processo: 0819894-59.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: DIVINO DIEGO DA CONCEIÇÃO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 049

 
Processo: 0800334-97.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: M. F. S. F.

 
ADVOGADO: FABRÍCIO QUARESMA DE SOUSA - (OAB PA23237-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE BELÉM
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 050

 
Processo: 0820286-96.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ARON DA SILVA SÁ

 
ADVOGADO: DAIANE MORAES LIMA - (OAB GO54738-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DEDIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 051

 
Processo: 0819271-92.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: FELIPE AURÉLIO DE OLIVEIRA DELFINO

 
ADVOGADO: LUCCAS RODRIGUES DA SILVA - (OAB PA34204-A)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA - (OAB PA15814-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE RURÓPOLIS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 052

 
Processo: 0819506-59.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: P. M. G.

 
ADVOGADO: ROSSIVAL CARDOSO CALIL - (OAB PA4875-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 053

 
Processo: 0800278-64.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: J. C. DA S. M.

 
ADVOGADO: MARCELO FREITAS - (OAB PA29410-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 054

 
Processo: 0819971-68.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: HELLEM MAYARA OLIVEIRA BORGES

 
PACIENTE: LORRANY DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUZA

 
ADVOGADO: MURILO CARVALHO ESTEVES - (OAB SP379705)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 055

 
Processo: 0800542-81.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: MAURÍCIO RAMOS DE LIMA

 
ADVOGADO: FERNANDO JOSÉ SOARES DE MORAES - (OAB PA006385)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MELGAÇO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 056

 
Processo: 0800832-96.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: CELSO PAES DA SILVA

 
ADVOGADO: GABRIELA ANNE SAGAMA DE SOUSA - (OAB PA27774-A)

 
ADVOGADO: MARINA GABRIELLE PORTO ALVES - (OAB PA34764)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 057

 
Processo: 0818977-40.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: MADIANO LEAL DOS SANTOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTEL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 058

 
Processo: 0817816-92.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: DANIEL MARCUS SILVA

 
ADVOGADO: CRISTIANO MARTINS FREITAS LEÃO - (OAB GO61159-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TUCUMÃ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 059

 
Processo: 0817710-33.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: MARLIR FREITAS MARTINS

 
ADVOGADO: MARGARETH CARVALHO MONTEIRO BARBOSA - (OAB PA17899-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 060

 
Processo: 0810762-75.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS
CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
EMBARGANTE: EDINEUZA PEREIRA LEÃO

 
ADVOGADO: FABRÍCIO QUARESMA DE SOUSA - (OAB PA23237-A)

 
ADVOGADO: ADEMIR ROSA GOMES - (OAB MT11390/O)

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 17008892 da E. Seção de Direito Penal, prolatado
em 20/11/2023 e publicado no DJEN em 24/11/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal rejeitou os embargos de declaração.

 
Ordem: 061

 
Processo: 0818509-76.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: KLEIVERSON NASCIMENTO SOUTO PIMENTEL

 
ADVOGADO: WILSON KEN SHIBATA JÚNIOR - (OAB PA27881-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 062
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Processo: 0819122-96.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: MOISÉS DIAS PEREIRA

 
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO - (OAB PA35983)

 
ADVOGADO: SARAH JENIFFER MELO SOARES - (OAB PA27509-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ITUPIRANGA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 063

 
Processo: 0820203-80.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: M. E. G. M.

 
ADVOGADO: MARCO JOSÉ LOBATO SOUZA - (OAB PA31244-A)

 
ADVOGADO: DIEGO MARINHO MARTINS - (OAB PA25611-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 064

 
Processo: 0819489-23.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: BYANCA THAMYRES VINHOTE TAVARES
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PACIENTE: FERNANDO CHAVES PEREIRA

 
PACIENTE: DANIEL SILVA DA CONCEIÇÃO

 
ADVOGADO: EMERSON ÉDER LOPES BENTES - (OAB PA9538-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ALENQUER

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 065

 
Processo: 0817752-82.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
AGRAVANTE: AMILTON BRANDÃO PINHEIRO

 
ADVOGADO: LUIZ GUILHERME DA SILVA SACRAMENTO JÚNIOR - (OAB PA25200-N)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu liminarmente da
impetração do habeas corpus - ID 16902200, prolatada em 12/11/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS PRIVATIVAS DE
LIBERDADE EM MEIO FECHADO E SEMIABERTO DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 066

 
Processo: 0817910-40.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA AMARO

 
ADVOGADO: FELIPE EDUARDO NASCIMENTO ROCHA - (OAB PA29895-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MÃE DO RIO
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 067

 
Processo: 0819439-94.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: CARLOS GEOVANNI ARAÚJO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ALINE NEVES HOYOS - (OAB PA15712-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 068

 
Processo: 0819574-09.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: F. P. V.

 
ADVOGADO: LUANA PANCIERE DONADIA - (OAB PA27902-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 069

 
Processo: 0819600-07.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: N. N. R.

 
ADVOGADO: JAIME DOS SANTOS ROCHA JÚNIOR - (OAB PA5659-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 070

 
Processo: 0800009-25.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: JHONES ARAÚJO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: HERNA SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO - (OAB PA28409-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 071

 
Processo: 0815970-40.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: MIZAEL GOMES DE SOUSA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 072

 
Processo: 0818742-73.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: JUNIEL PEREIRA LIMA

 
ADVOGADO: ROBSON KLÉBER SILVA SOUSA - (OAB PA12613-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE GOIANÉSIA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu parcialmente a ordem.

 
Ordem: 073

 
Processo: 0818392-85.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES

 
ADVOGADO: ADAILTON RAULINO VICENTE DA SILVA - (OAB PB11612)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal homologou a desistência.

 
Ordem: 074

 
Processo: 0820155-24.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: C. B. T.
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ADVOGADO: VINISCIO GOMES DE CARVALHO - (OAB PA31543-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CONCEIÇÃO DO
ARAGUAIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 075

 
Processo: 0819745-63.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: VALDECI CUNHA DE LIMA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CAPITÃO POÇO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou prejudicada a impetração.

 
Ordem: 076

 
Processo: 0818213-54.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: HELILTON PAULO FERREIRA GUEDES

 
ADVOGADO: PEDRO PAULO DOS SANTOS RABELO - (OAB PA33380-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 077
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Processo: 0819954-32.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: EZIEL MOURA PROGÊNIO

 
ADVOGADO: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA - (OAB PA12024-A)

 
ADVOGADO: LUCAS GABRIEL CORRÊA NOGUEIRA - (OAB PA27882-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 078

 
Processo: 0813718-64.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: WANDERLEY ANDRÉ DOURADO DA SILVA

 
ADVOGADO: JOSÉ BRUNO ALVES DE ARAÚJO - (OAB PA33071)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 079

 
Processo: 0818047-22.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: PEDRO HENRIQUE DA SILVA E SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 080

 
Processo: 0816810-50.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: ROGÉRIO PINHEIRO MARQUES

 
ADVOGADO: JAILSON LIMA DE SOUSA - (OAB GO65233)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ANAJÁS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 081

 
Processo: 0819409-59.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: JHONY MAGALHÃES SILVA

 
ADVOGADO: ERICK RAFAEL DA SILVA LEITE - (OAB MT24538/O)

 
ADVOGADO: PITÁGORAS PINTO DE ARRUDA - (OAB MT32560/O)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 082
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Processo: 0820020-12.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: G. R. C.

 
ADVOGADO: GEOVANE OLIVEIRA GOMES - (OAB PA26556-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou prejudicada a ordem.

 
Ordem: 083

 
Processo: 0813920-41.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: ALESSANDRO CRISTIANO MORAES SILVA

 
PACIENTE: THIAGO RANIEL MARTINS FONSECA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 084

 
Processo: 0814065-97.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: IRANILDO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO: THYAGO ZAHARIAS REBOUÇAS SILVA - (OAB PA17692-A)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TERRA SANTA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 085

 
Processo: 0813215-43.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: T. DA S. C.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BONITO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 086

 
Processo: 0819411-29.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: CARLOS LÚCIO DA SILVA

 
ADVOGADO: FABRÍCIO CARVALHO DE SANTANA - (OAB MT7066/O)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 087

 
Processo: 0815108-69.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: JHONATAN OLIVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: AMADEU PINHEIRO CORRÊA FILHO - (OAB PA9363-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 088

 
Processo: 0814960-58.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: C. P. DOS S.

 
ADVOGADO: THIAGO BENJAMIN DE SOUZA - (OAB PA26106-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE BREVES

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 089

 
Processo: 0813406-88.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: GEAN ROBERT DO AMARAL LEAL

 
ADVOGADO: ANTÔNIA DE FÁTIMA DA CRUZ MELO - (OAB PA5398-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 090

 
Processo: 0815063-65.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: MARIA DE NAZARÉ TRAVASSOS DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 091

 
Processo: 0815413-53.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA

 
PACIENTE: ANTÔNIO CARLOS SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE ALBUQUERQUE OLIVEIRA - (OAB PA33996-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Sessão encerrada às 14 horas do dia 22 de fevereiro de 2024. Eu, Maria de Nazaré C. Franco, Secretária
da Seção de Direito Penal, digitei e subscrevi.

 
Desa. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Presidente da Seção de Direito Penal
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            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA 
                                                3ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A Coordenadoria do Núcleo de Cumprimento e Sessão de Julgamento da Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Penal, faz saber, a quem interessar possa, que foi designado o DIA 29 DE
FEVEREIRO DE 2024, ÀS 09:00 HORAS, para realização da 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE
JULGAMENTO PRESENCIAL DA 3ª TURMA DE DIREITO PENAL DO ANO CORRENTE, para
julgamento de feitos pautados no SISTEMA PJE. 
(I) O interessado em sustentar oralmente de forma presencial poderá se dirigir diretamente ao Plenário I
deste Egrégio Tribunal, localizado no seu prédio-sede, impreterivelmente até antes do início desta sessão
de julgamento, para realizá-la.  
(II) Caso deseje realizar a sustentação oral de forma remota, o interessado deverá acessar o endereço
eletrônico <https://consultas.tjpa.jus.br/push/login> até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da
sessão para efetuar a sua inscrição. Eventuais dúvidas sobre essa modalidade de sustentação poderão
ser sanadas no sítio eletrônico deste Egrégio Tribunal, por meio do endereço eletrônico: <
http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Secretaria-de-Informatica/611283-sustentacao-
oral-advogados.xhtml>.

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
1 - PROCESSO: 0006236-35.2013.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: FAGNER KENNEDY GONCALVES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): JOSE MARIA DE JESUS ROCHA (OAB/PA 15568-A), ARNALDO GOMES DA
ROCHA TERCEIRO (OAB/PA 17276-A), FERNANDO JOSE MARIN CORDERO DA SILVA (OAB/PA
11946-A) 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: DANIELLE CARNEIRO GONCALVES 
REPRESENTANTE(S): JOSE VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA (OAB/PA 14884-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
2 - PROCESSO: 0007100-28.2019.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DA CUNHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

 
BELÉM (PA), 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
 

 
 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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AVISO Nº 022/2024-CODAR.

 
A Coordenadoria Geral de Arrecadação - CODAR - AVISA o cancelamento dos selos abaixo descritos,
requerido pelo Cartório do Único Ofício, Comarca de Oeiras do Pará.

 
PA-EXT-2023/00770

 

 
Belém, 23/02/2024

 
Arthur Conrado de Melo Neto

 
Coordenador Geral de Arrecadação

 
 

 
 
 
 
AVISO Nº 023/2024-CODAR.

 
A Coordenadoria Geral de Arrecadação - CODAR - AVISA o cancelamento dos selos abaixo descritos,
requerido pelo Cartório 4º Ofício de Notas, Comarca de Belém.

 
PA-EXT-2023/01438

 

 
Belém, 23/02/2024

 
Arthur Conrado de Melo Neto

 
Coordenador Geral de Arrecadação

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO DOS SERVIÇOS
EXTRAJUDICIAIS - DIAEX

TIPO DE SELO NUMERAÇÃO SÉRIE

DIGITAL RECONHECIMENTO DE FIRMA 6.038.588 A

DIGITAL RECONHECIMENTO DE FIRMA 6.038.606 A

TIPO DE SELO NUMERAÇÃO SÉRIE

DIGITAL GERAL 705300 a 705310 A

DIGITAL GRATUITO 460193 A
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Número do processo: 0812605-45.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO OLIVAR ANDRADE 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812605-45.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra 
FRANCISCO OLIVAR ANDRADE, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 23 de fevereiro de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819828-49.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAO JOSE SOARES GERALDO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819828-49.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JOAO JOSE SOARES GERALDO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 23 de fevereiro de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812642-72.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FLORINDA P DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812642-72.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra 
FLORINDA P DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 23 de fevereiro de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812490-24.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CENTRAL DE AGRONEGOCIOS
DA AMAZONIA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
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e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812490-24.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra 
CENTRAL DE AGRONEGOCIOS DA AMAZONIA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 23 de fevereiro de 2024 , Eu,
EVERTON DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812643-57.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SERGIO DA COSTA MALATO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812643-57.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra 
SERGIO DA COSTA MALATO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 23 de fevereiro de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0812455-64.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCIS FERREIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812455-64.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra 
FRANCIS FERREIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 23 de fevereiro de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812508-45.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: V G DA SILVA COMERCIO ME 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812508-45.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra 
REQUERIDO: V G DA SILVA COMERCIO ME, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
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alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 23 de fevereiro de 2024 , Eu,
EVERTON DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812462-56.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: QUIDIO DOS ANJOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812462-56.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra 
REQUERIDO: QUIDIO DOS ANJOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 23 de fevereiro de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806483-16.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUIS DAS CHAGAS GENOVAL 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
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(PAC) nº 0806483-16.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra LUIS
DAS CHAGAS GENOVAL, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 23 de fevereiro de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
etc.

 
Resolve: 

 
PORTARIA Nª 08/2024- DFCri/Plantão

 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.&bolditalicspace;

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-
DFCri&bolditalicspace;

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados

 
Resolve:&bolditalicspace;

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de FEVEREIRO/2024

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

23, 24 e 25/02

Por tar ia  n . º
08/2024-DFCri,
19/02/24

Dia:23/02

14h às 17h

Dias:24 e 25/02-
08h às 14h

2ª Vara Penal Distrital de
Icoaraci

Dra HELOÍSA HELENA DA
SILVA GATO,  Ju íza  de
Direito, ou Substituta

Celular de Plantão:

(91) 98255-9539

E - m a i l :
2crimeicoaraci@tjpa.jus.br

Diretor  (a )  de  Secretar ia  ou
substituto(a):

Renan Thiago Moraes dos Santos (24
e 25/02)

Assessor (a) de Juiz (a): Fernanda
Garcia Lameira

Servidor(a) de Secretaria:

Leandro de Oliveira Marques (23 a
25/02)

Servidor(a) Distribuidor(a):
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

 
Belém, 12 de dezembro de 2023.

 
BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
*Republicação por alteração de Servidor da Biometria  

 
PORTARIA Nª 11/2024- DFCri/Plantão

 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados

 

Juliana Helena dos Santos Ferreira
(24 e 25/02)

Servidor(a) de Biometria:

Nívea Aracaty (24 e 25/02)

Oficiais de Justiça:

Aleixo Vieira Costa  

Al ice Crist ina Chaves da Gama
(Sobreaviso)

Operadores Sociais:

Maria de Nazaré Soares de Lima:
Serviço Social/VEPMA

Adrielson Souza Almeida/Pedagogia/
Equipe Multidisciplinar da 1ª Crianças
e Adolescentes

Nádia Michelle da Costa Moraes/
Psicologia/VEPMA
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Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de MARÇO/2024

 
DIAS; HORÁRIO MAGISTRADO; SERVIDORES

01, 02 E 03/03

Por tar ia  n . º
11/2024-DFCri,
26/02/2024

Dia: 02/03 ? 14h
às 17h

Dias:

03 e 04/03 08 h às
14 h

1ª Vara do Juizado Especial
Criminal

Dr. DEOMAR ALEXANDRE
DE PINHO BARROSO, Juiz
de Direito, ou substituto

Celular de Plantão:

(91) 98251-0565

E-mail:

vepvirtualbelem@tjpa.jus.br

Diretor  (a )  de  Secretar ia  ou
substituto:

Eliana da Costa Carneiro

Assessor (a) de Juiz (a): Taiany
Ketllyn Lima Medeiros

Servidor(a) de Secretaria:

Juliana Helena dos Santos Ferreira

Servidor(a) Distribuidor:

Reinaldo Dutra

Servidor Biometria:

Renato Lobo (02 e 03/03)

Oficiais de Justiça:

Maria da Conceição C. P. Tavares
(01/03)

Maria de Fátima Soares Rosa (01/03)

Maria do Amparo F. Gonçalves (01/03
? Sobreaviso)

Antônio Jorge da Silva Costa (02 e
03/03)

Daniel de Medeiros Scortegagna (2 e
03/03 ? Sobreaviso)

Operadores Sociais:

Riane Conceição Ferreira Freitas:
Pedagoga/3ª Vara Mulher

Raimunda Furtado Caravelas: Serviço
Social/1ª VEP - Celular:

Mayra Ramos Lopes: Psicóloga/1ª
Crianças e Adolescentes
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 19 de fevereiro 2024.

 
BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
 PORTARIA nº 018/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO a necessidade de serviço no Serviço de Correspondência do TJPA;  

 
I ? TORNAR SEM EFEITO, a Portaria n.º 16/2024 ? DFCRi que RELOTOU a servidora ROSANA
MIRANDA SALLES, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 11657.

 
II ? RELOTAR a servidora ROSANA MIRANDA SALLES, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 11657, no
Serviço de Correspondência do Fórum Criminal da Capital, a contar do dia 21/02/24.   Publique-se,
Registre-se.Cumpra-se.Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
 PORTARIA nº 019/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n.º MEM-2024/10442.

 
I - DESIGNAR a EDSON RAPHAEL BARBOSA FERREIRA, Auxiliar de Secretaria, matrícula n.° 98345,
para responder pelo Cargo de Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes
da Capital, no dia 16/02/2024.Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 23 de fevereiro de 2024.

 
BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital
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EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS AUTOS nº 2000213-63.2023.8.14.0401 PESSOA EM
ALTERNATIVA: FABIO NAZARENO SILVEIRA DA SILVA, RG 3302842 SSP/PA, CPF 649.985.092-68,
Nome do Pai: FERNANDO FREITAS DA SILVA, Nome da Mãe: ENEDINA SILVEIRA DA SILVA , nascido
em 04/04/1979, natural de SANTA IZABEL , localizável no(a) RUA DA MATA , 1528 BARAO DO RIO
BRANCO - JARDIM MIRAI - SANTA ISABEL DO PARÁ/PA A , Titular da Vara de Execução de Penas e
Medidas Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA Alternativas, no uso de suas atribuições legais  a pessoa
MANDA INTIMAR POR EDITAL em alternativa acima qualificada, por não ter sido ENCONTRADO(A) NO
ENDEREÇO QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido
este EDITAL, cujo , PARA COMPARECER NA VARA prazo, após publicação é de 20 dias DE
EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS ? VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333,
Bairro Cidade Velha, Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos
termos da legislação vigente. Dado e passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará.
CUMPRA-SE.  

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS AUTOS nº 2001058-32.2022.8.14.0401 PESSOA EM
ALTERNATIVA: ANTONIO CLOVIS BRITO DA SILVA, Nome do Pai: PEDRO PADILHA BRITO DA SILVA,
Nome da Mãe: ROSILDA PEREIRA DA SILVA , nascido em 12/09/1979, natural de BELÉM/PA, localizável
no(a) CASTILHO FRANCA(MORADOR DE RUA), S/N - CAMPINA - BELÉM/PA A , Titular da Vara de
Execução de Penas e Medidas Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA Alternativas, no uso de suas atribuições
legais  a pessoa MANDA INTIMAR POR EDITAL em alternativa acima qualificada, por não ter sido
ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não sabido, motivo
pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo , PARA COMPARECER NA VARA prazo, após publicação é de
20 dias DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS ? VEPMA, na Travessa Joaquim
Távora, nº 333, Bairro Cidade Velha, Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao cumprimento de sua
reprimenda, nos termos da legislação vigente. Dado e passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado
do Pará. CUMPRA-SE.  

 
 

SECRETARIA DA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS
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PROCESSO Nº 0803857-33.2023.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: EDRISSEANNY SOPHIE DA SILVA MOURA FARIAS

 
REQUERIDO(A): TEMISTOCLES VIEIRA FARIAS

 
SENTENÇA

 
EDRISSEANY SOPHIE DA SILVA MOURA FARIAS propôs ação de INTERDIÇÃO E CURATELA de seu
genitor TEMISTOCLES VIEIRA FARIAS, ambos qualificados na inicial, alegando que o interditando
encontra-se incapacitado de reger a sua pessoa em razão de Transtorno afetivo bipolar, em episódio atual
grave com sintomas psicóticos (CID 10: F 31.5).A inicial veio instruída com documentos.  

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico de ID Num. 96538841 - Pág. 1, foi
deferida a curatela provisória. 

 
Em audiência, foi procedida a oitiva do interditando, da requerente e testemunhas.

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente.

 
O curador apresentou contestação por negativa geral em ID. Num. 106268633.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favoravelmente ao pedido formulado (ID
Num. 107356962 - Pág. 3).

 
É o relatório. Passo a decidir.  

 
Trata-se de pedido de interdição de TEMISTOCLES VIEIRA FARIAS, genitor da requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
Observa-se que o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146/2015) imprimiu grande mudança no
Código Civil, sendo que uma destas inovações se refere à impossibilidade de alocar-se a pessoa com
deficiência na categoria dos absolutamente incapazes (art. 3º, CC), como era anteriormente. De fato,
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade só podem ser
enquadrados atualmente como relativamente incapazes (art. 4º, CC). 

 
Sendo caso de interdição, é necessário avaliar ainda a que atos ou de que maneira de os exercer será

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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necessária a assistência obrigatória do curador. Efetivamente, o art. 85 do mencionado estatuto apregoa
que:  

 
?Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1o. A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

 
§ 2o. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

 
Este artigo deve ser interpretado em consonância com o art. 755, § 3º, CPC, lei posterior ao estatuto em
apreço, que diz: 

 
?Art. 755.  Na sentença que decretar a interdição, o juiz:... 

 
§ 3o  A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a
interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.?  

 
Deste modo, a exegese destes dois artigos acima nos revela a possibilidade de a interdição ser total, isto
é, de abranger todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Sendo parcial, a
sentença deve especificar que atos de natureza patrimonial e negocial o interditando poderá exercer sem
a assistência do curador.

 
O pedido da requerente encontra amparo legal nos dispositivos citados, preenchendo-se os demais
requisitos de legitimidade, viabilizando-se a prolação da sentença. 

 
No caso dos autos, constata-se que em razão de problemas mentais, o interditando tornou-se incapaz
para a prática dos atos da vida civil, os quais exigem pleno discernimento e compreensão dos fatos e suas
consequências.  

 
Neste escopo, destaca-se que a incapacidade relatada na petição inicial, nos termos lá dispostos, foi
constatada e confirmada através de laudo médico firmado por psiquiatra. Destaca-se: "Diagnostico
codificado sob CID 10: F 31.5, Transtorno afetivo bipolar, em episódio atual grave com sintomas
psicóticos. (...) oferecendo riscos a si próprio e a terceiros, principalmente quando está sem seus
medicamentos de uso continuo. (...) requer vigilância permanente e acompanhamento médico frequente.
(...) pode ser considerado segundo minha avaliação relativamente incapaz e necessita de representante
legal? (ID Num. 96538841 - Pág. 1). 

 
Portanto, com esse comprometimento, o interditando não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
                     Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela. 

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de TEMISTOCLES
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VIEIRA FARIAS, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº 1331600 e CPF nº 263.166.092-72,
residente e domiciliado no mesmo endereço da autora, qual seja, na Travessa L-5 (Conjunto Cohab) nº
295, bairro: Campina de Icoaraci, CEP: 66815-350, Belém-PA. Causa da interdição: Transtorno afetivo
bipolar (CID 10: F 31.5), sendo patologia de caráter irreversível e definitivo, o que o torna incapaz de
exercer os atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos por meio da representação de seu
curador, conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio EDRISSEANY SOPHIE DA SILVA MOURA
FARIAS, brasileira, solteira, autônoma, portadora do RG nº 5623175 e CPF nº 987.322.772-53, residente
e domiciliada na Travessa L-5 (Conjunto Cohab) nº 295, bairro: Campina de Icoaraci, CEP: 66815-350,
Belém-PA, filha do interdito, para exercer a função de Curadora, em caráter definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado,
sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso,
deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, servindo esta como certidão de trânsito em julgado, em atenção ao
disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
 (a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença, servirá como certidão de curatela e como termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.
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Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.

 
P. I.C.

 
 Distrito de Icoaraci-Belém/PA, datado e assinado eletronicamente.

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci
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Ação Penal: 0807905-38.2023.8.14.0006

 
Denunciado: IDENILDO CARMO ALMEIDA DA SILVA

 
Advogado: DR. MURILO DARWICH CASTRO DE SOUZA, OAB/PA 17.920 

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 
O advogado, DR. MURILO DARWICH CASTRO DE SOUZA, OAB/PA 17.920, renunciou aos poderes
outorgados, consoante petição de ID 94285039.

 
A despeito da ausência de comprovante da notificação ao seu constituinte, verifica-se que o acusado
constituiu nova advogada (DRA. CAMILA DE FATIMA MATOS MACEDO) no ID 92856284, razão pela
qual HOMOLOGO a renúncia manifestada pelo causídico.

 
Providencie, a Secretaria, a exclusão do nome do DR. MURILO DARWICH CASTRO DE SOUZA, OAB/PA
17.920 do cadastro destes autos no Sistema PJE.

 
Cientifique-se o causídico, via DJN.

 
Sem prejuízo, cumpra-se o necessário para a realização da audiência de instrução e julgamento
designada nos autos.

 
Ananindeua/PA, 24 de agosto de 2023. 

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua/PA

 
 
 

 
 

 
 
 
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 
Os advogados do acusado, DR. VICTOR FONSECA CAMPOS, OAB/PA 23.665 e DR. GEORGE LUCAS
AGUIAR MACHADO, OAB/PA 23.882, renunciaram aos poderes outorgados e, no ensejo, comprovaram a
ciência ao seu constituinte, razão pela qual HOMOLOGO a renúncia manifestada pelos citados causídicos.

 
Providencie, a Secretaria, a exclusão dos nomes dos respectivos advogados destes autos no sistema.

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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Cientifiquem-se os causídicos.

 
Sem prejuízo, intime-se o réu pessoalmente ou, se negativo, por edital, para ciência da audiência
designada nos autos e para que no prazo de 05 (cinco) dias constitua novo advogado para atuar em sua
defesa ou requeira o patrocínio da Defensoria Pública.

 
Deverá constar de forma expressa no mandado e/ou edital que não havendo resposta no prazo
estabelecido, será nomeada a Defensoria Pública desta Comarca para atuar em sua defesa, o que desde
já, caso não haja manifestação ou assim requerido pelo réu, NOMEIO a Defensoria Pública para atuar na
defesa do acusado.

 
Sem prejuízos, cumpra-se as diligências necessárias para realização da AIJ designada nos autos.

 
Ananindeua/PA, 08 de novembro de 2023.

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua/PA
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Número do processo: 0824178-92.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCOS MARCELINO & CIA
LTDA, EM RECUPERAO JUDICIAL Participação: ADVOGADO Nome: HELENA BENZECRY DE
ALMEIDA registrado(a) civilmente como HELENA BENZECRY DE ALMEIDA OAB: 1575/PA Participação:
ADVOGADO Nome: HELENA BENZECRY DE ALMEIDA registrado(a) civilmente como HELENA
BENZECRY DE ALMEIDA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0824178-92.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): : MARCOS MARCELINO & CIA LTDA, EM RECUPERAO JUDICIAL 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: HELENA BENZECRY DE ALMEIDA REGISTRADO(A) CIVILMENTE
COMO HELENA BENZECRY DE ALMEIDA OAB PA 1575

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): MARCOS MARCELINO & CIA LTDA, EM RECUPERAO
JUDICIAL 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,23 de fevereiro de 2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803207-52.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ALLAN MICHEL ALVARENGA
ORDONEZ Participação: REQUERIDO Nome: JAMILE VILHENA DE SENA MORAES 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0803207-52.2024.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): JAMILE VILHENA DE SENA MORAES 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ALLAN MICHEL ALVARENGA ORDONEZ- OAB PA11372. 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): JAMILE VILHENA DE SENA MORAES 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,23 de fevereiro de 2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801364-52.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB:
128341/SP 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0801364-52.2024.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 

 
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB/SP nº 128341 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
185



CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA, 23 de fevereiro de 2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824570-32.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JACQUELINE FERREIRA PASCOAL
Participação: REQUERIDO Nome: TENONE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP Participação:
ADVOGADO Nome: STEPHANY DO SOCORRO FERREIRA CHAVES OAB: 27102/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MANOEL FRANCISCO PASCOAL JUNIOR OAB: 10778/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JACQUELINE FERREIRA PASCOAL OAB: 22003/PA Participação: ADVOGADO
Nome: MANOEL FRANCISCO PASCOAL JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: STEPHANY DO
SOCORRO FERREIRA CHAVES 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0824570-32.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A):: TENONE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JACQUELINE FERREIRA PASCOAL, OAB PA 22003

 
MANOEL FRANCISCO PASCOAL JUNIOR, OAB PA 10778

 
STEPHANY DO SOCORRO FERREIRA CHAVES OAB PA 27102

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): TENONE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,23 de fevereiro de 2024
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA

 
A Exma. Dra. DANIELLY MODESTO DE LIMA ABREU, Juíza de Direito, Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), no uso de suas atribuições legais, etc.,

 
FAZ SABER, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento ou notícia, que por este Juízo
e Cartório tramitaram os autos de substituição de curatela, c/c pedido de curatela provisória autuados sob
o n. º 0800733-34.2021.8.14.0097, tendo sido acolhidos os pedidos expressos na inicial (27612862),
conforme consta na sentença dos autos, decisão que deferiu a substituição de curador do Sr. JURANDIR
DA NATIVIDADE DO ROSÁRIO, retirando MERITA DA NATIVIDADE DO ROSARIO do múnus da
curatela. O encargo da curatela foi conferido à Sra. MARIA DO ESPÍRITO SANTO NATIVIDADE DO
ROSARIO. A referida Curadora não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens móveis ou imóveis
de qualquer natureza, que venham a pertencer ao Interditando, sem a necessária autorização Judicial. Os
valores eventualmente recebidos de entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, na alimentação e no bem-estar do Interditando. A sentença será inscrita no Registro de Pessoas
Naturais, em conformidade com a determinação do § 3º, do art. 755, do Novo Código de Processo Civil.

 
EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), aos vinte e dois (22) dias do
mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), nos termos do Provimento n.º 006/2006,
alterado pelo Provimento n.º 008/2014, da CGJRMB.

 
ANDREA MATTOS

 
Analista do Judiciário da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial

 
da Comarca de Benevides (PA)

 
 

 
 

FÓRUM DE BENEVIDES

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES
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Número do processo: 0800627-51.2024.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VALMIR NEGRAO DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO OAB: 15502/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO OAB: 14745/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO Participação: ADVOGADO Nome:
THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - ABAETETUBA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-ABAETETUBA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC:0800627-51.2024.8.14.0070

 
 
NOTIFICADO(A):  VALMIR NEGRAO DA SILVA 
 

 
ENDEREÇO: JOSE GONCALVES, 1504, SAO LOURENCO, ABAETETUBA - PA - CEP: 68440-000 
  
Advogado(s) do notificado: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (OAB/PA 14.745)

 
                                                THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO (OAB/PA 15.502) 

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) VALMIR NEGRAO DA SILVA, pessoalmente e na pessoa
do(s) advogado(s), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando

COMARCA DE ABAETETUBA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ABAETETUBA
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a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3751-0800 nos dias úteis das 8h
às 14h OU a parte notificada por comparecer nesta UNAJ, localizada no Fórum da Comarca de
Abaetetuba, na Avenida Dom Pedro II, 1177, Aviação, em frente à Praça do Barco, Abaetetuba.

 
Abaetetuba/PA,22 de fevereiro de 2024.

 
CARLA CRISTINA CABRAL ALVES  
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação ? FRJ ? Abaetetuba
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PORTARIA N. º 001/2024-3ªV.Civ.Cast.

 
A Excelentíssima Senhora SARA AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS, Juíza de Direito
Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e
na forma da lei,

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 11, III, do Provimento 004/2001 e a abertura dos trabalhos
correicionais desta Comarca, com realização prevista para 28/02/2023 à 29/02/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1° Nomear o servidor e assessor do Juízo EDMILSON GONÇALVES DA SILVA (mat. 104990), para
atuar como Secretário Correicional.

 
Art. 2° Nomear o servidor, Diretor de Secretaria, EDER DANIEL FERREIRA

 
ALVES (mat. 62391) para atuar como Secretário Correicional Substituto.

 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Registre-se, Publique-se, Expeçam-se as comunicações necessárias.

 
Castanhal, 22 de fevereiro de 2024.

 
SARA AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS

 
Juíza Titular 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal/PA.  

 
 
 
 
EDITAL DE CORREIÇÃO N° 01/2024 ? 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal

 
A Excelentíssima Senhora Juíza, DRA. SARA AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS, no uso
de suas atribuições legais e em cumprimento ao que dispõe o art. 154, XVIII do Código Judiciário do
Estado (Lei n° 5.008/81), Art. 6°, VI, do Regimento Interno da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior do Estado do Pará e Art. 11, I do Provimento n° 004/2001.

 
FAZ SABER, através do presente edital, que realizará Correição Geral Ordinária no período de 28 à 29
de fevereiro de 2024, na forma presencial, na Comarca de Castanhal/PA.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, comunica-se que os trabalhos da Correição Geral
Ordinária presencial serão realizados no Fórum da Comarca de Castanhal, oportunidade em que serão
recebidas reclamações sobre os serviços judiciais e extrajudiciais.

 
Castanhal/PA, 22 de fevereiro de 2024.

COMARCA DE CASTANHAL

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL
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SARA AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS

 
Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal/PA.  

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
192



 

 

 

 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 
1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA  

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
 

 
ANTÔNIA GATINHO BARBOSA

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
A Dra, TALITA DANIELLE FIALHO MESSIAS DOS SANTOS, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena-PA.

 
FAZ SABER pelo presente EDITAL, aos quantos virem ou dele tomarem conhecimento, que por este
meio, INTIME-SE E.M.B.D.S.D.S., representada por sua avó materna, ANTÔNIA GATINHO BARBOSA, a
qual está em lugar incerto e não sabido e é requerente no processo nº 0008247-91.2014.8.14.0008 -
AÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que se processa perante este Juízo, a fim de que com prazo de
20 (vinte) dias, conforme o art. 257, III do CPC, para se manifestar sobre o despacho ID Num. 45441736 -
Pág. 9 , sob pena de extinção, e , ainda, para que chegue ao conhecimento de todos, bem como não
aleguem ignorância, será o presente Edital publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume - na
sede deste Juízo - para todos os devidos fins de direito. Dado e passado nesta data eletrônica e Comarca
de Barcarena-PA.

 
ACLENELMA FERREIRA SOUSA 

 
Diretora de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena/PA 

 
 

 
 

COMARCA DE BARCARENA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA 
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SENTENÇA  PRESCRICAO DA PRETENSAO EXECUTÓRIA 

COMARCA DE PARAGOMINAS

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS 

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
Vistos, etc. 
Tratam-se os presentes autos de Execução Penal de JOSÉ GAZOLE DE ABREU, condenado (a) a (s)
pena (s) total de 16 (dezesseis) anos de reclusão em regime fechado, por um processo do juízo da 3ª Vara
Criminal - Tribunal do Júri - Serra - Espírito Santo, Processo nº 0000000-00.4808.0.00.0226, pela prática
de delito tipificado no Art. 121, § 2º , do Código Penal; que ficou patente o direito do apenado em ter a
declaração de sua EXTINÇÃO DA PENA, conforme descreve o art. 89 e 90 do CPB. 
Os autos foram encaminhados ao Ministério Público que se manifestou pela extinção da punibilidade pelo
cumprimento da pena, mov. 19. 
O apenado foi preso em 27/12/2007 e foi beneficiado com livramento condicional em 29/ 09/2018, com
término de pena previsto para 07/02/2024. 
É o relatório. 
Decido. 
Compulsando os autos, observa-se que o apenado compareceu a secretaria da vara criminal /execução
penal de Paragominas para cumprir a condição de comparecimento em juízo, determinada na audiência
admonitória. 
O término da pena do sentenciado se deu em 07/02/2024, conforme Relatório da Situação Processual
Executória e não há, na secretaria, relatos de novo delito cometido pelo apenado durante o período de
cumprimento de pena. 
Considerando o ocorrido, verifico que a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena é medida que
se impõe. Isto posto; considerando as razões elencadas, verifica-se que o apenado já cumpriu
integralmente a sua pena, e por esta razão com fundamento no art. 89 e 90 do C.P.B. DECLARO
EXTINTA A PENA do apenado JOSÉ GAZOLE DE ABREU. 
Sem custas. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se o apenado somente pelo Diário da Justiça Eletrônico. 
Cumpram-se todas exigências legais, comunicando-se ao sobre a extinção da pena, para reabilitação TRE
dos Direitos Políticos do apenado. 
Ciência ao Ministério Público e a Defesa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Paragominas, data registrada no sistema. 
KATIA TATIANA AMORIM DE SOUSA 
Juiz de Direito

Vistos etc. 
Tratam-se de autos de Execução penal em que figura como apenada CLAUDETE RIBEIRO SANTOS, filha
de DONARIA FELIZARDO RIBEIRO. 
Os autos foram encaminhados ao Ministério Público para manifestação sobre eventual prescrição da
pretensão punitiva. 
A apenada supracitada foi condenado a pena de 05 anos de reclusão nos autos nº 0001341-
94.2011.8.14.0039, foi beneficiada com concessão de livramento condicional, com transferência da
execução para a comarca de Paragominas e descumpriu a condição de comparecimento mensal, posto
que não consta nos autos ficha de comparecimento a secretaria da vara, estando em descumprimento
desde então. 
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O Ministério Público se manifestou pelo prosseguimento do feito. 
É o Relatório. 
Passo a decidir. 
Sobre o livramento condicional, verifico que a apenada não cumpriu a condição de comparecimento
mensal deferida em 24/07/2014. O primeiro comparecimento deveria ter ocorrido em agosto de 2014, no
entanto a apenada nunca compareceu a secretaria da vara criminal de Paragominas, motivo pelo qual,
poderiaser o livramento revogado, conforme prevê o artigo 87 do Código Penal.
No entanto, até a presente data, o benefício não foi revogado e o término da pena estava previsto para
01/02/2016.
Assim, considerando o descumprimento das condições determinadas na decisão de concessão de
livramento condicional, onde a apenada nunca compareceu para assinatura mensal, tendo descumprido a
condição desde 24/08/2014, e que o início do cumprimento da pena ocorreu em 26/02/2011e
aapenadaestá em descumprimento desde 24/08/2014, não tendo sido revogado o livramento condicional
até a data do término da pena, entendo ser a hipótese prevista na LEP Art. 146. O Juiz, de ofício, a
requerimento do interessado, do Ministério Público ou mediante representação do Conselho Penitenciário,
julgará extinta a pena privativa de liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 
A Súmula 617 dispõe que: ?A ausência de suspensão ou revogação do livramento condicional antes do
término do período de prova enseja a extinção da punibilidade pelo integral cumprimento da pena?,
encaixando-se perfeitamente no caso concreto. 
Sobre o assunto, destaco a jurisprudência do C STJ: 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL.
NOVO DELITO PRATICADO DURANTE O LIVRAMENTO CONDICIONAL. NECESSIDADE DE
SUSPENSÃO EXPRESSA DO BENEFÍCIO DURANTE O PERÍODO DE PROVA. PRORROGAÇÃO
AUTOMÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA PENA. SÚMULA N. 617 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - STJ. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 
1. Em consonância com a orientação jurisprudencial da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal -
STF, esta Corte não admite habeas corpus substitutivo de recurso próprio, sem prejuízo da concessão da
ordem de ofício se existir flagrante ilegalidade na liberdade de locomoção do paciente. 
2. O acórdão impugnado está em dissonância com o Enunciado n. 617 da Súmula desta Corte, segundo o
qual "a ausência de suspensão ou revogação do livramento condicional antes do término do período de
prova enseja a extinção da punibilidade pelo integral cumprimento da pena". 
3. Habeas corpus não conhecido, mas concedida a ordem, de ofício, para restabelecer a decisão do Juízo
da Execução. 
(HC 558.474/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 05/03/2020, DJe
23/03/2020)
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. LIVRAMENTO CONDICIONAL.
CUMPRIMENTO INTEGRAL DO PERÍODO DE PROVA. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO OU REVOGAÇÃO
DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE DO RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PENA (SÚMULA
617/STJ). AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. De acordo com o entendimento sumulado deste Superior Tribunal de Justiça: "A ausência de suspensão
ou revogação do livramento condicional antes do término do período de prova enseja a extinção da
punibilidade pelo integral cumprimento da pena."(Súmula 617, Terceira Seção, DJe de 1º/10/2018). 
2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no RHC 104.113/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe
23/05/2019) 
Considerando o ocorrido, verifico que a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena é medida que
se impõe. 
Isto posto; considerando as razões elencadas, verifica-se que o apenado já cumpriu integralmente a sua
pena, e por esta razão com fundamento no art. 89 e 90 do C.P.B. DECLARO EXTINTA A PENA da
apenada CLAUDETE RIBEIRO SANTOS. 
Sem custas. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se o apenado somente pelo Diário da Justiça Eletrônico. 
Cumpram-se todas exigências legais, comunicando-se ao sobre a extinção da pena, para reabilitação TRE
dos Direitos Políticos do apenado. 
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SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

 

 
 
 
SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

Ciência ao Ministério Público e a Defesa. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Paragominas, data registrada no sistema.
 ADRIELLI APARECIDA CARDOZO BELTRAMINI 
Juíza de Direito

Vistos, etc. 
Tratam-se os presentes autos de Execução Penal de BRUNO CESAR NETO CUSTODIO, condenado (a)
a (s) pena (s) total de 02(dois) mesesde reclusão em regime aberto, por um processo do juízo da Vara
Criminal de Paragominas-PA, Processo nº 0005283- 27.2017.8.14.0039, pela prática de delito tipificado no
art. 21, DecretoLei3.688/81, C/C art. 5º, III e 7º, I e 7º, I e IV, daLei11.340/06; que ficou patente o direito do
apenado em ter a declaração de sua EXTINÇÃO DA PENA, conforme descreve o art. 89 e 90 do CPB. 
Os autos foram encaminhados ao Ministério Público que se manifestou pela extinção da punibilidade do
apenado, mov. 14. 
É o relatório. 
Decido. 
Compulsando os autos, observa-se que o apenado compareceu a secretaria da vara criminal /execução
penal de Paragominas para cumprir a condição de comparecimento em juízo, determinada na audiência
admonitória. 
O término da pena do sentenciado se deu em 31/07/2023, conforme Relatório da Situação Processual
Executória e não há, na secretaria, relatos de novo delito cometido pelo apenado durante o período de
cumprimento de pena. 
Considerando o ocorrido, verifico que a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena é medida que
se impõe. Isto posto; considerando as razões elencadas, verifica-se que o apenado já cumpriu
integralmente a sua pena, e por esta razão com fundamento no art. 89 e 90 do C.P.B. DECLARO
EXTINTA A PENA do apenado BRUNO CESAR NETO CUSTODIO.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se o apenado somente pelo Diário da Justiça Eletrônico. 
Cumpram-se todas exigências legais, comunicando-se ao sobre a extinção da pena, para reabilitação TRE
dos Direitos Políticos do apenado. 
Ciência ao Ministério Público e a Defesa. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
ADRIELLI APARECIDA CARDOZO BELTRAMINI 
Juíza de Direito 

Vistos, etc. 
Tratam-se os presentes autos de Execução Penal de FRANCEJANO DE SOUZA COSTA, condenado (a)
a (s) pena (s) total de 06(seis) anos e 06 (seis)meses de reclusão em regime semiaberto, por um processo
do juízo da Vara Criminal de Paragominas-PA, Processo nº 0003877-68.2017.8.14.0039, pela prática de
delito tipificado no art.157, § 2º e art.244-B, caput, ambos do Código Penal, que ficou patente o direito do
apenado em ter a declaração de sua EXTINÇÃO DA PENA, conforme descreve o art. 89 e 90 do CPB. 
Os autos foram encaminhados ao Ministério Público que se manifestou pela extinção da punibilidade do
apenado, mov. 7. 
É o relatório. 
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SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

Decido. 
Compulsando os autos, observa-se que o apenado progrediu ao regime aberto em 10/10/ 2018 e
compareceu a secretaria da vara criminal/execução penal de Paragominas para cumprir a condição de
comparecimento em juízo, determinada na audiência admonitória. 
O término da pena do sentenciado se deu em 21/09/2023, conforme Relatório da Situação Processual
Executória e não há, na secretaria, relatos de novo delito cometido pelo apenado durante o período de
cumprimento de pena. 
Considerando o ocorrido, verifico que a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena é medida que
se impõe. Isto posto; considerando as razões elencadas, verifica-se que o apenado já cumpriu
integralmente a sua pena, e por esta razão com fundamento no art. 89 e 90 do C.P.B. DECLARO
EXTINTA A PENA do apenado FRANCEJANO DE SOUZA COSTA. 
Sem custas. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se o apenado somente pelo Diário da Justiça Eletrônico. 
Cumpram-se todas exigências legais, comunicando-se ao sobre a extinção da pena, para reabilitação TRE
dos Direitos Políticos do apenado. 
Ciência ao Ministério Público e a Defesa.
 Após o trânsito em julgado, arquivem-se. KATIA TATIANA AMORIM DE SOUSA 
Juiz de Direito

Vistos, etc. 
Tratam-se os presentes autos de Execução Penal de ANTONIO LUCAS FERREIRA FILHO, condenado
(a) a (s) pena (s) total de 08(oito) anos de reclusão em regime semiaberto, por um processo do juízo da
Vara Criminal de Paragominas-PA, Processo nº 0007288-61.2013.8.14.0039, pela prática de delito
tipificado no Art. 213, caput, do Código Penal; que ficou patente o direito do apenado em ter a declaração
de sua EXTINÇÃO DA PENA, conforme descreve o art. 89 e 90 do CPB. 
Os autos foram encaminhados ao Ministério Público que se manifestou informando que ainda há pena
remanescente de 02 (dois) meses e 07 (sete) dias, mov. 26. 
O apenado foi preso em 30/11/2013 e foi beneficiado com progressão ao regime aberto em 20/01/2017,
com término de pena previsto para 08/11/2021. 
É o relatório. 
Decido. 
Compulsando os autos, observa-se que o apenado compareceu a secretaria da vara criminal /execução
penal de Paragominas para cumprir a condição de comparecimento em juízo, determinada na audiência
admonitória. No entanto, deixou de comparecer em agosto de 2021, logo após o término da suspensão de
comparecimento pela pandemia do COVID-19, sendo assim, descumpriu as condições determinadas na
decisão de progressão ao regime semiaberto, nos termos do art. 51, I, da LEP. 
No entanto há que se considerar que ?a execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de
sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado
e do internado? (art. 1º da LEP). No caso concreto, devemos observar que o apenado está em regime
aberto ? prisão domiciliar sem monitoramento desde fevereiro de 2017, com previsão de término de pena
para novembro de 2021, e que não consta nos autos e na secretaria da vara informações de que o
apenado tenha utilizado de sua ?liberdade? para delinquir. 
Destaco que da data do provável término até a data de hoje, já se passaram mais de 02 anos e, repito,
não consta nos autos relatos de novo delito cometido pelo apenado durante o período de cumprimento de
pena. Não entendo razoável, ante o ínfimo tempo que restava, penalizar o apenado com o retorno ao
cárcere, pelo que, deixo de reconhecer a falta grave. 
Considerando o ocorrido, verifico que a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena é medida que
se impõe. Isto posto; considerando as razões elencadas, verifica-se que o apenado já cumpriu
integralmente a sua pena, e por esta razão com fundamento no art. 89 e 90 do C.P.B. DECLARO
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EXTINTA A PENA do apenado ANTONIO LUCAS FERREIRA FILHO. 
Sem custas. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se o apenado somente pelo Diário da Justiça Eletrônico. 
Cumpram-se todas exigências legais, comunicando-se ao sobre a extinção da pena, para reabilitação TRE
dos Direitos Políticos do apenado. 
Ciência ao Ministério Público e a Defesa. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Paragominas, data registrada no sistema. 
KATIA TATIANA AMORIM DE SOUSA 
Juíza de Direito
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Número do processo: 0800456-04.2024.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MARJEAN DA SILVA MONTE
Participação: REQUERIDO Nome: GERISLAIS VIEIRA DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome:
CARLA CAROLINNE CIOFFI DE ASSUNCAO OAB: 25480/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MARJEAN DA SILVA MONTE OAB: 15078/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLA CAROLINNE
CIOFFI DE ASSUNCAO 
 
CARTA DE NOTIFICAÇÃO 

 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Alenquer - FRJ, Estado do Para?, República Federativa
do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de
13 de outubro de 2021, publicada no Dia?rio da Justiça ? Edição nº 7245.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800456-04.2024.8.14.0003

 
Processo referência: 0800295-67.2019.8.14.0003

 
Devedor(a): Nome: GERISLAIS VIEIRA DA COSTA 
Endereço: Trav. Colombiano Marvão, 866, anexo a Churrascaria Quente Frio, Aningal, ALENQUER -
PA - CEP: 68200-000 

 
Advogado(a): Advogado(s) do reclamado: MARJEAN DA SILVA MONTE, CARLA CIOFFI DE
ASSUNÇÃO

 
A presente Carta tem por finalidade notificar para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.
Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 003unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 99220-0260 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
 Alenquer/PA, 22 de fevereiro de 2024.

 
ENZIO DE OLIVEIRA HARADA JÚNIOR

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? Alenquer

 
Matrícula 214884

 

COMARCA DE ALENQUER

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ALENQUER
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Portaria 4138/2023 GP

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800455-19.2024.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MARJEAN DA SILVA MONTE
Participação: REQUERIDO Nome: ERISLAIA DE OLIVEIRA DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome:
CARLA CAROLINNE CIOFFI DE ASSUNCAO OAB: 25480/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MARJEAN DA SILVA MONTE OAB: 15078/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLA CAROLINNE
CIOFFI DE ASSUNCAO 
 
CARTA DE NOTIFICAÇÃO 

 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Alenquer - FRJ, Estado do Para?, República Federativa
do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de
13 de outubro de 2021, publicada no Dia?rio da Justiça ? Edição nº 7245.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800455-19.2024.8.14.0003

 
Processo referência: 0800295-67.2019.8.14.0003

 
Devedor(a): Nome: ERISLAIA DE OLIVEIRA DA COSTA 
Endereço: Trav. Colombiano Marvão, 842, imóvel onde funcionou o CTA, Aningal, ALENQUER - PA
- CEP: 68200-000 

 
Advogado(a): Advogado(s) do reclamado: MARJEAN DA SILVA MONTE, CARLA CAROLINNE
CIOFFI DE ASSUNCAO

 
A presente Carta tem por finalidade notificar para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.
Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 003unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 99220-0260 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
 Alenquer/PA, 22 de fevereiro de 2024.

 
ENZIO DE OLIVEIRA HARADA JÚNIOR

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? Alenquer

 
Matrícula 214884
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Portaria 4138/2023 GP

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800457-86.2024.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MARJEAN DA SILVA MONTE
Participação: REQUERIDO Nome: ADRIANE VIEIRA DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome:
MARJEAN DA SILVA MONTE OAB: 15078/PA 
 
CARTA DE NOTIFICAÇÃO 

 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Alenquer - FRJ, Estado do Para?, República Federativa
do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de
13 de outubro de 2021, publicada no Dia?rio da Justiça ? Edição nº 7245.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800457-86.2024.8.14.0003

 
Processo referência: 0800295-67.2019.8.14.0003

 
Devedor(a): Nome: ADRIANE VIEIRA DA COSTA 
Endereço: Trav. Colombiano Marvão, 866, anexo a Churrascaria Quente Frio, Aningal, ALENQUER -
PA - CEP: 68200-000 

 
Advogado(a): Advogado(s) do reclamado: MARJEAN DA SILVA MONTE

 
A presente Carta tem por finalidade notificar para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.
Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 003unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 99220-0260 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
 Alenquer/PA, 22 de fevereiro de 2024.

 
ENZIO DE OLIVEIRA HARADA JÚNIOR

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? Alenquer

 
Matrícula 214884

 
Portaria 4138/2023 GP
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Número do processo: 0803267-27.2023.8.14.0049 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARÁ
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - EQUATORIAL Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 12358/PA Participação: ADVOGADO Nome:
FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SANTA IZABEL PARÁ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro n § 2º art. 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021- TJPA,
expede a presente Notificação nos termos abaixo delineados:

 

 
 
 

 
PAC: 0803267-27.2023.8.14.0049 

 
NOTIFICADO(A): EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - EQUATORIAL 

 
ADVOGADO: FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - OAB/PA 12358. 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR  EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - EQUATORIAL 
 para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVACÕES:

 
O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço:https://apps.tipa.jus.br/custas/,acessando a
opção 2ªVia do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço O49unaj@tipa.ius.br ou pelo telefone (91) 3744-6750 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Santa Izabel Para?/PA,23 de fevereiro de 2024

 
CELIANA DE NAZARE PINHEIRO DE MELO

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Santa Izabel Para?

 
 

 
 

COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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Número do processo: 0803198-92.2023.8.14.0049 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO DE
INVESTIMENTO S A Participação: ADVOGADO Nome: ARLENE MARA DE SOUSA DIAS OAB: 9447/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ARLENE MARA DE SOUSA DIAS 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SANTA IZABEL PARÁ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro n § 2º art. 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021- TJPA,
expede a presente Notificação nos termos abaixo delineados:

 

 
 
 

 
PAC: 0803198-92.2023.8.14.0049 

 
NOTIFICADO(A):  BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S A 

 
ADVOGADO: ARLENE MARIA DE SOUZA DIAS - OAB/PA 9447 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S A 
 para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVACÕES:

 
O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço:https://apps.tipa.jus.br/custas/,acessando a
opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço O49unaj@tipa.ius.br ou pelo telefone (91) 3744-6750 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Santa Izabel Para?/PA,23 de fevereiro de 2024

 
CELIANA DE NAZARE PINHEIRO DE MELO

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ?FRJ ? Santa Izabel Para?
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 
O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Moju, WALTENCIR ALVES
GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais impostas pelo Provimento n° 003/2013 CJRMB/CJCI e
Resolução nº. 154/2012 CNJ, RESOLVE:

 
CONVOCAR as Instituições Públicas e/ou Privadas com finalidade social, sediadas nesta comarca, para
participarem do cadastro e habilitação, com a finalidade de obter recursos financeiros oriundos das
prestações pecuniárias, das transações penais, suspensão condicional dos processos e dos acordos de
não persecução penal realizados perante o juízo da Vara Única da Comarca de Moju.

 
1. DOS OBJETIVOS:

 
1.1. Cumprir com a finalidade pública do Juizado Especial Criminal, enquanto instância do Poder Judiciário
quanto à destinação dos recursos oriundos das prestações pecuniárias das penas e medidas alternativas;

 
1.2. Selecionar as entidades candidatas com objetivos de prestar apoio financeiro a elas para realizarem
ações e serviços sociais de interesse público e que se adequem às exigências da Resolução nº 154/2012
do CNJ.

 
1.3. Contribuir para o fortalecimento das entidades selecionadas enquanto espaço de promoção do
desenvolvimento humano e comunitário.

 
2. DOS PARTICIPANTES:

 
2.1. Podem concorrer entidades jurídicas públicas ou privadas, sem fins lucrativos, e regularmente
constituídas, desde que:

 
a) Possuam pelo menos 01 (um) ano de funcionamento;

 
b) Possuam sede própria na Comarca de Moju;

 
c) Desenvolvam ações continuadas de caráter social nas áreas de assistência social, ou atividades de
caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de
relevante cunho social, a critério da unidade gestora;

 
d) Sejam entidades parceiras no recebimento/acolhimento e cumpridores de prestação de serviços à
comunidade;

 
e) Atuem diretamente no atendimento e/ ou tratamento aos usuários de substâncias psicoativas;

COMARCA DE MOJÚ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MOJÚ

EDITAL Nº TJPA-EDT-2024/00002

Moju, 22 de fevereiro de 2024.
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f) Apresentem projetos compatíveis com os requisitos deste Edital.

 
2.2. Quem não pode participar:

 
a) Empresas privadas com fins lucrativos;

 
b) Entidades conveniadas com outras instâncias do Poder Judiciário;

 
c) Instituições de Ensino da rede Pública ou Privada que promovam ensino superior, médio, fundamental e
técnico, exceto as escolas de organizações filantrópicas;

 
d) Fundações e Instituições empresariais;

 
e) Organizações internacionais;

 
f) Entidades que não possuem 01 (um) ano de funcionamento;

 
g) Entidades que não possuem sede própria na Comarca de Moju;

 
h) Entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja desvio
de finalidade;

 
i) Organizações sindicais e partidos políticos.

 
3. DO PRAZO E LOCAL DA INSCRIÇÃO:

 
3.1. O prazo para as entidades se cadastrarem será, inicialmente, de 15 (quinze) dias, a partir da data da
publicação deste edital, com o envio da inscrição e dos documentos exclusivamente para o e-mail:
1moju@tjpa.jus.br, com o assunto ??REQUERIMENTO DE CADASTRO DE INSTITUIÇÃO
(ACRESCENTAR NOME DA INSTITUIÇÃO REQUERENTE)??

 
3.2. A Secretaria da Vara Única de Moju acusará o recebimento, o que valerá como protocolo de inscrição.

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO

 
4.1. INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS-ONG?S, ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO-OSCIP?S, PROGRAMAS OU PROJETOS SOCIAIS

 
As entidades deverão preencher o formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.1.1. CÓPIA LEGÍVEL DO ATO CONSTITUTIVO (é o documento que cria a entidade, podendo ser o
CONTRATO SOCIAL ou ESTATUTO) e das alterações subsequentes devidamente registrados em
cartório, com informação sobre a data de criação/fundação, bem como sobre o tempo em que já
desenvolve suas atividades na Comarca de Moju;

 
4.1.2. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br);

 
4.1.3. ATA DE POSSE/NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: é a ata confeccionada no dia da
eleição do atual dirigente da entidade, na qual consta o nome e o cargo do eleito e o período
correspondente;

 
4.1.4. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente
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(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.1.5. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.1.6. COMPROVANTES DE REGULARIDADE FISCAL JUNTO ÀS FAZENDAS PÚBLICAS NAS
ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, em validade (os documentos constantes deste item
deverão ser atualizados anualmente pela instituição).

 
4.1.7. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento do
cadastramento da entidade.

 
4.2. INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS:

 
As instituições governamentais (órgãos da segurança pública, educação e saúde) deverão preencher o
formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.2.1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br (caso a
instituição possua CNPJ próprio);

 
4.2.2. ATO DE NOMEAÇÃO/POSSE DO REPRESENTANTE LEGAL/AUTORIDADE REQUERENTE: no
qual conste o nome, o cargo e o período correspondente;

 
4.2.3. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente
(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.2.4. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.2.5. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento do
cadastramento da entidade.

 
5. DA SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO CADASTRO/RECADASTRO DAS
INSTITUIÇÕES

 
5.1. Todos os cadastros serão analisados pelo gestor da Unidade Judiciária, após prévia manifestação do
Ministério Público.

 
5.2. Após todo procedimento, será publicada a relação das entidades com cadastro aprovado.

 
5.3. O cadastro terá validade pelo período de 36 meses, após a decisão homologatória das entidades
cadastradas.

 
5.4. As entidades habilitadas ficarão sujeitas à inspeção e ao dever de prestarem contas, quando
determinado pelo Juízo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público Estadual, podendo ser
descredenciadas se apurado desvio de finalidade ou fraude, além da adoção das medidas legais cabíveis.

 
5.5. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

 
5.6. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

 
5.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Moju.
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6. DO PROJETO E SUA ENTREGA

 
6.1. O projeto poderá/deverá ser apresentado assinado pelo representante da instituição requerente,
digitalizado, no prazo de 15 dias, no modelo previsto no anexo II, contado do prazo da publicação da lista
das entidades que estão com os cadastros regulares, à Secretaria da Vara Única da Comarca de Moju,
exclusivamente através do e-mail 1moju@tjpa.jus.br, com o assunto ??PROJETO - ENTIDADE (NOME
DA ENTIDADE)??, acompanhados pelos documentos exigidos no presente Edital, e obedecidos os
critérios exigidos no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCITJPA.

 
6.2. O projeto deverá conter as seguintes informações detalhadas sobre as atividades que serão
executadas:

 
a) identificação do projeto a ser executado;

 
b) justificativa da necessidade social e/ou ambiental;

 
c) justificativa do quantitativo de bens a serem adquiridos e dos serviços a serem contratados;

 
d) atividades ou etapas de execução;

 
e) resultados pretendidos;

 
f) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bom como a data final para a sua
efetiva execução ou implementação;

 
g) beneficiários do projeto;

 
h) custos da implementação do Projeto;

 
i) custos da manutenção do Projeto;

 
j) cronograma de desembolso;

 
k) indicação de conta bancária em nome da pessoa jurídica, com número do CNPJ, número da conta
corrente, da agência e do banco, para a transferência online do crédito, porventura concedido, bem como
os dados bancários do beneficiário (representante da instituição).

 
l) Planta de Construção e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, exclusivamente para os projetos
que tenham por objeto Serviços de Engenharias ou Obras.

 
m) Demais exigências contidas no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCI-TJPA, disponível no
portal do TJPA através do link https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Corregedoria-do-
Interior/193-Provimentos-Conjuntos.xhtml

 
§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser
justificada pelo proponente e pode, em decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida
pelo Juízo, após prévia manifestação do Ministério Público.

 
6.3. No caso de aquisição de bens, deverá ser apresentado projeto nos moldes descritos no caput desta
cláusula, consignando, ao menos, três orçamentos do bem a ser adquirido.

 
6.4. Os projetos apresentados serão submetidos à apreciação do Juízo da Vara Única da Comarca de
Moju, o qual proferirá decisão, aprovando ou não o projeto, no prazo de 10 (dez) dias, podendo valer-se de
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prévio parecer técnico.

 
Parágrafo único. Antes de decidir, o(a) magistrado(a) ouvirá o Ministério Público no prazo de 05 (cinco)
dias.

 
6.5. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo
de responsabilidade de aplicação dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou
privada beneficiária na Secretaria da Vara Única da Comarca de Moju.

 
6.6. Após a ciência do deferimento do financiamento, o Representante da Instituição tem o prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias para assinar o Termo de Responsabilidade.

 
6.7. O não cumprimento do prazo acima caracteriza desistência do recurso financeiro e consequente
exclusão do projeto da lista de contemplados, ficando a Instituição impossibilitada de ter acesso ao
repasse de recurso.

 
6.8. Não será conhecido nenhum recurso administrativo em relação ao cancelamento do Alvará Judicial.

 
6.9. Finalizada a execução total do projeto, a entidade beneficiária deverá apresentar o relatório de
execução, detalhando as etapas e o resultado alcançado, bem como nota fiscal dos bens adquiridos,
recibo de prestação de serviço ou documento fiscal equivalente.

 
6.10. Havendo sobra de recursos, a entidade conveniada deverá comunicar a Vara Única da Comarca de
Moju, a fim de realizar o seu recolhimento.

 
7. DO ORÇAMENTO:

 
7.1. O projeto deverá ser concluído no exercício financeiro (ano civil) em que for apresentado, com
orçamento de no máximo R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 
7.2. Todos os custos do projeto, seja de bens ou de serviços, deverão vir especificados em planilhas
orçamentárias que especifiquem os valores unitários e totais.

 
7.3. Para cada bem adquirido ou serviço a ser contratado devem ser realizadas no mínimo 3 (três)
cotações de preços que sejam originais, legíveis, contendo o nome de um responsável devidamente
identificado e com validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias.

 
7.4. Poderão ser apresentadas pesquisa de preços realizada em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

 
7.5. Poderão ser apresentadas menos de 03 (três) cotações, desde que devidamente justificada pela
instituição, a sua impossibilidade.

 
7.6. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou intermediação de vendas.

 
8. DO OBJETO:

 
8.1. O objeto deve ser quantitativa e qualitativamente definido no projeto, de forma clara, objetiva e com os
padrões de mercado comumente utilizados.

 
8.2. Fica expressamente proibido ser objeto dos projetos:

 
a. Gasto com pessoal (contratação de funcionário);

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
209



b. Aquisição, manutenção e locação de veículos;

 
c. Aquisição e locação de imóveis;

 
d. Fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação;

 
e. Atividades de segurança e vigilância.

 
9. DA DESCLASSIFICAÇÃO:

 
9.1. Serão previamente desclassificados os projetos que injustificadamente:

 
a. Não obedecerem às disposições quanto ao orçamento expostas no item 7;

 
b. Não contiverem os documentos exigidos no item 6.2;

 
c. Apresentarem como objeto as proibições do item 8.2;

 
d. Forem apresentados por instituições públicas ou privadas que não tenham se habilitado previamente, na
forma disposta nos itens 2 a 5 do presente Edital.

 
10. DA SELEÇÃO:

 
10.1. A análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios:

 
a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;

 
b) atua diretamente na execução penal da comarca de Moju: assistência à ressocialização de apenados,
assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade;

 
c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa
atuação;

 
d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade,
obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe
técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação ao objetivo proposto, contando com
outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

 
e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

 
f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

 
g) avaliação de processos e resultados: apresenta indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do
projeto proposto.

 
h) relevância para a comunidade: atende a vizinhança do entorno da instituição pública ou privada.

 
i) limitação orçamentária da Unidade Gestora- JECRIM.

 
10.2. A(O) Magistrada(o) da Vara Única da Comarca de Moju e o membro do Ministério Público Estadual
vinculado à referida Unidade Judicial poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher
informações necessárias ao julgamento.
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10.3. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

 
a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

 
b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

 
c) organizações sindicais;

 
d) partidos políticos;

 
e) instituições que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

 
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS:

 
11.1. Serão aprovados os projetos que atenderem os critérios dispostos nos itens 6 a 10 deste Edital.

 
11.2. A divulgação do resultado será publicada no DJe - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça
do estado do Pará, disponível no site www.tjpa.jus.br.

 
11.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o
projeto submetido.

 
12. DO REPASSE DOS VALORES:

 
12.1. O valor arrecadado será distribuído de forma o mais equânime possível, de acordo com o número de
entidades cadastradas, sendo vedada a destinação de todo o recurso arrecadado a uma única entidade.

 
12.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de Alvará Judicial.

 
13. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

 
13.1. Finalizado o projeto, a entidade beneficiada deverá prestar contas da verba recebida, no prazo de 30
(trinta) dias, independente de intimação, sob pena

 
de enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência, nos termos do art.
330 do Código Penal, podendo gerar, ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

 
13.2. A prestação de contas deverá ser apresentada de forma digital, exclusivamente através do e-mail
1moju@tjpa.jus.br, que deve ser remetido com o assunto ??PRESTAÇÃO DE CONTAS - PROJETO -
ENTIDADE (NOME DA ENTIDADE)??, a mais completa e detalhada possível, com a apresentação de
relatório que deverá conter:

 
a) planilha detalhada dos valores gastos, observando o cronograma de execução e de liberação de
dispêndios previstos;

 
b) notas fiscais de todos os produtos e serviços custeados com os recursos destinados pelo Poder
Judiciário, visadas pela pessoa responsável pela execução do projeto;

 
c) relatório contendo o resultado obtido com a realização do projeto;
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13.3. A(O) magistrado(a) poderá se utilizar de técnico ou órgão capacitado existente no âmbito deste
Tribunal para apreciar as contas apresentadas.

 
13.4. Entendendo necessário, a(o) magistrada(o) poderá, a qualquer momento, exigir prestação de contas
do que já foi realizado, de acordo com o cronograma aprovado.

 
13.5. No caso de desembolso fracionado, a prestação de contas deverá ser feita ao final de cada etapa
prevista no cronograma de execução.

 
13.6. A entidade que deixar de entregar o relatório no prazo determinado ficará impedida de apresentar
novo projeto enquanto não regularizar a prestação de contas. Caso a prestação de contas seja
apresentada sem alguma das especificações contidas no artigo anterior, será a entidade notificada a
sanear a irregularidade em 5 (cinco) dias.

 
Parágrafo único. No caso de desembolso fracionado, o descumprimento da prestação de contas de
qualquer etapa durante a execução impede o desembolso da parcela seguinte, enquanto não regularizada
a prestação.

 
13.7. Apresentada a prestação de contas, será submetida à homologação judicial, após o prévio parecer
do Ministério Público.

 
Parágrafo único - A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação do membro do
Ministério Público vinculado à Vara Única da Comarca de Moju. A critério do Juízo do JECRIM poderá ser
submetida à prévia análise técnica da pessoa ou órgão capacitado existente no âmbito do TJPA ou do
Ministério Público.

 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

 
14.1. Este edital tem validade de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua publicação no DJe.

 
14.2. Todos os projetos e solicitações de recursos/cadastramento/recadastramento anteriores à publicação
do presente Edital ficam prejudicados, devendo os interessados adequarem suas propostas e pedidos nos
moldes do presente edital.

 
14.3. Assim que alcançado o objetivo financeiro e homologada a prestação de contas do projeto, as
entidades habilitadas poderão apresentar novos projetos, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses,
relativo à validade do cadastro, nos mesmos moldes deste Edital.

 
14.4. Novas instituições que surjam no decorrer do prazo de validade do presente Edital (36 meses) e
queiram se cadastrar e apresentar projetos, deverão seguir todo o procedimento adotado neste, com
exceção, obviamente, dos prazos.

 
14.5. Não serão analisados ofícios manifestando interesse no cadastramento e apresentação de projetos
que estejam desacompanhados da documentação exigida.

 
14.6. Os casos omissos serão decididos pelo gestor da Unidade Judiciária.

 
14.7. Ficará disponível para quaisquer esclarecimentos de dúvidas e questões pertinentes a este Edital, a
Secretaria da Vara Única da Comarca de Moju, por meio do telefone/WhatsApp (91) 984362667 e e-mail
1moju@tjpa.jus.br.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça
Eletrônico e fixá-lo no átrio deste Fórum.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
212



Dado e passado nesta cidade e Comarca de Moju, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de
fevereiro do ano de 2024.

 
WALTENCIR ALVES GONCALVES 
DIRETOR DO FORUM DE MOJU

 
ANEXO I

 

 
ANEXO II

 

FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO

Nome completo da instituição:

CNPJ:

Natureza jurídica:

Endereço:

Município:

E-mail e WhatsApp da instituição:

Atividades desenvolvidas:

Público-alvo:

Política pública à qual está vinculada:

Horário de funcionamento da instituição:

Nome completo do diretor/presidente/representante legal da instituição:

CPF:

Telefone residencial:

Telefone celular/WhatsApp:

E-mail do diretor/presidente/representante legal da instituição:

DECLARAÇÃO: Declaro, para os devidos fins, que a entidade ora representada atende aos requisitos
exigidos na Resolução nº 154, de 13 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça e do Provimento
nº 003, de 09 de abril de 2013, da Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
especialmente, para receber os recursos oriundos de prestação pecuniária de que trata o Edital expedido
pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Moju. Declaro, ainda, serem autênticas as cópias da
documentação que instrui o presente requerimento, sob as penas da Lei.

Moju/PA, _____ / _____ / _____

Assinatura do diretor/presidente/representante legal da instituição:
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PROJETO SOCIAL 1. Dados de Identificação do Projeto e da Instituição:

 
1.1. Título do Projeto;

 
1.2. Nome da Entidade;

 
1.3. Endereço da Entidade;

 
1.4. Presidente e/ou Diretor da Instituição;

 
1.5. Telefones da Instituição e do Presidente;

 
1.6. Conta Bancária;

 
2. Justificativa:

 
Justificar o que será desenvolvido e a necessidade de implementação do projeto na Instituição e na
Comunidade.

 
3. Objetivos do Projeto:

 
Apresentar o objetivo geral do projeto e os objetivos específicos. Sempre relacioná-los com os resultados
pretendidos, descrevê-los com clareza e concisão.

 
4. Público-alvo:

 
Refere-se a quantas pessoas, para quem e quais as características do público-alvo a ser beneficiado com
o projeto.

 
5. Viabilidade:

 
6. Recursos materiais:

 
Recursos materiais, acompanhado de 03 (três) orçamentos referentes ao objeto da aquisição, contendo
nome do estabelecimento com validade no momento do pagamento.

 
7. Calendário de execução do projeto:

 
8. Recursos Humanos:

 
9. Declaração final:

 
Nesta oportunidade, declaramos a veracidade das informações consignadas no presente Projeto, bem
como estar ciente de que constitui crime, punível com reclusão de 1 a 5 anos, omitir, em documento
público ou particular, declaração que dele deveria constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante, conforme disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro.

 
Declaro, ainda, na condição de representante da instituição/entidade sob as penas da Lei, que assumo a
responsabilidade quanto aos RECURSOS PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA RELATIVA
AO CUMPRIMENTO DE PENA OU MEDIDA ALTERNATIVA, cuja aplicação está estritamente vinculada
aos termos do Projeto Social apresentado por esta Entidade e deferido pelo Juízo.
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Pede e espera deferimento.

 
Moju / PA, _____ / _____ / _____

 
Assinatura do Diretor/Presidente da Entidade requerente.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUJARU 

 
PROCESSO Nº.: 0800321-54.2021.8.14.0081 
CLASSE: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) 
ASSUNTO: [] 
REQUERENTE: ROSINELMA TRINDADE DA GRAÇA 
REQUERIDO: GERSON DOS SANTOS NERI 
 

 
SENTENÇA/MANDADO 

 
Vistos, etc.

 
1. RELATÓRIO

 
Trata-se de procedimento de interdição e curatela ajuizado por ROSINELMA TRINDADE DA GRAÇA em
que pleiteia a interdição e curatela de GERSON DOS SANTOS NERI, ambos devidamente qualificadas
nos autos.

 
A parte requerente informa o seguinte na peça vestibular:

 
Na data 03 de agosto de 2021, compareceu à Promotoria de Justiça de Bujaru a senhora ROSINELMA
TRINDADE DA GRAÇA, onde instaurou-se a Noticia de Fato nº 000259- 142/2021, em que tomou-se
conhecimento de que a senhora Rosinelma, reside com seu avô, o senhor Francisco Chagas Tavares, de
76 anos de idade, que na mesma residência reside GERSON DOS SANTOS NERI, de 18 anos de idade,
portador de retardo mental grave (CID F72), conforme laudos anexos. Declarou a senhora Rosinelma, que
Gerson vive aos seus cuidados desde o falecimento de sua mãe, que era companheira de seu avô
Francisco. Que Gerson faz tratamento no CAPS deste município e que não recebe nenhum tipo de
beneficio do governo.

 
Assim, considerando que a Gerson dos Santos Neri, não possui capacidade civil e necessita de cuidados
especiais em razão de sua doença grave e irreversível, faz-se necessário a propositura da presente ação
de interdição com pedido de curatela, a fim de que sua curadora legal possa requerer o beneficio ao qual
Gerson faz jus.

 
A parte autora colacionou com a petição inicial laudo médico de lavra de médico psiquiatra do CAPS de
Bujaru atestando que o interditando possui Retardo Mental Grave, provável hipoxia neonatal, déficit
cognitivo e funcional global, por meio do qual se atesta que o interditando é incapaz definitivo e
permanentemente para exercer atividades laborais e não tem condições de reger os atos da vida civil (ID
nº 34538637). 

 
Foi deferido o pedido liminar e concedida a curatela provisória ? ID nº 34640023.

 
Termo de Curatela Provisória ? ID nº 39324793.

 

COMARCA DE BUJARU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BUJARU

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
216



Audiência de entrevista realizada - ID nº 48851838.

 
Contestação por negativa geral apresentada por defensor dativo em ID nº 54770485.

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público se manifestou pela dispensa da perícia médica ante à
presença de laudo médico nos autos e requereu a realização de estudo social ? ID nº 85112896.

 
Estudo Social ? ID nº 94263857.

 
Ao ser intimado para se manifestar sobre o estudo social, o Órgão Ministerial emitiu parecer favorável ao
pleito, manifestando-se pela procedência do pedido? ID nº 103962562.

 
O feito se encontra instruído com os documentos necessários.

 
É a síntese do necessário. Passo a julgar.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO

 
Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência, alterando e revogando diversos dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo
grandes mudanças estruturais e funcionais na antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários
institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela.

 
O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015, tinha a seguinte redação: ?São
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I ? os menores de dezesseis
anos; II ? os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a
prática desses atos; III ? os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade?.

 
Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil foram revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu
caput passou a prever apenas os menores de 16 (dezesseis) anos como absolutamente incapazes.

 
Assim, não existe mais, após o advento da Lei 13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro,
pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis:

 
?Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:

 
I - casar-se e constituir união estável;

 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;

 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre
reprodução e planejamento familiar;

 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;

 
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e

 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas?. (grifo nosso).

 
Como consequência, não há que se falar mais em interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema
civil brasileiro.
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Todas as pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra,
plenamente capazes para o Direito Civil.

 
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis:

 
?Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

 
(...)

 
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;?

 
A estas pessoas de que trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas à curatela, conforme
passou a dispor o artigo 1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim
dispõe:

 
?Art. 1.767.  Estão sujeitos a curatela:

 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;?

 
Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a enfermidade
mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a pessoa
considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela, devendo o
juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a pessoa curatelada pode ou não praticar
pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador.

 
O escopo da interdição é proteger a pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em
que haja sua intervenção, por si ou com a assistência.

 
Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa com enfermidade mental, mostra-se
incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o mesmo exercer pessoalmente o
direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser aplicado ao casamento, ao
reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico.

 
Portanto, a curatela somente se dará de forma excepcional e fundamentada e deverá ser proporcional às
necessidades e circunstâncias de cada caso, devendo durar o menor tempo possível.

 
O rol das pessoas que poderão ser nomeadas curadoras segue previsto no Código Civil: a) cônjuge ou
companheiro, não separado judicialmente ou de fato; b) na falta daqueles, o pai ou a mãe; c) na falta
destes, o descendente que se demonstrar mais apto; d) entre os descendentes, os mais próximos
precedem aos mais remotos; e) na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha
do curador (nos termos do artigo 1.775 do CC).

 
No presente caso, a parte requerente informa que o interditando possui Retardo Mental Grave, provável
hipoxia neonatal, déficit cognitivo e funcional global, razão pela qual é incapaz definitivo e
permanentemente para exercer atividades laborais e não tem condições de reger os atos da vida
civil, necessitando de ajuda de terceiros para atos da vida civil.

 
Tais informações pelo Laudo Médico de ID nº 34538637 de lavra de médico psiquiatria do CAPS de Bujarú
que goza de fé pública em razão da sua condição de servidor público municipal.

 
Além do laudo médico constante nos autos em epígrafe, em sede de audiência de entrevista, este Juízo
obteve as seguintes impressões:
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Na entrevista, o curatelado pouco responde as perguntas que lhes são feitas, apresentando desvio de
respostas, por vezes. Muito embora aparenta ter certo entendimento sobre as perguntas, não as responde.
São as impressões do Juízo.

 
Em audiência, o interditando não cooperou com a entrevista, relatando apenas o seguinte: Que mora com
seu pai; que na casa moram o declarante, a sua irmã e seu pai; que não sabe o que a sra. Rosinelma é
para ele; que não sabe ler e escrever;

 
Tem-se, ainda, o depoimento da pretensa do interditando, ROSINELMA TRINDADE DA GRAÇA:

 
Que não é nada para o gerson, mas é por consideração, na verdade. O Gerson veio morar com o avô da
declarante ao lado de sua casa. Que a mãe do gerson morava em Belém com o seu avô e depois que eles
se mudaram para perto da casa da declarante. Que o avô da declarante é pai do gerson de criação, pois o
pai legítimo do interditando já faleceu. Que o seu avô mora juntamente com o Gerson. Que junto com o
Gerson moram o avô da declarante e o filho mais novo do avô. Que não tem grau de parentesco com o
gerson. Que mora junto com o interditando já faz um ano, vai fazer dois anos; que o grau de afeto com o
gerson é o máximo possível pois já convivem há muito tempo; que considera o gerson como um irmão
mais novo; que convivem bem; que cuida dele e de seu avô quando estão doentes; que tem 22 anos; que
não trabalha; que não tem filhos; que o avô tem 79 anos; que a renda da família advém pela
aposentadoria do avô e por trabalho na roça realizado ainda pelo avô; que não trabalha com roça; que o
pai da declarante é aposentado e ajuda bastante a família do gerson; que a casa tem dois quartos, a sala
e a cozinha; que onde o gerson vive apenas são dois cômodos; que o interditando é bem quieto e não fala
muito; que não sabe responder as perguntas no dia a dia; que é muito na dele; que não foi estudar por
causa da pandemia e porque ele é doente; que o gerson tentou estudar quando a sua mãe ainda era viva,
mas o avô do gerson é um pouco desinteressado quanto a esse assunto; que  Gerson foi matriculado esse
ano porque a mãe da declarante o matriculou; que toma remédio controlado; que os remédios de gerson
ficam a cargo da mãe e do avô da declarante; Que muito embora seja a declarante a curadora, todo o
restante da família ajuda gerson;

 
Registra-se, por oportuno, que, no caso em exame, foi realizado estudo social de ID nº 100783445 a
pedido do Ministério Público, cuja conclusão foi a seguinte:

 
Durante os procedimentos identificou-se que o jovem Gerson dos Santos Neri, reside com seu padrasto,
senhor idoso de 80 anos de idade. Os dois estão residindo em Bujaru há 02 anos, próximos ao núcleo
familiar da requerente, devido a idade avançada do Sr. Francisco que já demanda de suporte e cuidados.

 
A requerente é neta do Sr. Francisco, pessoa de sua confiança para representar os interesses de Gerson
nos órgãos públicos e no requerimento do Benefício de Prestação Continuada a que o jovem tem direito
por sua condição. Além disso, o Sr. Francisco conta com a requerente nos cuidados cotidianos

 
A vinculação paterno-filial entre Gerson e o Sr. Francisco está bem estabelecida e é positiva, fruto de uma
longa convivência. Quanto a requerente, a vinculação da mesma com Gerson é de parentalidade
socioafetiva e se mostra positiva.

 
Com base nas evidências apresentadas, Rosinelma exibe competência para desempenhar o papel de
curadora de Gerson. A requerente demonstrou um compromisso com o bem-estar do jovem e de seu
principal cuidador, o Sr. Francisco. Tal indicação se respalda por considerações técnicas relevantes,
levando em conta a capacidade de Rosinelma em tomar decisões responsáveis em relação aos interesses
e necessidades de Gerson. Seu envolvimento demonstrado no processo e sua dedicação em garantir os
cuidados para o jovem são indicativos promissores de que ela é capaz de cumprir as responsabilidades
exigidas pela função de curadora.

 
Este é o relatório de estudo de caso que apresentamos para apreciação da autoridade judiciária.

 
Com efeito, das provas carreadas aos autos, notadamente laudo médico e estudo social, entendo que o
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interditando deve ser impedido de praticar, por si, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a assistência do curador, salvo
aqueles considerados personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão
afetados pela definição da curatela, diante do teor do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que ora transcrevo:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Em relação à parte requerente, apesar de não ser familiar do interditando, as provas produzidas nos autos
demonstram que, por ora, é a única pessoa disposta a exercer tal encargo, tendo em vista que, até a
presente data, não surgiu qualquer familiar sanguíneo do interditando desejando exercer a função e cuidar
do interditando, sendo a parte autora uma das responsáveis por todos os cuidados necessários ao bem
estar do interditando e que reúne os atributos essenciais para o exercício do encargo de curadora.

 
Desta feita, entendo que todos os elementos constantes dos autos são suficientes para caracterizar a
incapacidade do interditando para administrar seus bens e para praticar atos da vida civil, conforme
previsão do art. 749 do CPC.

 
Na mesma linha de raciocínio é o parecer do Ministério Público, o qual favorável ao pleito.

 
3. DISPOSITIVO

 
Ante o exposto, acatando o parecer favorável do Ministério Público e com fulcro nas provas contidas nos
autos, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de
GERSON DOS SANTOS NERI, portador do RG nº 7296001, filho de Benedito Alves Neri e de Simone
Santos, não há informação do CPF nos autos, declarando-o relativamente incapaz de exercer,
pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do
art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe como curadora a Sra. ROSINELMA TRINDADE DA
GRAÇA, RG nº 7746344 PC/PA e inscrita no CPF sob o nº 704.533.092-83, que exercerá a curatela
restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº
13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica a interditada impedida de praticar
pessoalmente, sem assistência do curador, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador.

 
O curador, ora nomeado, deverá comparecer à Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).
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Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como
ofício à Receita Federal.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Diante da ausência de Representante da Defensoria Pública do Estado do Pará nesta Comarca à época,
bem como da nomeação da causídica Julia Bastos de Lima ? OAB/PA nº 32.358 para que atuasse como
Defensora Dativa no caso em comento, CONDENO o Estado do Pará ao pagamento de R$ 600,00
(seiscentos reais) a título de honorários advocatícios em favor da mencionada advogada, por ter
participado de audiência de entrevista e ter apresentado contestação por negativa geral, servindo a
presente sentença como título executivo judicial.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à advogada dativa nomeada.

 
Intime-se, pessoalmente, o curador acerca desta sentença.

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
SERVE COMO MANDADO, EDITAL, OFÍCIO e CARTA.

 
Local e data do sistema.

 
ANDRÉ MONTEIRO GOMES

 
Juiz de Direito Titular UJ de Bujaru/PA 
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TERMO DE AUDIÊNCIA (PJE)

 
Processo: 0800190-59.2023.8.14.0065

 
Requerente: MEIREDALVA SILVA ARAUJO.  

 
Requerido: KALLYNE LUZIA SILVA RAUJO.  

 
Aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e três (2023), nesta cidade e
Comarca de Xinguara, onde se achava presente o MM. Juiz de Direito, Dr. WANDERSON FERREIRA
DIAS, comigo auxiliar de gabinete, que ao final subscreve.

 
Feito o pregão, constatou-se a presença da requerente, acompanhada pela advogada DRA. KARITA
CARLA DE SOUZA SILVA, OAB/PA: 25637. Presente a requerido, acompanhado pelo Defensor Público
JÚLIO LUIZ DE MEDEIROS ALVES KUHLMANN, nomeado curador especial do requerido.

 
Presente a representante do Ministério Público FLÁVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI. 

 
Presente os acadêmicos de direito Vinicius de Sousa Chaves, CPF:040.872.022-08, Igor Lucas Barbosa
de Oliveira, CPF:968.929.512-87, Flavia Cristina Farias Rodrigues, CPF: 051.354.492-56 e Barbara Araújo
Sandeski, CPF: 041.124.052-86.

 
Aberta a audiência, este juízo passou a realizar a entrevista disposta no artigo 751 do CPC.  (Mídia
audiovisual em anexo).

 
Em seguida, dada palavra ao Defensor Público nomeado curador especial, o mesmo apresentou
impugnação ao pedido, conforme previsto no art. 752 do CPC.

 
Dada palavra à advogada da requerente, a mesma apresentou alegações finais conforme mídia
audiovisual.

 
Dada palavra ao Defensor Público, a mesma apresentou alegações finais conforme mídia audiovisual. 

 
Dada palavra a representante do Ministério Público a mesma apresentou alegações finais conforme mídia
audiovisual.

 
SENTENÇA EM AUDIENCIA: Tratam os autos de Ação de Interdição proposta por MEIREDALVA SILVA
ARAUJO em face de KALLYNE LUZIA SILVA RAUJO, ambos qualificados na inicial.

 
Sustenta a autora que é mãe da requerida, e que esta é portadora de Retardo Mental Leve ou Moderado e
Transtorno Comportamental e Emocional (CID ? 10 F70 e F 98.9), o que a incapacita para reger os atos
da vida civil.

 
Colacionou documentos.

 
Decisão nomeando a requerente como curadora provisória da interditanda (ID. 95588271).

COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA
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Realizada audiência, a interditanda foi entrevistada e procedida a oitiva da requerente (mídia em anexo).
No mesmo ato, a RMP manifestou-se pela decretação da interdição, na forma requerida na inicial.

 
FUNDAMENTAÇÃO.

 
Por meio da interdição se busca a declaração de que determinado sujeito é parcial ou totalmente incapaz
de praticar atos da vida civil, em virtude da perda de discernimento para a condução de seus próprios
interesses. Nesse caso, será nomeado curador que representará ou assistirá o assistido.

 
Assim, a interdição deve ser promovida, para evitar danos à pessoa e ao patrimônio do incapaz, pois,
nada mais é do que uma medida protetiva, que deve ser proposta pelos legitimados taxados no art. 747, II
do NCPC.

 
No caso dos autos, a medida pleiteada se faz necessária, uma vez que a interditanda, é, segundo laudo
médico acostado aos autos, portadora de Retardo Mental Leve ou Moderado e Transtorno
Comportamental e Emocional, o que afeta diretamente a sua competência cognitiva intelectual e vem
apresentando sintomas, ao qual gradativamente tornaram-se frequentes, conforme exposto, sendo, neste
caso, medida necessária e urgente, como medida de amparo e proteção.

 
Ora, em rigor, a inicial foi regularmente instruída com laudos médicos, da mesma forma que em audiência
de interrogatório restou evidenciada a incapacidade da requerida em gerir seus atos da vida civil,
atestando-se, portanto, a ausência de discernimento da ré, cuja se faz desnecessário a realização de
perícia médica.

 
Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verica-se que a
interditanda não possui quaisquer condições de ministrar seus atos, necessitando de alguém que o auxilie,
bem como preze pelo seu bem-estar.

 
DISPOSITIVO.

 
Ante o exposto, confirmo os efeitos da tutela antecipada de id. 95588271 e, com base no art. 1.767, I, do
Código Civil, acolho a manifestação ministerial e assim, JULGO PROCEDENTE o pedido, com base no
art. 487, I do NCPC.

 
Em consequência decreto a interdição de KALLYNE LUZIA SILVA ARAUJO, nascida em 02/10/2001,
portadora da Cédula de Identidade nº. 3451462-7 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Rio Araguaia,
nº 1067, Xinguara-PA, declarando relativamente incapaz de exercer os atos da vida civil e nomeando
curadora MEIREDALVA SILVA ARAUJO, brasileira, nascida em 17/07/1969, portadora da Cédula de
Identidade nº. 4974357 PC/PA, inscrita no CPF nº. 785.131.462-34, filha de Antonio Mauricio de Araujo e
Luzia Vieira da Silva Araujo, residente e domiciliada no endereço acima mencionado, o qual deverá prestar
o compromisso legal, conforme dispõe o art. 759 do Novo Código de Processo Civil. Dispensada a
especialização da hipoteca legal.

 
Em obediência ao que dispõe o art. 755, § 3º, do CPC, publique-se esta, por extrato, 03 (três) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à inexistência de
imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela, que, no caso, é absoluta.

 
Transitada está em julgado, em cumprimento ao que preceitua o art. 9º, III, do Código Civil, combinado
com o art. 755, § 3º, do CPC, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais,
determinando a inscrição da presente sentença no registro respectivo.

 
Oficie-se ao INSS e comunique a presente interdição, arquivando-se, a seguir, o processo.

 
Nada mais havendo, o MM. Juiz de Direito determinou o encerramento do presente termo, que vai
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devidamente assinado. Eu __________ (Jessé Rasemberg da Silva) digitei, conferi e assino.  

 
Xinguara-PA, datado e assinado digitalmente

 
WANDERSON FERREIRA DIAS

 
Juiz de direito substituto respondendo pela 2ª vara Cível e Empresarial da Comarca de Xinguara-PA

 
 

 
 
 
 
TERMO DE AUDIÊNCIA (PJE)

 
Processo: 0803290-22.2023.8.14.0065

 
Requerente: MARICEIA RIBEIRO DIAS DE MACEDO FONSECA.  

 
Requerido: JOSENILDA SOARES DA SILVA.  

 
Aos cinco (05) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e vinte e três (2023), nesta cidade e
Comarca de Xinguara, onde se achava presente o MM. Juiz de Direito, Dr. WANDERSON FERREIRA
DIAS, comigo auxiliar de gabinete, que ao final subscreve.

 
Feito o pregão, constatou-se a presença da requerente, acompanhada pela advogada DRA. BRUNA
MARTINS DE LIMA, OAB/PA: 31113. Presente a requerida, acompanhada pelo Defensor Público JÚLIO
LUIZ DE MEDEIROS ALVES KUHLMANN, nomeado curador especial do requerido, conforme disposto no
art. 72, parágrafo único do CPC.

 
Presente o representante do Ministério Público JOSÉ ALBERTO GRISI DANTAS. 

 
Aberta a audiência, este juízo passou a realizar a entrevista disposta no artigo 751 do CPC.  (Mídia
audiovisual em anexo).

 
Dada palavra, ao Defensor Público nomeado curador especial apresentou impugnação ao pedido, nos
termos do art. 752 do CPC.

 
Em seguida, passou-se a ouvir a requerente MARICLEIA RIBEIRO DIAS MACEDO FONSECA, conforme
mídia audiovisual.

 
Dada palavra à advogada da requerente, a mesma apresentou alegações finais conforme mídia
audiovisual.

 
Dada palavra ao Defensor Público, o mesmo apresentou alegações finais conforme mídia audiovisual. 

 
Dada palavra ao representante do Ministério Público o mesmo apresentou alegações finais conforme
mídia audiovisual.

 
SENTENÇA EM AUDIENCIA: Tratam os autos de Ação de Interdição proposta por MARICEIA RIBEIRO
DIAS DE MACEDO FONSECA em face de JOSENILDA SOARES DA SILVA, ambos qualificados na
inicial.
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A autora ingressou com a ação de interdição, uma vez que a mesma exerce a função de Gerente de
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, ou seja, e responsável pela Casa Lar do Idoso do
município de Sapucaia-PA.

 
A interditanda encontra-se acolhido na Casa Lar do Idoso, e portadora de Retardo Mental Profundo (CID-F
73.1), o que incapacita para reger os atos da vida civil.

 
Decisão nomeando a requerente como curadora provisória da interditanda (ID. 100409818).

 
Realizada audiência, a interditanda foi entrevistada e procedida a oitiva da requerente (mídia em anexo).
No mesmo ato, o representante do Ministério Público manifestou-se pela decretação da interdição, e
consequentemente a nomeação da autora como curadora definitiva da requerida.

 
FUNDAMENTAÇÃO.

 
Por meio da interdição se busca a declaração de que determinado sujeito é parcial ou totalmente incapaz
de praticar atos da vida civil, em virtude da perda de discernimento para a condução de seus próprios
interesses. Nesse caso, será nomeado curador que representará ou assistirá o assistido.

 
Assim, a interdição deve ser promovida, para evitar danos à pessoa e ao patrimônio do incapaz, pois,
nada mais é do que uma medida protetiva, que deve ser proposta pelos legitimados taxados no art. 747, II
do NCPC.

 
No caso dos autos, a medida pleiteada se faz necessária, uma vez que a interditanda, é, segundo laudo
médico acostado aos autos (ID.100053421), e portadora de Retardo Mental Profundo, o que afeta
diretamente a sua competência cognitiva intelectual e vem apresentando sintomas, ao qual
gradativamente tornaram-se frequentes, conforme exposto, sendo, neste caso, medida necessária e
urgente, como medida de amparo e proteção.

 
Ora, em rigor, a inicial foi regularmente instruída com laudos médicos, da mesma forma que em audiência
de interrogatório restou evidenciada a incapacidade da requerida em gerir seus atos da vida civil,
atestando-se, portanto, a ausência de discernimento da ré, cuja se faz desnecessário a realização de
perícia médica.

 
Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verica-se que a
interditanda não possui quaisquer condições de ministrar seus atos, necessitando de alguém que o auxilie,
bem como preze pelo seu bem-estar.

 
DISPOSITIVO.

 
Ante o exposto, confirmo os efeitos da tutela antecipada de id. 100409818 e, com base no art. 1.767, I, do
Código Civil, acolho a manifestação ministerial e assim, JULGO PROCEDENTE o pedido, com base no
art. 487, I do NCPC.

 
Em consequência decreto a interdição de JOSENILDA SOARES DA SILVA, nascida em 23/12/1980,
portadora da Cédula de Identidade nº. 5269640 PC/PA, filha de Maria da Conceição da Silva, residente e
domiciliado na Rua Jasmim, S/nº, centro de Sapucaia-PA, declarando relativamente incapaz de exercer os
atos da vida civil e nomeando curadora MARICEIA RIBEIRO DIAS DE MACEDO FONSECA, brasileira,
nascida em 10/07/1963, portadora da Cédula de Identidade nº. 973.373 SSP/PI, inscrita no CPF nº.
330.916.683-04, filha de Maria Ribeiro de Macêdo e Gilson Dias de Macêdo, residente e domiciliada no
endereço Rua Castanheiras, nº 226, centro, Sapucaia-PA, a qual deverá prestar o compromisso legal,
conforme dispõe o art. 759 do Novo Código de Processo Civil. Dispensada a especialização da hipoteca
legal.

 
Em obediência ao que dispõe o art. 755, § 3º, do CPC, publique-se esta, por extrato, 03 (três) vezes, com
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intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à inexistência de
imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela, que, no caso, é absoluta.

 
Transitada está em julgado, em cumprimento ao que preceitua o art. 9º, III, do Código Civil, combinado
com o art. 755, § 3º, do CPC, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais,
determinando a inscrição da presente sentença no registro respectivo.

 
Oficie-se ao INSS e comunique a presente interdição, arquivando-se, a seguir, o processo.

 
As partes abriram mão do prazo recursal.

 
Cumpra-se.

 
Após as baixas de praxe, arquive-se os autos.

 
Nada mais havendo, o MM. Juiz de Direito determinou o encerramento do presente termo, que vai
devidamente assinado. Eu __________ (Jessé Rasemberg da Silva) digitei, conferi e assino.  

 
Xinguara-PA, datado e assinado digitalmente

 
WANDERSON FERREIRA DIAS

 
Juiz de direito substituto respondendo pela 2ª vara Cível e Empresarial da Comarca de Xinguara-PA

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
226



 

 
Número do processo: 0800642-35.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA IVANILDE DE MIRANDA
AMORIM Participação: ADVOGADO Nome: EVANDRO MARCELINO SANTANA OAB: 11429/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0800642-35.2024.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): MARIA IVANILDE DE MIRANDA AMORIM 
Endereço: AVENIDA, 18, Nº. 1307, SETOR CASCALJEIRA, RIO MARIA - PA, CENTRO, RIO MARIA - PA
- CEP: 68530-000 
 
 Advogado(s) do reclamado: EVANDRO MARCELINO SANTANA

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a) MARIA IVANILDE DE MIRANDA AMORIM, na pessoa do seu
advogado, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,23 de fevereiro de 2024. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 

 
 

 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE XINGUARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
227



Número do processo: 0800629-36.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE MARCONDES BATISTA
RODRIGUES 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0800629-36.2024.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): JOSE MARCONDES BATISTA RODRIGUES 
Endereço: RUA TAUBA, 93, SETOR QUARTA-FEIRA, SAPUCAIA - PA - CEP: 68548-000 
 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  JOSE MARCONDES BATISTA RODRIGUES, para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,23 de fevereiro de 2024. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 
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Número do processo: 0800419-96.2023.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANA MARIA DOS SANTOS GARCIA
Participação: ADVOGADO Nome: BENTO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR OAB: 276755/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FUNDO DE REAPARELHAMENTO JUDICIAL- FRJ

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordina à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0800419-96.2023.8.14.0007

 
PROCESSO JUDICIAL:

 
NOTIFICADO: ANA MARIA DOS SANTOS GARCIA

 
ADVOGADO: BENTO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR ? OAB/SP 276755-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o (a) Senhor(a) ANA MARIA DOS SANTOS GARCIA  para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial nº 0800249-
03.2018.8.14.0007, com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-7985 nos dias úteis das 08:00 às
14:00 horas.

 
Baião, 23 de fevereiro de 2024.

 
Fla?vio Fa?bio de Melo Maia

 
Chefe da Unidade de Arrecadação judicia?ria Local- Unaj-BI

COMARCA DE BAIÃO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BAIÃO
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Número do processo: 0800368-85.2023.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARILDA MOREIRA LOPES
COUTINHO Participação: ADVOGADO Nome: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS OAB: 018312/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO- FRJ-BAIÃO 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordina à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0800368-85.2023.8.14.0007

 
PROCESSO JUDICIAL:

 
NOTIFICADO: MARILDA MOREIRA LOPES COUTINHO

 
ADVOGADO: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS ? OAB/PA 18.312-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o (a) Senhor(a) MARILDA MOREIRA LOPES COUTINHO para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial nº 0000605-
36.2015.8.14.0007, com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.
Regularize seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/,
acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-
7985 nos dias úteis das 08:00 às 14:00 horas.

 
Baião, 23 de fevereiro de 2024.

 
Fla?vio Fa?bio de Melo Maia

 
Chefe da Unidade de Arrecadação judicia?ria Local- Unaj-BI

 
 

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
230



 
 
Número do processo: 0800856-40.2023.8.14.0007 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO RODOBENS SA
Participação: ADVOGADO Nome: SIDNEI FERRARIA registrado(a) civilmente como SIDNEI FERRARIA
OAB: 3137/SP Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES OAB:
12306/PA Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL NUNES ROMERO OAB: 168016/SP Participação:
ADVOGADO Nome: CELSO MARCON OAB: 10990/ES 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FUNDO DE REAPARELHAMENTO JUDICIAL- FRJ

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE BAIÃO-FRJ, unidade judicia?ria subordina à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, fulcro § 2º do
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328 e § 2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0800856-40.2023.8.14.0007

 
PROCESSO JUDICIAL:

 
NOTIFICADO: BANCO RODOBENS S.A

 
ADVOGADO: SIDNEI FERRARIA - OAB/SP 253137

 
ADVOGADO: DANIEL NUNES ROMERO ? OAB/SP 168016

 
ADVOGADO: CELSO MARCON ? OAB/ES 10990

 
ADVOGADO: ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES ? OAB/12306

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o (a) Senhor(a) REQUERIDO: BANCO RODOBENS S.A para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial nº 0002730-
11.2014.8.14.0007, com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também podo ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 007unaj@tjpa.jus.br ou através do telefone (91) 99984-7985 nos dias úteis das 08:00 às
14:00 horas.

 
Baião, 23 de fevereiro de 2024.
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Fla?vio Fa?bio de Melo Maia

 
Chefe da Unidade de Arrecadação judicia?ria Local- Unaj-BI
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Número do processo: 0800067-09.2024.8.14.0071 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO VOLKSWAGEN SA
Participação: REQUERIDO Nome: MIGUEL PORTELA DA SILVA JUNIOR 
 
 
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASIL NOVO/PA

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO ? BRASIL NOVO, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no § 2º do Art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: Nº 0800067-09.2024.8.14.0071   NOTIFICADO(A): BANCO VOLKSWAGEN SA   FINALIDADE: 
BANCO VOLKSWAGEN SA  para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:

 
 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , 
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por pelo telefone (91)
98305-7631 nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Brasil Novo/PA, 23 de fevereiro de 2024.

 
Ayana Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ- Brasil Novo

 

 
 

 
 

COMARCA DE BRASIL NOVO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BRASIL NOVO
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Processo nº 0800408-78.2023.814.0068 - Réu Josimar Fernandes Furtado, vulgo ?Amarelinho?.
Defensor Dativo. Dr. EULER DELMIRO ALENCAR, OAB/PA nº 35.474. INTIMAÇÃO. Considerando a
manifestação do réu quanto ao desejo de ser patrocinado pela Defensoria Pública, e a Decisão / ID n°
107714914, proferida nos citados autos, procedemos a intimação do Defensor Dativo nomeado, DR. 
EULER DELMIRO ALENCAR, OAB/PA N° 35.474, para que ofereça defesa, no prazo legal.

 
 

 
 
 
 
Processo n° 0800272-86.2021.8.14.0068. Réu: Josiel Corrêa da Silva Advogado: João Duan Mendonça
da Silva, OAB/PA nº 26.272. Em cumprimento ao Despacho em Audiência / ID n° 37637260. Intimamos o
Advogado constituído, Dr. João Duan Mendonça da Silva, OAB Nº 26.272, para apresentação das
alegações finais, no prazo legal.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
RÉUS PRESOS - CONDENADOS 

 
Processo nº 0800209-90.2022.814.0068

 
Apenado: Amós Santos Costa

 
Advogada constituída: Wilza Mendes da Silva, OAB/PA nº 17.492

 
Apenado: Kellyson Alan Santos de Jesus

 
Advogada nomeada: Flávia Renata Fontel de Oliveira, OAB/PA nº 6.440

 
Apenado: Jhonny Padilha Brito

 
Advogada nomeada: Ana Maria Barbosa Bichara, OAB/PA nº 26.646

 
Apenado: Marciano Reis Cunha

 
Advogado nomeado: Anderson Cruz Costa, OAB/PA nº 31.038
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DECISÃO

 
Vistos,

 
Trata-se de Ação Penal já sentenciada no id. 82304185, pág. 01/13 (fls. 542/554).

 
O Recurso de Apelação Penal do acusado AMOS SANTOS COSTA, único apelante, não fora conhecido,
pois intempestivo, conforme acórdão de id. 1057147786 pág. 01/02 (fls. 773/774).

 
Considerando a manutenção da sentença, a qual condenou os acusados AMOS SANTOS COSTA,
KELLYSON ALAN SANTOS DE JESUS e JHONNY PADILHA BRITO às penas de 10 anos e 03 meses de
reclusão e 75 dias multa a serem cumpridas inicialmente em regime fechado, cumpra-se o que fora
determinado na sentença, EXPEDINDO-SE A GUIA DEFINITIVA no BNMP, deixando de expedir Mandado
de Prisão, visto que os acusados se mantiveram presos durante todo o julgamento do recurso, com
execuções provisórias em andamento no SEEU ? nº 2000052-02.2022.814.0009 (Amós), nº 2000054-
69.2022.814.0009 (Kellyson) e nº 2000053-84.2022.814.0009 (Jhonny) ? todas em andamento na
comarca de Bragança/PA.

 
Expedida a Guia Definitiva no BNMP, proceda a Secretaria a juntada do documento nas Execuções
Penais respectivas.

 
Já o acusado MARCIANO REIS CUNHA fora condenado à pena de 04 anos e 05 meses de reclusão e 50
dias multa a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto.

 
Como a pena deverá ser incialmente cumprida no regime semiaberto, deve-se cumprir o que fora
determinado na Resolução nº 474/2022 do CNJ.

 
Dessa forma, DETERMINO que seja expedida, imediatamente, a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA em
face de MARCIANO REIS CUNHA no BNMP, deixando de expedir Mandado de Prisão, visto que o
acusado se manteve preso durante todo o julgamento do recurso, inclusive com Execução provisória em
andamento ? nº 2000055-54.2022.814.0009 ? que tramita na comarca de Bragança/PA, em seguida
encaminhando-a juntamente com os documentos pertinentes para a Vara de Execuções Penais
competente, via Malote Digital.

 
Intimem-se a defesa constituída e as nomeadas.

 
Expeça-se o necessário.

 
Após, arquivem-se os autos.

 
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa
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AUTOS: 0800267-43.2020.8.14.0075 AÇÃO: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) REQUERENTE: BRENDA
MERCÊS SARAIVA INTERDITANDO(A): WALEFF MERCÊS SARAIVA ADVOGADO DATIVO: WALTER
JORGE DIAS ? OAB/PA 13.459 SENTENÇA Tratam os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA
movida por BRENDA MERCÊS SARAIVA, postulando a interdição civil de seu(ua) irmão(ã) WALEFF
MERCÊS SARAIVA, devidamente qualificados(a)(s) na inicial, objetivando sua nomeação como curadora.
A parte autora junta aos autos laudo médico atestando o quadro clínico irreversível para a patologia CID
F71.8 (id18812477). Em audiência, foi colhido o interrogatório do(a) interditando(a) bem como do(a)
requerente. O(a) interditando(a) não possui filhos, companheiro (a), nem bens (Id88645385). A Defesa
nomeada apresentou contestação por negativa geral (id96744460). O MP se manifestou pela realização
de perícia médica (id100077757). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório, passo a
DECIDIR. Consta na petição inicial que a requerente é irmã do(a) interditando(a), e o(a) requerido(a)
apresenta limitações mentais graves e permanente, e natureza grave e irreversível, necessita de cuidados
especiais, não sendo capaz de gerir, por si só os atos da vida civil, portanto o(a) requerido(a) deve,
realmente, ser interditado(a), pois, concluiu-se que é portador(a) de moléstia permanente e irreversível,
encontrando-se incapacitado(a) para desempenhar atividade laboral, sendo desprovido(a) de capacidade
de fato. Quanto ao pedido de perícia médica formulado pela Representante do Ministério Público, entendo
não ser necessária. Considerando os elementos produzidos em audiência de instrução, em especial a
oitiva do(a) interditando(a), suficientemente convincentes da incapacidade do interditando(a) para gerir os
atos da vida civil sozinho(a), restou demonstrada a presença dos requisitos previstos em lei para a
concessão do pleito. Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de WALEFF MERCÊS SARAIVA,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II,
do Código Civil, nomeando-lhe curadora a requerente BRENDA MERCÊS SARAIVA, já qualificada nos
autos, como curadora do(a) interditado(a), a qual deverá assinar compromisso de bem e fielmente
desempenhar a curatela dentro da Lei, cujo termo será registrado em Livro próprio deste Cartório, ficando
ciente que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer
natureza, pertencentes ou a pertencer a interditada, sem autorização judicial. Os valores recebidos de
entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do
interditado. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9°, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3
vezes, com intervalo de 10 dias. Sem custas diante ao deferimento de justiça gratuita e sem honorários.
Transitada em julgado, arquive-se. Publique. Intime-se. SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO
TERMO DE COMPROMISSO DE CURATELA DEFINITIVA. Expedientes necessários. Porto de Moz (PA),
datado e assinado digitalmente. WALLACE CARNEIRO DE SOUSA Juiz de Direito Titular da Comarca de
Porto de Moz

 
 

 
 
 
 
AUTOS: 0800434-55.2023.8.14.0075 AÇÃO: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)  REQUERENTE: KATIA
CARDOSO ALHO REQUERIDO: WILLIAM ALHO DOS SANTOS SENTENÇA Cuida-se de Ação de
Interdição proposta por KATIA CARDOSO ALHO, postulando a interdição civil de seu filho WILLIAM
ALHO DOS SANTOS, afirmando que o interditando foi diagnosticado como portador da CID10: F84.0, ou
seja, estando impossibilitado de exercer quaisquer atividades da vida cível À exordial foi acostado laudo
médico afirmando a veracidade da patologia. Recebido o pedido, foi designada audiência e sendo
concedida a curatela provisória da interditanda à requerente. Ao id96626855 foi realizada audiência e
procedida a oitiva do interditando e da requerente. Instado a se manifestar, o RMP manifestou-se pela
procedência da ação. (id98671819) É o relatório. DECIDO. Foram acostados aos autos documentos
suficientemente convincentes da incapacidade do interditando para gerir os atos da vida civil sozinho. A
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presença do interditando e o interrogatório colhidos em audiência confirmaram os fatos narrados na inicial,
sendo desnecessária a produção de prova pericial. Dispõe o Código Civil: Art. 747. A interdição deve ser
promovida: II - pelos parentes ou tutores; A interdição é medida de proteção ao incapaz, que se insere
dentro do direito de família, onde pode ser assegurada, com mais eficácia, a proteção do deficiente físico
ou mental, criando mecanismos que coíbam o risco de violência a sua pessoa ou de perda de seus bens.
A proteção legal se impõe ao maior incapaz para que não seja prejudicada a execução de suas obrigações
sociais, comerciais e familiares e para que haja proteção efetiva de seus bens e de sua pessoa. A
interdição decorre de decisão soberana do Juiz. (Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery, em
Código Civil Comentado, 10a Edição, Editora RT, 2012) Preenchidos estão os requisitos formais para
propositura da interdição, assim, resta presente a necessidade de interdição postulada. Isto posto, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, I do CPC, pelo que DECRETO a interdição
de WILLIAM ALHO DOS SANTOS, já qualificada nos autos, e nomeio sua mãe KATIA CARDOSO
ALHO, já qualificada nos autos, como curadora do interditado, a qual deverá assinar compromisso de bem
e fielmente desempenhar a curatela dentro da Lei, cujo termo será registrado em Livro próprio deste
Cartório, ficando ciente que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de
quaisquer natureza, pertencentes ou a pertencer ao(a) interditado(a), sem autorização judicial. Os valores
recebidos de entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no
bem-estar do(a) interditado(a). Registre-se e Intimem-se. Ciência ao MP. Decorrido o prazo sem eventual
recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Expedientes necessários. Porto de Moz (PA), datado e assinado digitalmente WALLACE CARNEIRO DE
SOUSA Juiz de Direito Titular da Comarca de Porto de Moz

 
 

 
 
 
 
AUTOS: 0800873-03.2022.8.14.0075 AÇÃO: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)  REQUERENTE: OZINEIDE
NASCIMENTO POMBO INTERDITANDO: JEAN CARLOS POMBO PIRES SENTENÇA Tratam os autos
de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA movida por OZINEIDE NASCIMENTO POMBO, postulando a
interdição civil de seu filho JEAN CARLOS POMBO PIRES, devidamente qualificados na inicial,
objetivando sua nomeação como curadora. A parte autora junta aos autos laudo médico atestando o
quadro clínico irreversível para a patologia CID F72.9. Em audiência, foi colhido o interrogatório do
interditando bem como da requerente. O interditando não possui filhos, companheira nem
bens (id88734773). A Defensoria Pública apresentou contestação por negativa geral (id96959391). O MP
se manifestou pela realização de perícia médica (id100298244). Os autos vieram conclusos para
sentença. É o relatório, passo a DECIDIR. Consta na petição inicial que a requerente é mãe do
interditando, e o requerido apresenta limitações mentais graves e permanente, e natureza grave e
irreversível, necessita de cuidados especiais, não sendo capaz de gerir, por si só os atos da vida civil,
portanto o requerido deve, realmente, ser interditado, pois, concluiu-se que é portador de moléstia
permanente e irreversível, encontrando-se incapacitado para desempenhar atividade laboral, sendo
desprovido de capacidade de fato. Quanto ao pedido de perícia médica formulado pela Representante do
Ministério Público, entendo não ser necessária. Considerando os elementos produzidos em audiência de
instrução, em especial a oitiva do interditando, suficientemente convincentes da incapacidade do
interditando para gerir os atos da vida civil sozinho, restou demonstrada a presença dos requisitos
previstos em lei para a concessão do pleito. Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de JEAN
CARLOS POMBO PIRES, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, nomeando-lhe curadora a requerente OZINEIDE
NASCIMENTO POMBO, já qualificada nos autos, como curadora do interditado, a qual deverá assinar
compromisso de bem e fielmente desempenhar a curatela dentro da Lei, cujo termo será registrado em
Livro próprio deste Cartório, ficando ciente que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens
móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ou a pertencer a interditada, sem autorização
judicial. Os valores recebidos de entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e no bem-estar do interditado. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código
de Processo Civil e no art. 9°, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Sem custas diante ao deferimento de
justiça gratuita e sem honorários. Transitada em julgado, arquive-se. Publique. Intime-se. SERVE A
PRESENTE SENTENÇA COMO TERMO DE COMPROMISSO DE CURATELA DEFINITIVA. 
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Expedientes necessários. Porto de Moz (PA), datado e assinado digitalmente. WALLACE CARNEIRO DE
SOUSA Juiz de Direito Titular da Comarca de Porto de Moz

 
 

 
 
 
AUTOS: 0800250-02.2023.8.14.0075 AÇÃO: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) REQUERENTE: DARLENE
FAGUNDES SOARES REQUERIDO: ANDREIA SOARES PEREIRA SENTENÇA COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO 1. DO RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO DE CURATELA com pedido de tutela antecipada de
urgência ajuizada por DARLENE FAGUNDES SOARES contra sua filha, ANDREIA SOARES PEREIRA.
Relata a parte autora que é genitora do Sra. ANDREIA SOARES PEREIRA, ora requerida e
curatelada, atualmente com 29 (vinte nove) anos, afirmando que ela possui retardo de retado mental,
intelectual e problemas de fala, incluindo o desenvolvimento das atividades laborais ou responder seus
atos na vida civil. Com isso, ela depende de auxílio de terceiros para todas as atividades diárias, uma vez
que não possui mais as plenas condições intelectuais, inclusive para cuidar dos seus interesses junto ao
Instituto Nacional de Seguridade Social ? INSS, sendo ele beneficiário do Benefício de Prestação
Continuada ? BPC. Requereu liminarmente a ?concessão da tutela de urgência, curatela provisória,
considerando a demonstração da probabilidade do direito alegado e do perigo de dano, nomeando-se a
parte requerente como curadora provisória?. Juntou documentos. Recebido os autos, foi deferida a
c u r a t e l a  p r o v i s ó r i a ,  s e n d o  o  S r a .   A N D R E I A  S O A R E S  P E R E I R A ,  n o m e a d o
curadora provisória da Sra. DARLENE FAGUNDES SOARES (id nº 92076078). Audiência de instrução
realizada em 11/06/2023. Contestação apresentada por negativa geral em nome requerido e curatelado (id
nº 96528731). Manifestação do MINISTÉRIO PÚBLICO requerendo a realização de perícia para avaliação
da capacidade da interditanda (id nº 100555015). Autos conclusos para julgamento. É o relatório. Decido. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO A curatela se destina a proteção daquelas pessoas que por algum motivo não
possam exprimir sua vontade, sendo nomeado um curador para a pessoa interditada, conforme art. 1.767
do Código Civil, que prevê: Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou
permanente, não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)II -
 (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)  III - os ébrios habituais e os viciados em
tóxico; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) IV - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de
2015) V - os pródigos. E, do mesmo modo, o 747 e 748, ambos do Código de Processo Civil ? CPC,
definiram os legitimados para intentarem a interdição daqueles que não puderem exprimir sua própria
vontade. Vejamos: Art. 747. A interdição pode ser promovida: I - pelo cônjuge ou companheiro; II - pelos
parentes ou tutores; III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando; IV -
pelo Ministério Público. Parágrafo único. A legitimidade deverá ser comprovada por documentação que
acompanhe a petição inicial. Art. 748. O Ministério Público só promoverá interdição em caso de doença
mental grave: I - se as pessoas designadas nos incisos I, II e III do art. 747 não existirem ou não
promoverem a interdição; II - se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas nos incisos I e II do
art. 747 . E complementando, o art. 2º da ei de n° 13.146/15 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência, define
a ?pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas?. E, a mesma Lei,
prestigia o princípio da dignidade da pessoa humana ao fomentar a inclusão da pessoa deficiente ao
dispor: Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal
em igualdade de condições com as demais pessoas. § 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência
será submetida à curatela, conforme a lei. [...] § 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência
constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso,
e durará o menor tempo possível. [...] Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial. Assim, compulsando os autos, a instrução processual, foi
constatado que a curatelanda provisoriamente (id nº 92003334), Sra. ANDRIA SOARES PEREIRA, possui
um atraso no desenvolvimento neuropsicomotor desde a sua infância, não desenvolvendo a linguagem,
sendo dependente de terceiros para as atividades diárias. E diante dos documentos e pela impressão
colhida em seu interrogatório judicial, conclui-se, portanto, que o requerido deve ser interditado, pois é
portadora das doenças supramencionadas, fato este constatado pela declaração médica acostada aos
autos, que, repete-se, o torna incapaz para a prática dos atos da vida civil. Como não há possibilidade de
reversão do quadro, ao menos por ora, concedo ao curador poderes amplos para a prática de todos os
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atos visando à preservação dos interesses do interditando, ressalvada a possibilidade de tal decisão ser
revista, se modificada a causa que ensejou a decretação da interdição. Por fim, não obstante o
requerimento do Ministério Público, dispenso a realização da perícia médica, considerando que pelos
documentos e audiência de instrução realizada restou demonstrado a incapacidade para os exercícios da
sua atividade civil. APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO. PERÍCIA MÉDICA. DESNECESSIDADE.
REQUERIMENTO DE ALEGADO COMPANHEIRO DA INTERDITA. INDEFERIMENTO. Desnecessária a
realização de perícia técnica quando a prova dos autos (atestado médico) aliada à audiência de
entrevista do interditando, demonstram que ela não tem condições de gerir os atos da própria
vida. Indeferido requerimento do se dizente companheiro da interdita, realizado em grau de recurso.
NEGARAM PROVIMENTO.(Apelação Cível, Nº 70081021750, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em: 28-11-2019) (TJ-RS - AC: 70081021750 RS, Relator: Rui
Portanova, Data de Julgamento: 28/11/2019, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: 04/12/2019) 3. 
DISPOSITIVO: Diante do exposto, DECRETO a INTERDIÇÃO de Sra. ANDREIA SOARES PEREIRA,
inscrita no CPF sob o nº 925.713.012-68, declarando-a incapaz para exercer pessoalmente
quaisquer atos da vida civil, de acordo com o seu estado, e nomeio como CURADORA a Sra. DARLENE
FAGUNDES SOARES, inscrita no CPF sob o nº 916.492.342-87, nos termos da fundamentação supra.
Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3º, do CPC, e no art. 9º, inc. III, do CC/2002, inscreva-se a
presente sentença no Registro Civil e publique-se na rede mundial de computadores, no sítio do E. TJ-PA,
e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça, além de na imprensa local, uma vez, e no órgão oficial,
por três vezes. Após a inscrição da sentença, intime-se o curador para que preste o compromisso e, no
prazo legal (5 dias, a teor do disposto no artigo 759, do CPC). Defiro a gratuidade processual, nos termos
do art. 98, do CPC. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquive-se os autos com as devidas
anotações e baixa na estatística. Servirá a presente, por cópia digitada, como MANDADO e/ou
OFÍCIO, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de
22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. P. I. C.
Porto de Moz/PA, data na assinatura eletrônica. ANDRÉ PAULO ALENCAR SPÍNDOLA Juiz de Direito 

 
 
 
AUTOS: 0800293-41.2020.8.14.0075 AÇÃO: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)  REQUERENTE:
DULCIMAR MACIEL DE FARIAS INTERDITANDO(A): GABRIELLA MACIEL DE SOUSA 
ADVOGADO(A) DATIVO(A): DEELLEN LIMA FREITAS - OAB/PA ? 27.476-A SENTENÇA Tratam os
autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA movida por DULCIMAR MACIEL DE FARIAS, postulando
a interdição civil de seu(ua) filho(a) GABRIELLA MACIEL DE SOUSA, acompanhada da advogada dativa
nomeada, Dra. DEELLEN LIMA FREITAS - OAB/PA ? 27.476-A, devidamente qualificados(a)(s) na
inicial, objetivando sua nomeação como curadora. A parte autora junta aos autos laudo médico atestando
o quadro clínico irreversível para a patologia CID Q90.9 (id19761163). Em audiência, foi colhido o
interrogatório do(a) interditando(a) bem como do(a) requerente. O(a) interditando(a) não possui filhos,
companheiro (a), nem bens (id81427022). A Defesa nomeada apresentou contestação por negativa geral
(id83538318). O MP se manifestou pela realização de perícia médica (id94235099). Os autos vieram
conclusos para sentença. É o relatório, passo a DECIDIR. Consta na petição inicial que a requerente é
mãe do(a) interditando(a), e o(a) requerido(a) apresenta limitações mentais graves e permanente, e
natureza grave e irreversível, necessita de cuidados especiais, não sendo capaz de gerir, por si só os atos
da vida civil, portanto o(a) requerido(a) deve, realmente, ser interditado(a), pois, concluiu-se que é
portador(a) de moléstia permanente e irreversível, encontrando-se incapacitado(a) para desempenhar
atividade laboral, sendo desprovido(a) de capacidade de fato. Quanto ao pedido de perícia médica
formulado pela Representante do Ministério Público, entendo não ser necessária. Considerando os
elementos produzidos em audiência de instrução, em especial a oitiva do(a) interditando(a),
suficientemente convincentes da incapacidade do interditando(a) para gerir os atos da vida civil sozinho(a),
restou demonstrada a presença dos requisitos previstos em lei para a concessão do pleito. Ante o exposto,
DECRETO A INTERDIÇÃO de GABRIELLA MACIEL DE SOUSA, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, nomeando-lhe
curadora a requerente DULCIMAR MACIEL DE FARIAS, já qualificada nos autos, como curadora do(a)
interditado(a), a qual deverá assinar compromisso de bem e fielmente desempenhar a curatela dentro da
Lei, cujo termo será registrado em Livro próprio deste Cartório, ficando ciente que não poderá por qualquer
modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ou a pertencer a
interditada, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidades previdenciárias deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditado. Em obediência ao
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disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9°, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias. Sem custas diante ao deferimento de justiça gratuita e sem honorários. Transitada em julgado,
arquive-se. Publique. Intime-se. SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO TERMO DE COMPROMISSO
DE CURATELA DEFINITIVA. Expedientes necessários. Porto de Moz (PA), datado e assinado
digitalmente. WALLACE CARNEIRO DE SOUSA Juiz de Direito Titular da Comarca de Porto de Moz 

 
 
 
 
AUTOS: 0800427-63.2023.8.14.0075 AÇÃO: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)  REQUERENTE:
FRANCICLEY PINHEIRO DA SILVA INTERDITANDO (A): RODOLFO TOSCANO PINHEIRO 
SENTENÇA Cuida-se de Ação de Interdição proposta por FRANCICLEY PINHEIRO DA SILVA,
postulando a interdição civil de seu irmão RODOLFO TOSCANO PINHEIRO, afirmando que o interditando
foi diagnosticado como portador da CID10: Q.90.9, ou seja, estando impossibilitado de exercer quaisquer
atividades da vida cível À exordial foi acostado laudo médico afirmando a veracidade da patologia.
Recebido o pedido, foi designada audiência e sendo concedida a curatela provisória do(a) interditando (a)
ao(à) requerente. Ao id99381939foi realizada audiência e procedida a oitiva do interditando e do
requerente. Instado a se manifestar, o RMP manifestou-se pela procedência da ação (id100893262). É o
relatório. DECIDO. Consta na petição inicial que a requerente é irmão do(a) interditando(a), e o(a)
requerido(a) apresenta limitações mentais graves e permanente, e natureza grave e irreversível, necessita
de cuidados especiais, não sendo capaz de gerir, por si só os atos da vida civil, portanto o(a) requerido(a)
deve, realmente, ser interditado(a), pois, concluiu-se que é portador(a) de moléstia permanente e
irreversível, encontrando-se incapacitado(a) para desempenhar atividade laboral, sendo desprovido(a) de
capacidade de fato. Considerando os elementos produzidos em audiência de instrução, em especial a
oitiva do(a) interditando(a), suficientemente convincentes da incapacidade do interditando(a) para gerir os
atos da vida civil sozinho(a), restou demonstrada a presença dos requisitos previstos em lei para a
concessão do pleito. Dispõe o Código Civil: Art. 747. A interdição deve ser promovida: II - pelos parentes
ou tutores; A interdição é medida de proteção ao incapaz, que se insere dentro do direito de família, onde
pode ser assegurada, com mais eficácia, a proteção do deficiente físico ou mental, criando mecanismos
que coíbam o risco de violência a sua pessoa ou de perda de seus bens. A proteção legal se impõe ao
maior incapaz para que não seja prejudicada a execução de suas obrigações sociais, comerciais e
familiares e para que haja proteção efetiva de seus bens e de sua pessoa. A interdição decorre de decisão
soberana do Juiz. (Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery, em Código Civil Comentado, 10a

 Edição, Editora RT, 2012) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, I do
CPC, pelo que DECRETO a interdição de RODOLFO TOSCANO PINHEIRO, já qualificado(a) nos autos, e
nomeio seu irmão RODOLFO TOSCANO PINHEIRO, já qualificada nos autos, como curadora do
interditado, a qual deverá assinar compromisso de bem e fielmente desempenhar a curatela dentro da Lei,
cujo termo será registrado em Livro próprio deste Cartório, ficando ciente que não poderá por qualquer
modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ou a pertencer ao(a)
interditado(a)a, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidades previdenciárias deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interditada. Registre-se e Intimem-se.
Ciência ao MP. Decorrido o prazo sem eventual recurso, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. Porto de Moz,
datado e assinado digitalmente WALLACE CARNEIRO DE SOUSA Juiz de Direito Titular da Comarca de
Porto de Moz

 
 

 
 
 
 
A U T O S :   0 8 0 0 8 7 0 - 4 8 . 2 0 2 2 . 8 . 1 4 . 0 0 7 5  A Ç Ã O :   I N T E R D I Ç Ã O / C U R A T E L A
(58) REQUERENTE: ELIZANGELA DA SILVA ALMEIDA INTERDITANDO(A): ALANA ALMEIDA
SOUSA SENTENÇA Tratam os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA movida por ELIZANGELA
DA SILVA ALMEIDA, postulando a interdição civil de seu(ua) pai/mãe/irmão(ã) ALANA ALMEIDA
SOUSA, devidamente qualificados(a)(s) na inicial, objetivando sua nomeação como curadora. A parte
autora junta aos autos laudo médico atestando o quadro clínico irreversível para a patologia CID F71 e
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F90.1 (id78836529-pág.3). Concedidas a justiça gratuita e a curatela provisória (id84756983). Em
audiência, foi colhido o interrogatório do(a) interditando(a) bem como do(a) requerente. O(a)
interditando(a) não possui filhos, companheiro (a), nem bens (id88734747). A Defensoria Pública atuando
como curadora especial apresentou contestação por negativa geral (id102213526). O MP se manifestou
pela realização de perícia médica (id106096109). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório,
passo a DECIDIR. Consta na petição inicial que a requerente é mãe do(a) interditando(a), e o(a)
requerido(a) apresenta limitações mentais graves e permanente, e natureza grave e irreversível, necessita
de cuidados especiais, não sendo capaz de gerir, por si só os atos da vida civil, portanto o(a) requerido(a)
deve, realmente, ser interditado(a), pois, concluiu-se que é portador(a) de moléstia permanente e
irreversível, encontrando-se incapacitado(a) para desempenhar atividade laboral, sendo desprovido(a) de
capacidade de fato. Quanto ao pedido de perícia médica formulado pela Representante do Ministério
Público, entendo não ser necessária. Considerando os elementos produzidos em audiência de instrução,
em especial a oitiva do(a) interditando(a), suficientemente convincentes da incapacidade do interditando(a)
para gerir os atos da vida civil sozinho(a), restou demonstrada a presença dos requisitos previstos em lei
para a concessão do pleito. Dispõe o Código Civil: Art. 747. A interdição deve ser promovida: II - pelos
parentes ou tutores; A interdição é medida de proteção ao incapaz, que se insere dentro do direito de
família, onde pode ser assegurada, com mais eficácia, a proteção do deficiente físico ou mental, criando
mecanismos que coíbam o risco de violência a sua pessoa ou de perda de seus bens. A proteção legal se
impõe ao maior incapaz para que não seja prejudicada a execução de suas obrigações sociais, comerciais
e familiares e para que haja proteção efetiva de seus bens e de sua pessoa. A interdição decorre de
decisão soberana do Juiz. (Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery, em Código Civil Comentado,
10a Edição, Editora RT, 2012) Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de ALANA ALMEIDA SOUSA,
declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º,
II, do Código Civil, nomeando-lhe curadora sua mãe ELIZANGELA DA SILVA ALMEIDA, já qualificada
nos autos, como curadora do(a) interditado(a), a qual deverá assinar compromisso de bem e fielmente
desempenhar a curatela dentro da Lei, cujo termo será registrado em Livro próprio deste Cartório, ficando
ciente que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer
natureza, pertencentes ou a pertencer a interditada, sem autorização judicial. Os valores recebidos de
entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do
interditado. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9°, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3
vezes, com intervalo de 10 dias. Sem custas diante ao deferimento de justiça gratuita e sem honorários.
Transitada em julgado, arquive-se. Publique. Intime-se. SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO
TERMO DE COMPROMISSO DE CURATELA DEFINITIVA. Expedientes necessários. Porto de Moz (PA),
datado e assinado digitalmente JOÃO PAULO PEREIRA DE ARAÚJO Juiz de Direito respondendo pela
Comarca de Porto de Moz

 
 

 
 
 
 
AUTOS: 0800362-73.2020.8.14.0075 AÇÃO: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) REQUERENTE: MARIA
APARECIDA FERREIRA DA SILVA INTERDITANDO(A): MARIA APARECIDA MOREIRA DA SILVA 
SENTENÇA Cuida-se de Ação de Interdição proposta por MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA,
postulando a interdição civil de sua irmã MARIA APARECIDA MOREIRA DA SILVA, afirmando que a
interditanda foi diagnosticado como portador(a) da CID10: F71, ou seja, estando impossibilitado(a) de
exercer quaisquer atividades da vida cível. À exordial foi acostado laudo médico afirmando a veracidade
da patologia (id20794230). Recebido o pedido, foi designada audiência e sendo concedida a curatela
provisória do(a) interditando (a) ao(à) requerente (id20822252). Ao id61299754 foi realizada audiência e
procedida a oitiva do(a) interditando(a) e do(a) requerente. Defesa formulada pela Defesa Nomeada
(id81371356) atuando como curadora especial (id86845766). Instado a se manifestar, o RMP manifestou-
se pela procedência da ação (id86845766). É o relatório. DECIDO. Consta na petição inicial que a
requerente é irmã do(a) interditando(a), e o(a) requerido(a) apresenta limitações mentais graves e
permanente, e natureza grave e irreversível, necessita de cuidados especiais, não sendo capaz de gerir,
por si só os atos da vida civil, portanto o(a) requerido(a) deve, realmente, ser interditado(a), pois, concluiu-
se que é portador(a) de moléstia permanente e irreversível, encontrando-se incapacitado(a) para
desempenhar atividade laboral, sendo desprovido(a) de capacidade de fato. Considerando os elementos
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produzidos em audiência de instrução, em especial a oitiva do(a) interditando(a), suficientemente
convincentes da incapacidade do interditando(a) para gerir os atos da vida civil sozinho(a), restou
demonstrada a presença dos requisitos previstos em lei para a concessão do pleito. Dispõe o Código Civil:
Art. 747. A interdição deve ser promovida: II - pelos parentes ou tutores; A interdição é medida de proteção
ao incapaz, que se insere dentro do direito de família, onde pode ser assegurada, com mais eficácia, a
proteção do deficiente físico ou mental, criando mecanismos que coíbam o risco de violência a sua pessoa
ou de perda de seus bens. A proteção legal se impõe ao maior incapaz para que não seja prejudicada a
execução de suas obrigações sociais, comerciais e familiares e para que haja proteção efetiva de seus
bens e de sua pessoa. A interdição decorre de decisão soberana do Juiz. (Nelson Nery Junior, Rosa Maria
de Andrade Nery, em Código Civil Comentado, 10a Edição, Editora RT, 2012) Isto posto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, I do CPC, pelo que DECRETO a interdição de MARIA
APARECIDA MOREIRA DA SILVA, já qualificado(a) nos autos, e nomeio sua irmã, MARIA APARECIDA
FERREIRA DA SILVA, já qualificado(a) nos autos, como curador(a) do(a) interditado(a), a qual deverá
assinar compromisso de bem e fielmente desempenhar a curatela dentro da Lei, cujo termo será
registrado em Livro próprio deste Cartório, ficando ciente que não poderá por qualquer modo alienar ou
onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ou a pertencer a interditada, sem
autorização judicial. Os valores recebidos de entidades previdenciárias deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interditada. Registre-se e Intimem-se. Ciência
ao MP. Decorrido o prazo sem eventual recurso, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. Porto de Moz,
datado e assinado digitalmente JOÃO PAULO PEREIRA DE ARAÚJO Juiz de Direito respondendo pela
Comarca de Porto de Moz
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MEDIDA CAUTELAR SIGILOSA

 
PROCESSO N.: 0802670-25.2023.8.14.0060

 
 

 
DECISÃO 

 
  Vistos, etc.

 
 Trata-se de pedido de habilitação e acesso aos autos apresentado pelos advogados Marco Antônio Pina
de Araújo, OAB/PA 10.781 e  GUSTAVO DAMON ARACATY LOBATO DE SOUZA OAB/PA 26.536.

 
Pois bem.

 
Compulsando os presentes autos e considerando que ainda existem diligências pendentes e não
documentadas, entendo que a habilitação pleiteada pode comprometer o devido cumprimento e eficácia
dessas diligências, assim, no momento, INDEFIRO O PEDIDO.   

 
Intimem-se os advogados requerentes por meio de DJE. 

 
Tomé-açu/PA, data registrada pelo sistema.  

 
 
 
JOSE RONALDO PEREIRA SALES 
Juiz de Direito  

 
 

 
 

COMARCA DE TOME - AÇU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE TOMÉ - AÇU
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Número do processo: 0801997-66.2022.8.14.0060 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RIO TIBAGI COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRDITOS FINANCEIROS Participação: ADVOGADO Nome: ACACIO
FERNANDES ROBOREDO OAB: 89774/SP 
 
ESTADO DO PARÁ

 
PODER JUDICIÁRIO

 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMÉ-AÇU-PA.

 
Fórum: Av. Três Poderes, nº 800 - centro ? fone: (091)3727-1290-CEP. 68680-000

 
NOTIFICAÇÃO - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-TOMÉ-AÇU, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801997-66.2022.8.14.0060 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRDITOS
FINANCEIROS 
ADVOGADO: ACACIO FERNANDES ROBOREDO - OAB/PA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) REQUERIDO: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRDITOS FINANCEIROS, para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço:https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 060unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3727-1290 / (91) 98433-9031
(WhatsApp) nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Tomé-açu/PA, 22 de fevereiro de 2024.

 
ELDER ESPÍNDOLA LACERDA 
CHEFE DA UNIDADE DE ARRECADADAÇÃO EM EXERCÍCIO - FRJ - TOMÉ-AÇU

 
 

 
 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE TOMÉ - AÇU
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Número do processo: 0800585-66.2023.8.14.0060 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MILENE MENDONCA DE MATOS
Participação: ADVOGADO Nome: MARGARETH CARVALHO MONTEIRO OAB: 017899/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA OAB: 11586/PA 
 
ESTADO DO PARÁ

 
PODER JUDICIÁRIO

 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMÉ-AÇU-PA.

 
Fórum: Av. Três Poderes, nº 800 - centro ? fone: (091)3727-1290-CEP. 68680-000

 
NOTIFICAÇÃO - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-TOMÉ-AÇU, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800585-66.2023.8.14.0060 
NOTIFICADO(A): MILENE MENDONCA DE MATOS 
ADVOGADO: LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA - OAB/PA 11.586, MARGARETH CARVALHO
MONTEIRO - OAB/PA 17.899

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MILENE MENDONCA DE MATOS, para que proceda, no prazo
de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço:https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 060unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3727-1290 / (91) 98433-9031
(WhatsApp) nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Tomé-açu/PA, 23 de fevereiro de 2024.

 
ELDER ESPÍNDOLA LACERDA 
CHEFE DA UNIDADE DE ARRECADADAÇÃO EM EXERCÍCIO - FRJ - TOMÉ-AÇU

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801355-59.2023.8.14.0060 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MAURO PAULO GALERA MARI OAB: 3056/MT 
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ESTADO DO PARÁ

 
PODER JUDICIÁRIO

 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMÉ-AÇU-PA.

 
Fórum: Av. Três Poderes, nº 800 - centro ? fone: (091)3727-1290-CEP. 68680-000

 
NOTIFICAÇÃO - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-TOMÉ-AÇU, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801355-59.2023.8.14.0060 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO: : MAURO PAULO GALERA MARI - OAB/MT 3.056-O

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A., para que proceda, no prazo
de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço:https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 060unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3727-1290 / (91) 98433-9031
(WhatsApp) nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Tomé-açu/PA, 23 de fevereiro de 2024.

 
ELDER ESPÍNDOLA LACERDA 
CHEFE DA UNIDADE DE ARRECADADAÇÃO EM EXERCÍCIO - FRJ - TOMÉ-AÇU

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
247



 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO JURI PARA O ANO DE 2024

 
O Doutor ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito Presidente do Tribunal do Júri,
respondendo pela Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil no
uso de suas atribuições legais, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que tendo sido realizado o sorteio dos 25 jurados para as seções do Tribunal do Júri desta cidade,
situado no prédio do Fórum, na Rua 13 de Maio, s/n°, bairro Centro, CONVOCA para as Sessões de
Instrução e Julgamento pelo Tribunal do Júri Popular, de acordo com a Lei, os 25 (vinte e cinco) jurados e
15 (quinze) suplentes, que deverão servir nas aludida Sessões, tendo sido sorteados os seguintes
cidadãos: JURADOS TITULARES: Alvimar Moreira de Sousa, Aldo Lima Malaquias, Adriana Pinheiro de
A. Viel, Arino Nasser de Castro Tabosa, Antônio Maria dos Santos Belo, Bernadeth Barradas de Souza,
Everton Sousa Mendes, Enedina Gomes Vieira, Graceli Maria da Silva Souza, Hugo Claudio da Silva Viel,
Ivair Ferreira Lessa, Jania Maria Tenório da Silva, Leine dos Santos C. Câmara, Lucivaldo Leocádio da
Silva, Manoel de Jesus Alves Gil, Maria de Jesus Ferreira dos Santos,  Maria Francilene Mendes Farias,
Mirizalda Mariano Cavalcante, Mirian Castro Lima de Lima, Neliel Cardoso Freitas, Niran Pereira Lima,
Oziel Gomes Mendonça,  Onair Teixeira Barradas, Raimunda do Socorro Gil David, Raimundo Celio
Braga. JURADOS SUPLENTES: Antonio da Trindade Batista, Darlan da Silva Linhares, Emilia Lessa
Ferreira da Silva, Irandir Mendes Moura, Iranilde Nogueira Banjamim, Leandro Almeida da Silva, João
Damasceno Barbosa Calado, Ney Alves dos Santos, Nixon Klauberg M. Calado, Noeme Ferreira da Silva,
Paulino Moreira Dias, Rosilene Pereira Gil, Reginaldo Borges Costa, Rosana Pena de Souza, Welington
Moura de Souza.  A todos os jurados sorteados e a cada um ?per si?, convida a comparecerem nos dias,
hora e local designados e nos subsequentes, enquanto durar as Sessões do Júri, ficando CIENTES 
(parágrafo único do art. 434 da Lei 11.389/2008) do que dispõem os artigos 436 a 446 da Lei n°
11.389/2008  que altera dispositivos do Decreto-Lei n° 3.689/41, do Código de Processo Penal, relativos
ao Tribunal do Júri, e dá outras providências: ?Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento
compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade - § 1º Nenhum cidadão
poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo,
sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. § 2º A recusa injustificada ao
serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo
com a condição econômica do jurado? (NR); ?Art. 437. Estão isentos do júri; I ? o Presidente da República

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

EDITAL DE CORREIÇÃO EXTRAJUDICIAL N.° 02/2024. O Excelentíssimo Senhor Dr. ANTONIO
FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito respondendo pela Vara única da Comarca de
Senador José Porfírio, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais,  etc. FAZ SABER o presente
edital a todos quantos virem ou dele tiverem conhecimento que nos dias 11 a 22 de março de 2024, a
partir das 08:30 horas será submetida à Correição Extrajudicial Periódica o Cartório da Serventia
extrajudicial da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, coordenada pelo Exmo. Sr. Dr. Antônio
Fernando de Carvalho Vilar, Respondendo por esta Comarca, incluindo a respectiva Secretaria a ela
vinculada. FAZ SABER que, poderá ser tomada por termo, para as providências cabíveis, toda e qualquer
reclamação porventura apresentada pelo Ministério Público, Defensoria Pública, Advogados, partes
interessadas e ao público em geral. E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o presente
edital, que será publicado no diário de justiça e afixado no local de costume deste Fórum. Senador José
Porfírio, Pará aos 15 dias do mês de fevereiro de 2024. Antônio Fernando de Carvalho Vilar. Juiz de
Direito
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e os Ministros de Estado; II ? os Governadores e seus respectivos Secretários; III ? os membros do
Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV ? os Prefeitos
Municipais; V ? os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI ? os
servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII ? as autoridades e os
servidores da polícia e da segurança pública; VIII ? os militares em serviço ativo; IX ? os cidadãos maiores
de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X ? aqueles que o requererem, demonstrando justo
impedimento.? (NR); Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou
política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos,
enquanto não prestar o serviço imposto. § 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades
de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria
Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2º O juiz fixará o serviço
alternativo atendem aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.? (NR); Art. 439. O exercício
efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade
moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.? (NR); Art. 440.
Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência em igualdade de
condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem
como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.? (NR); Art. 441. Nenhum desconto será
feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.? (NR); Art. 442. Ao
jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes
de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do
juiz, de acordo com a sua condição econômica.? (NR); Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em
motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o
momento da chamada dos jurados.? (NR); Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão
motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.? (NR); Art. 445. O jurado, no exercício da
função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.? (NR); Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos
referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445
deste Código.? (NR). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, aos 15 dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, _________ (José Edílson de
Oliveira) Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi. Dr. ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz
Presidente do Tribunal do Júri.

 
 

 
 
 
 
E D I T AL INTIMAÇÃO DE JURÍ

 
15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito do Estado do Pará,
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao Sr. EDINILSON
ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, paraense, natural de Portel-PA, nascido em 28/04/1995, RG: nº 630639,
CPF: nº 035.725.642-55, filho de Venina Neres Araújo e Manoel Ribeiro da Costa, Residente e Domiciliado
na PASSAGEM ANAPÚ, PRÓXIMO À CASA DO VEREADOR SITUBA, Nº 98, BAIRRO PINHO, NA
CIDADE DE PORTEL-PA, E, aí estando, depois de observadas as formalidades legais, INTIME-AS para
comparecer à SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR 
designada por este Juízo para o dia 20 DE MARÇO DE 2024, ÀS 09H00, a ser realizada no prédio do
Fórum desta comarca, sito à Rua 13 de Maio, s/n°, Centro, em obediência ao r. Despacho deste Juízo dos
autos do processo criminal n° 0002747-49.2018.8.14.0058, em que é réu dos crimes previstos nos artigo
121, § 2º, I e VI, c/c § 2º -A, c/c art. 14, ii, todos do CP. Edinilson Araújo da Costa, figurando como
vítima Sra. Alessandra Sanches Braga, que devidos não ter sidos localizados para ser intimados
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias a fim de ser intimado
para o tribunal do júri popular designado para o dia 20/03/2024, às 09h, nos autos da ação penal nº
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0002747-49.2018.8.14.0058, que, na íntegra diz: DESPACHO/MANDADO REDESIGNO nova Sessão do
Tribunal do Júri para o dia 20 de março de 2024, às 09 horas.  Renovem-se as diligências e
determinações constantes da decisão que, anteriormente, determinou a realização da Sessão
Plenária. Intimem-se os Jurados sorteados para comparecerem à Sessão do Tribunal do Júri acima
designada. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MP e pela defesa na petição de id. nº 72385863,
uma vez que são comuns às partes, sendo que a testemunha LEONARDO TENÓRIO DA SILVA, deverá
ser intimada por meio do aplicativo de mensagem instantânea WhatsApp pelo seguinte contato
telefônico: (91) 99367-4725. Ressalto que a diligência intimatória será cumprida por um dos Oficiais de
Justiça lotado nesta Comarca que deverá cercar-se dos cuidados necessários para garantir a
autenticidade do número telefônico e da identidade do destinatário. Cientifique-se o Ministério Público e a
Defesa. Expedientes necessários. Cumpra-se. SERVIRÁ a cópia da presente decisão como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009-CJCI, Publique-se. Registre-se.
Intimações necessárias. Datado e assinado eletronicamente. Senador José Porfírio-PA, 20 de fevereiro
de 2024. Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito Respondendo pela Vara Única da
Comarca de Senador José Porfírio-PA.

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
250


